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lnstrumento Particular de Alteraçáo. Adequaçáo e Consolidaçáo do contrato Social da
empresa

FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI.

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES, brasileiro, solteiro, naturalde Sáo Luís/MA, empresário

nascido em 21 de outubro de 1984. inscrito sob o CPF de n" 005.421.793-85, n" do RG

12'12138993 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua Luís Rocha, s/n, Bloco 10, Apto 04,

Cond. Village Palmearas lV, Vila Vicente Fialho, CEP: 65.070-290, em Sáo Luís - MA, único
proprietário da Empresa lndividual De Responsabilidade Limitada- EIRELI de nome

empresârial FORBES EMPREENDIMENTOS ElREL|, no endereço à Rua Flávio Bezerra, No

590, Bairro Tirirical, CEP: 65.055-210, Sáo Luís - MA, devidamente inscrita no Cadastro

Nacionâl de Pessoa Jurídica sob o CNPJ no 2í.666.1270001-14 e NIRE 21'102037407

delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei

n2 10.4061 2002, mediante as condiçóes estabelecidâs nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Da alteraçáo do obieto

Atividade Principal:
7711-OIOO - Locação de automóveis sem condutor

Atividades Secundárias:

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
méd ico-hospitalar. partês e peças:
4723-710O - Comércio varejista de bebidas;
9603-3/04 - Serviços de funerárras,
1412-6101 - Cônfecçáo de pêças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob
medida:
3811-4/00 - Coleta de residuos náo-perigosos:
3821-1/00 - Tratamento e disposiçáo de resíduos náo-perigosos;
4292-8101 - Montagem de eslruturas metálicas;
4399-'1/05 - Perfuraçáo e construçáo de poços de água;
4520-0101 - Serviços de manutençáo e reparaçáo mecânica de veículos automotores,
4530-7/03 - Comêrcio a varelo de peças e acessórios novos para veículos automotores;
4530-7/04 - Comercio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores,
46354101 - Comércio atacadista de água mineral;
4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4U2-71O1 - Comércio atâcadista dê artigos do vestuário e acessórios, exceto proflssionâis e de
segurança,
46/,4-3102 - Comércio atacadista de medicâmêntos e drogas de uso veterinário;
4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;
4645-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de oÍtopedia;
4645-11O3 - Comércio atacadista de produtos odontológicos,
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
4647-BlO1 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
46494108 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar;
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamenio associadai
4A494199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e aÍtigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geÍal;
4682-6/00 - Comércio atacâdista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimenlos ou
de insumos agropecuáriosl
4711-3101 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentÍcios - hipermercados;
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4729-6199 - Comércio vare.iista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios náo especiÍicados anteriormente;
4742-3100 - Comércio varejista de material elétricoi
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção êm geral,
4754-71o1 - Comércio varelrsta de móveis:
4761-olo3 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4771-7101- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçáo de fórmulasi
4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de peíumaria e de higiene pessoal;
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
47814100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4784-9100 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0199 - Comércio varelista de outros produtos náo especificados anteriormente;
4924-8/00 - Transporte escolar;
4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional;
4930-2101 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2102 - Transporte rodoviárao de carga, exceto produtos pêrigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e inteÍnacional;
5620-1101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas;
5620-1/02 - Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçóes - bufê;
5620-11O4 - Fornecimênto de âlimentos prêparados preponderantemenle para consumo
domiciliar 73'l l-4100 - Agências de publicidade;
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade nâo especificadas anteriormente;
7420-0104 - Filmagem de festas e eventos;
77'19-5199 - Locaçáo de outros meios de transpoÍte não especificados anterioÍmente, sem
condutor,
7721-71O0 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;
7723-3/00 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessóriosi
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para conslruçáo sem operador, êxceto
andaimes;
7732-2102 - Aluguel de andaimes;
7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporárao, exceto
andaimesi
7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo
especificados anteriormente, sem operadorl
9001-9/02 - Produçáo musical.

lnstrumento PaÍticular de Alteração, Adequaçáo e Consolidaçáo do contrato Social da
empresa

FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular de constituiçáo de Empresa lndividual De
Responsabilidade Limitada - ElRELl, Sr. BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES, brasileiro,
solteiro, natural de Sáo Luís/MA, empÍesário nascido em 21 de outubro de 1984, inscrito sob
o CPF de n" 005.421.793-85, no do RG 1212138993 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua
LuísRocha, s/n, Bloco í0, Apto 04, Cond. Village Palmeiras lV, Vila Vicente Fialho, CEP:
65.070- 290, em Sáo Luís - MA.

Clausula 1':
A empresa gira sob o nome empresarial: "FORBES EMPREENDIMENTOS ElRELl", terá
sedee domicilio à Rua Flávio BezeÍra, No 590, Bairro Tirirical, CEP: 65.055-210, Sáo Luís -
MA,

Clausula 2â:
O capital e de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) totalmentê integralizado em moeda
corrente do país.
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Clausula 3a:
O objeto principal é de

Atividade PÍincipal:
7711-OlO0 - Locaçáo de automóveis sem condutor

Atividades Secundárias:

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar: partes e peças,
4723-71O0 - Comércio vareJista de bebidas,
9603-3/04 - Serviços de funerárias:
1412-6101 - ConÍecção de peças do vestuário, excêto roupas íntimas e as confeccionadas sob
medidai
3811-4/00 - Coleta de resíduos náo-perigosos,
3821-'l/00 - Tratamento e disposiçáo de resíduos náo-perigosos;
4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas;
4399-'l/05 - Perfuraçáo e construçáo de poços de água;
4520-0101- Serviços de manutençáo e reparaçáo mecànica de veículos aulomotores;
4530-7/03 - Comercio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores,
4530-7lM - Comércio a varejo de peças e acêssórios usados para veículos automotorês,
4635-4101 - Comércio atacadista de água mineral;
4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral;
4642-7lo'l - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
seguranç4,
4644-3102 - Çomércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário;
4645-1101 - Comércio atacadista de inslrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;
4U5-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia;
4645-11O3 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
4647-AlOl - Comércio atacâdista de artigos de êscritório e de papelaria;
46494109 - Comércio atacâdistâ de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar;
4649-4/09 - Comêrcio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamenlo associada;
4649-4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
náo especificados anteriormente;
4679-6/99 - Comercio atacadistâ de materiais de construção em geral;
4682-6/00 - Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)i
4693-1i00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou
de insumos agropecuários;
4711-310'l - Comércio varejistâ dê mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - hipermercâdos,
4729-6/99 - Comercio varejista de produlos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios náo especiÍicados anteriormente;
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0199 - Comércio vareJista de materiais de construção em geral;
4754-7101 - Comércio varejrsta de móvers:
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelariai
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos,
4771-7101 - Comércio varelista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçáo de fórmulas;
4772-5lOO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
4784-9/00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especiflcados anteÍiormente;
4924-8/00 - Transporte escolar,
4929-9102 - TÍansporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional;
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493O-2lO'l - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2102 - Transporte rodoviário de carga, excelo produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
5620-1lO'1 - Fôrnecimento de alimêntos preparados preponderantemente pare empresas;
5620-11O2 - Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçóes - bufê;
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo
domiciliar 7311-4/00 - Agências de publicidade;
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade náo êspeciflcadas anteriormentei
7420-0104 - Filmagem de Íestas e eventos;
7719-5199 - Locação de outros meios de transporte náo especiÍicados anteriormente, sem
condutori
7721-7100 - Alugud de equipamentos recreativos e esportivos;
7723-3100 - Aluguel de objêtos do vestuário, jóias e acessórios;
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem opêrador, exceto
andaimesi
7732-2102 - Aluguel de andaimesi
7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;
7739-0199 - Aluguel de outÍas máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo
especificados anleriormente, sem operador,
9001-9/02 - Produção musical

Clausula 4"i
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurÍdica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situaçáo.

Clausula 5':
A empresa será administrada pelo titular BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES, a quem caberá
dentre outras atribuiçóes, a representação ãtiva e passiva, judicial e extrajudicial desta ElRELl,
sendo a responsabilidade do titular, limitâdo ao capital integralizado.

Clausula 6a:
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentaçáo do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

Clausula 7':
Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

Clausula 8':
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a
administraçáo da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se
encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo, fé pública. ou a propriedade. (art. 1.0í1, § 1o,

ccl2oa2\.

Cláusula 9";
A parte elege o foro da (local e UF) para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presenle
instrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contralo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
E, por estar justo e contratâdo, assina o presente instrumento particular em via única.

Clausula l0a:

Fica eieito o foro de Sáo Luís - MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes
resultantes deste contrato.
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E, por estarem assim justos e contratâdos, assinam este instrumento, em 01 (uma) viâ de igual
forma e teor.

Sáo Luís - (MA) 17 de Maio de 2021

Bruno HaaÍlen Cruz
Garces

CPF: 005.421.793-85
Titular



MINISTÉRIO DA ÉCONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestáo e Governo Digital

Secrelaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Emprêsarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF Nome

00542179385 BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES

JUCEMA

cErTIPIco o REGISTRo Ex 27/05/2021 11:01 soB N' 20210698110-
?RoTocoLo! 210699110 DE 21 /05/2O2t.
cóDrêo DE vERrprcÀçÃo: 12103741630. c|lpJ DÀ sEDÊ: 2166512?000114.
tIIiE: 21600122953. cox EFEITOS DO REGISTno w: 27/O5/2O21.

r,ÍLrÀN TEERagÀ BoDRrct Es x&IDotaÇÀ
sEcRltÁirÀ-oBi !

rÚ.@prê.af rcil.tll.sd.br
À vãIidâdê dêsré doê!tun.ô, 6ê lmpreáso, fi.â suleiro à .dn,'ovaçào de sua autenricidàde rce rêêpêcrivos p.-ais,

inrorundo s.u6 reslectivoE códigoE ile wêlificàÇáo.

Página 6 de 6

DENTlFlcAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

I



*

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INScRIcÁo

21 .666.12710001 -11
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DÁÍA DE ABERTURÀ

tztol12015

FORBES EMPREET{DIMENTOS EIRELI

,. o oo És-aBF. F. rÍrrEN-o rNorvL Dt ' 
aN Ás'À,

FORBES EMPREENDIMENTOS ME

cóDrGo E DEscRtÇÀo DA ATtvlDADE EcoNÔMIca pRiNctpaL

77.1í.0-00. Locação de automóveis sem condutor

õóúGo E DEScRtÇÃo DAsAÍlvtDAoES EcoNótvtcAs sEcuNDÁRtAS
'14.{2-6-01 - Coníecção dê peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as coníeccionades sob medida
38.íí-4-00 - Coleta de .esíduos não-perigosos
38.21-'l-00 - TÍatamento ê disposição de rêsíduos não-porlgosos
42.92-8-0í - Montagêm de estruturas metálicas
43.99-í-05 - PêíuraÇão e construção dê poços de água
45-20.0.0í - Serviços de manutenção ê reparação mecânlca de veÍculos aútomotorês
45.30-7-03 - Comércio a varêjo de peças ê acessódos novos para veiculos automotores
45,30-7-M - Comércio a vaÍejo de pêças e ecessóriôs usados paÍa vêiculos eulorttolorcs
46.354-0t - Comórcio atacadista dê água mineral
46.39-7-0í - Comércio atâcadista de pÍodutos alimentícios êm geral
46.42-7-01 - Comércio atacadistâ de artigos do vêstuário e acêssórios, êrcêto profissionais ê de sêgurança
46.,14-3.02 - Comércio atacadista d6 medicamentos e drogas de uso váerlnário
46.45-1-0'l - Comércio atacadista de instrumentos e mateÍiais para uso médaco, cilÚrgico, hospitalaa ê dê laboratórios
46.45.í-02 . Comércio atacadista de pÍóteses e arligos de oÍtopedia
46.45-í-03 - Comércio atacadista dê pÍodutos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista dê cosmélicos e prodútos de pedumaria
46.47-E-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papêlaria
46.49-4-08 - Comércio atacedista dê produtos de higiênê, limpeza e consoruação domiciliaÍ
46,49-4-09 - Comércio atacadista de pÍodutos de higiene, limpeza e conservação domiciliaÍ, com atividade de
íracionamento e acondicionamento associada
46.494-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e aÍtigos dê uso pêssoal e doméstico não especiÍicados
antêriormente

coorco E DEscRtÇÁo oÁ NÀTUREzA JURTOICA

230-5 - Emprêsa lndividual dê Responsabilidade Limitada (de Naturcza Empresári

R FLAVIO BEZERRÂ
NI]MERO

590

CEP

65.055-210
BAIRRODISTRITO

TIRIRICAL
MUN]C]PLO

SAO LUIS

ENOEREÇO ELETRÔN CO

GERALDOJUNTOR29@HOTMAIL.COi'
TÉLE:-ONE

(s8) 96í 2-s767

ENTE FE OERAIIVO RESPONSÀVE L (EFR)

SIÍUAÇÀO CADASÍRAL
ATIVA

OAÍA DA SITUAÇÀO CAOÀSIRAL

t9/09120í9

MOÍIVO DE SIÍi]AÇÁO CAOASTRAL

SIÍUAÇÁO ÊSPECIAL DAÍA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

i,A

01to6t2021

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0'110612021 às lí:38:56 (data e hora de Brasília). Página: í/3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAGIONAL DA PESSOA JURIDICA

NLTTTERO DE NSCRTÇÁO

21 .666.127 t0001-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

t2toll2015

FORBES EI'PREENDIMENTOS EIRELI

cóolGo E oEscRrÇÁo DAs aÍtvtDAoEs ÉcoNôMrcÁs sEcuNDÂRras
46.64-E-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamenlos paaa uso odonto.médico.hospatalâr; pâftes e
p€ças
46.79-6-99 - Comércio atacadista de mateÍiais de construção êm gêaal
46.82-6-00 - Comércio atacadista de gás liqüeÍeito de petróleo (GLP)
46.93-1-00 - ComéÍcio atacadista de mercadorias em ge.al, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuáÍios
47.Í1-3-0'l - ComéÍcio vaÍejista de mercadorias em geral, com predominância de piodutos alimenticios - hipeÍÍnercados
47.23-7-00 - ComéÍcio varejista de bebidas
47.29-6-99 - ComéÍcio varejista de produtos alimenticios êm geral ou especializado em pÍodutos alimentícios não
especificados anteriormente
,í7.,12-3-00 - Comércio vareiista dê mateÍial elétrico
,17.44-0-99 - Comércio vareiista dê matêÍiais de construção êm geral
,17.54-7-0í - Comércio varêiista dê móveis
,í7.61-0-03 - Comércio vareiista de artigos de papêlaria
,17.63-6-02 - Comércio vareiista dê artigos êsponivos
47.71-7-01 - Coínércio varejasta d€ pÍodutos íaÍmacêuticos, sêm manipuleçáo de Íórmulas
47.72.5"00 . Comé.cio varejista de cosméticos, produtos de peíumada e de higiênê pêssoal
47.73-3-00 - Comércio vârêiistâ dê aíigos médicos e ortopédlcos
47.814-00 - Comércio varêjista dê artigos do vestuário e acessórios
47.84.9-00 - Comércio varejista de gás liq0êfeito dê p€trólêo (GLP)
47.89-0-05 - ComéÍcio varejista de produtos saneantes domissanitádos
47.89-0-99 - Comércio vareilsta d6 outÍos pÍodutos não especiíicados antoriormente
49.24"8.00 " Transpo.te escolar

cóorGo E DEscRrÇÁo oa NÂÍuREzÀ JURiDTcA

230-5 - Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada (de NatuÍeza Empresá.i

LOCRÁOOURO

R FLAVIO SEZERRA
N!MERO

590

CEP

65.055-210
BAIRRO/OISÍRITO

TIRIRICAL
MUNIC PIO

SAO LUIS

ENDEREçO ELETRÔNICO

GERALDOJUNIOR29@HOTMAIL,COM
ÍELEFONE
(98) 9612-5767

ENÍE FEDERAT VO RE VEL (EFR)

DAÍA OÁ SIÍUAÇÁO CADASÍRAL
í9/09120í9

MOÍ VO OE S]TUAÇÃO CADASÍRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL oATÀ OA S|ÍUAÇÁO ÉSPECiAL

MA

01to6t2021

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0110612021 às í'i:38:56 (data e hora de Brasília). Pàgina.2l3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NI,JMERO DE INSCRJÇAO

21-666.127 |OOO1-1 4
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

.t2101t2015

FORBES EMPREENOIMENTOS EIRELI

cóDtco E DEScRTÇÁo oasarlMDADES EcoNÔMrcas sEcuNDÀRtas
49.29.9-02 - Transpo.te rodoviáÍio coletivo dê passageiros, sob rogime de tÍêtamênto, intêrmunicipal, interestadual e
inteÍnacional
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de caaga, excelo produtos perigosos e mudanças, municipa!.
49.30.2-02 - TÍanspone rodoviário de carga, erceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipâ|, interestadual e
intêrnacional
56.20.í"0í . FoÍnecimento de alimentos prêparados prepondêrantemente para êmpresas
56,20.1-02 - Serviços dê alimentação para êvêntos ê Íêcepções - bufê
56.20.1.0,{. Fornecimento de alimênlos pÍeparados prêpondêranlêmêntê pala consumo domiciliaÍ
73.',í-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outrâs atividadês de publicidadê náo especiÍicadas antê,iormente
7,1.20.0"M ' Filmagêm de Íestas ê êventos
77.'19.5.99 , Locação de outros mêios de tÍensporte não espêcificados antedormenle, sem condutor
77.2í"7-00. Aluguel dê êquipamêntos rcciêalivos ê êsportivos
77.23-3-00 - Aluguel dê objotos do vostuáÍio, jóias e acêssó os
77,32-2-0í - Aluguel dê máquinas e êquipamenlos pâra conslrução sem opeÍador, exceto andaimes
77-32-2-02 - Alúgúel dê andaimês
77.39-0.03 - Aluguel dê palcos, cobêduras e oulrâs estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguêl dê outÍas máquinas e equipamentos comerciais e industriais nâo especilicados antêrioÍmêntê, sem
opetador
90.01-9-02 - PÍodução musical
95.03-3-04 - Serviços de Íunerárias

COOIGO E OESCRIÇAO DA NÀTUREZA JURIDICA

230-5 - Empresa lndividual de Responsebilidade Limitede (de Netureza Empresári

R FLAVIO BEZERRA 590
COMPLEMENTO

65,055-2í0 TIRIRICAL
MUNICiPIO

sAo Lurs MA

ENDEREÇO ELEÍRÓN CO

GERALDOJUNTOR29@HOTMAtL.COM
TELEFONE

(98) 9612-5767

ENTE FEOERAÍIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRÀL

ATIVA
DATA OÁ SITUAÇÁO CADÀSTRAL

í9/09/2019

MOTIVO DE SIÍUAÇÁO CADASTRAL

S]TUAÇÁO E§PECIAL DAÍA DÁ SITUAÇÃO ESPECIAL

01to6t2021

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0110612021 às 11:38:56 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

§istêma Àlâcional de ReEistíô dê Empresas MêÍcanlls - SINRE I

Ceí$fcâErôs Ç.)ê âs iíoírnâ(nêr abri'(o.orstâm do3 dáaiílênlG aqri\radog

_- ,.-- - -"",'*- .. - 
neíâ Junià Êo.nê.Elâi e sáô rfrílled ngqtà ôjuâ gI]edlçáo: - ,,--

r l{ôru EmFÉaàt FôRaES EUPREEiDIIEn'IOS ÊBÉU

I Xaraa  :ruie çnerera hdlvilud dr Rssrq§irkádê Liilrdá (d! Nr§.za EDr.Énà)

GoveÍno do Estadô dô Mãranháo
SecÍetáriâ dê Estado de lndúskiâ e.xJmár:io - SÉlNC
Juntâ Comerciâldo Éslâdô do Maranhão

iiiêri.:;XlíÃ§i3E

i Pr.to@lo: MC21í13§0351

NIRE (sedê) C]{PJ
2í .655,í 27y'000í -1 4

Endereço Cornpl€to
Avenid3 SÉ|'{A3CR VITORINO FREIRE N" a, GOIASAL. LOTÉÂ GOIABÂL MÀDRE OÉUS - Sáo Luis,rirA - CÉP 65025-ô'15

ÂrqrrivâÍnsnto do Atô

12,0i2015

lnr'do de Atilidade
0519112015

obloto
7711.0/OO. LOCACAO DE AUIOffOVEIS §EÍlt CONDU-IOR 492$9/02. ÍÊANSPORTÉ RÔDÔ\/IARIO COLETIVO DÉ PASSAGEIROS, SÔ3 RÊGIIIE DE
FREÍAMENTO, IMTERMIJNICXPAL, IMTERÊSTÂDIJÀL E INTERNACIONÀL 4?29.A/99. COÀIERCIO VAREJISTÀ DE PRODUTOS ÂLIIJENT'CIOS EM GERAI OU

' ESPÊCIÀLIZADO EM PRODUTOS ALll,,,lENTECloS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORÀ{ENTE {MERENDA ESCOT-ÀR),16S3-1/00 - COMÊRCIO ÀTACÁD|SÍA DE
MERCÀDORIAS EÀI GERAL, SEM PREDOM'NÂNCIA OE ALIMENTOS OtJ DE hTSUUOS ÀGROPECIJARIOS 7732-ZOÍ . ALIJGUEL DE MÂOUINAS E
EQUIPÂMENTOS PARA CONSTRUCÀO SEII OPÊÍIADOR. EXCÉTO ANDÂIN'ES 381 1 .4./OO . COLtÍA DE RESDUOS NÀGPÉRIGOSOS 731 94'Sg . O TRAS
ATIVISADES DE FUBLICIDADÉ NAO ESPECIFIGADÂS ÀNTERIORMENTE (BÀLOÊS E SONECOS INFLAVEIS) 4711-3]01 . COMERCIO VAREJISTÀ DE

, I.{ERCÀDORIÂS EM GERAI. COM PREOOMINÀNCIÀ DE PRODUTOS AL'ME}IT'CIOS . HIPERMERCÂDÔS ?739{'SS - ÂLUGUEL DÊ OUTRA§ MAOUINÂ§ E
EOUIPAMENTOS COMERCIÀS E INDUSTRI,AIS NÀO ESPÉCIFICÀDOS ANTER|oRNiiENTE, SEM @ERÂDOR 

'IRATORES. 

CÂRR€GADEIRÁS. ESCAVADEIRAS,
ETC.i . 5820.1/01 - FORNECIMENTO OE ÀltrúENTOS PREPÂRADOS PREPC'IDERÂNTEMENTE FÀRÂ ENíPRESÀS 771S5i99 . LOCACAO Dg OUTRO§ MFIOS
DE TRÀN§PORTE NAO ESPÊCTFTCAOOS ANTERTôRiíENTE, StM CONDUÍOR (ONrâUS, rVOtOCrCrErÀ§, TRATLÊRS. CAI{NHOES, CÀÀRO OE SOM, TRIO
ELEÍÍ{CO. REBOÊUÊS, SEM!-REBOOUES, Ê StMILÁRES) 7721-7100- ALUBUÉL 0E EQU|PAI ÊNIOS RÊCÂÊATIVOS E ESPORTTVOS 4639-7101 - COMÊRôlO
ÀTÀCADIS'A DÉ PRODUTOS ALIMENTICIOS EM ôERAL 4?636102 - Comérdo !€rsjiÉta de aúgos esporituos 4649-4199 - CoÍnercio ãlâc€distâ de Í!1106
Équipamentos e âadg6s de uso Pessoal e domés§cc âáo acpedfcados ante.oíneoE {mesas. cadeiras, etc) 47&9{f05 - Comércio varejÀ1ã dE pÍsdstcs saôeântes
domrssânilÍtô. ,1649-4/08 . Cornárcio ãtâcâdslâ ds prôdl{os do liÍliano, limp€?â a côÍ§6ívâçào do.nicilisr 46494,'09 - Comárc.lo rlácediía de Í*ldúos de hqienÊ,

I timpez: e corservãÇão domiciljar. com aliyidade de iâdonâÍnenlo e acohdiôíoham€nlo assochdâ 4635.d'01 - Coilerdo ltacádislâ de água mi..eíal 7 t-23-7li1 -
i Coínercio !êr8iislâ d€ bêbiíra6 5620-í/04 - Fonecimento de alimentos pÍepa"àdos prepoÍldcranlêrnenlê psra côilqrmo domioliar 47a9-0199 - ConÉlao vsrejistã dê

ouúos p.odlbs náo espê.Ífcâdos ânlênfinellte {KIT PÂRA AEBE. ROUPÀS INFÂNÍ,S) 478í-4rm - GoílléÍcio varêistâ de aítrg6 do vEsürádô ê acessónos 4642-7/01
- ComéÍcjo alacadish de aÍligos do vesúáb e ãcessóÍlos, excelo p.of$ion is e dê segúralçâ n2!3/00 - ÂÀrtuelde obtetos do vêsluáno, jôias e a€essffos 4761-

' 0i03 - Co$é.cio vâ.ejistá d6 âttigqs de papelaÍia 4647t 0í - ComeÍcio atrcadi6fa de aítigos de csúítóÍio e de papelãja 3I,.2|-1fi - Trãtâmêntc e disposlçdo de
Íesiduos nió-pe.ísasos 43.SÍ|1-05 - P€áíação e cons!ÍuÉo de poÇos dê ágI,â 453C-743 - CoíriéÍoo â varêj. (lê pêqás e acê6sdrc nô!§s pa.ã veiorlos aú!âínotorês
45-30-7-04 - f:om€rcio a varê.io de p€çâs e âcêssóÍios u6âdôs pâíâ veímhdat sÍDt!.es 47.42§{0 - Comêrcio v€rêjista de õrarerial déücc 43-24-440 - TEnsports
escolar 49.3&?{1 - ÍÍânspodê rodovjáÍio de râEã, axcêto Frodutos p€rigosos e mudrnsâ§. munidpat .19.38-?42 -TrÊnspoÍts rodoviário dê cârgâ, êtcelo produtos

i pô,1gosos e mlidânçês, inteÍmúnici9al, intêreslâdudl e intemêciôíá 77.32-2{2 - Ahrgúsl dê êôdêimês

ME êrlõEeÍnpresa)
Prã.ô dê DuraÉo

, Rg 150.00q0o lcerÍô e oÔquentà mil reâis)
L-

] ARUNO HAÀRLÊN CRI]Z GARCES
CPF
005.421 .79345 S

híào do MaíÍlâto
230&2019

Témino do ilandato

Íé.rtiro do Mâtrdato
Dados do Aalmi.istrador

BRUNO HAARIFN CRUZ GARCES 005.421.',I9385 23r08t2ô''S

O91 / 046. ÍRANSFORMACAO

último Àrq uivâmênto
, Dnla

20190954351

Situeção

StãÀrs
SET.{ STATUS

Esta ceíjdáo foi e'nilidô êutcúnâlicámente em 11032021, às 22:5t32 {horário dê Brásiliá).
Sê mpiessa, veiificâr sü3 aúeiücidãdê no ht$srriliww"Értlprcc.facl..rragov.b( cr.r o codigo QPVAXFAV

Liliân The.§sa Roôigu6 Msnddsã
Ss.ÍêÉno G8,€l

'l dc1



]]DFT Poder Judiciário dâ Uhião

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO DISTRITO FEDERAL E DO§ TERRITÓRIOS

cERTTDÃo NEGATTvA DE DrsrRrBUrçÃo 1lçoes oe ralÊncres e necuesnaçÕEs JUDrcrArs)
lae2alnstâncias

CERTIFICÂMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
Íalências e recuperações judiciais disponíveis a|é 01/06/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

B H C GARCES
21.666.127/0001-14

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identiÍicação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
JudiciáÍio. (artigo 80, § 20 da Resolução 1 21ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções Íiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaÇões
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdiçÕes, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militaÍes e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso ll do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) l\,ledida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser conÍirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 01/06/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.DQ7T.oG5U.S2N8.ZEEO.MLTN
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Páginâ 1 de 1 01/06/2021 16:15:4A

NUCER - Núcleo dê Emissão de Certidões do TJDFr
Fórum de Brasíiâ - Mihon Sebaslião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco À, Ala B - Térreo.

Irasília - DF
Horádo de Atendimento:7h às 19h, de segunda a sexta-feira, êxceto Íêriados.



Improbidade Admintstrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (0í/05/2021 às 14:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 21.666.12710001-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimenlo da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hip_/dtydSêça!dçq[!as.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

ô08D.925C.9228.0780 no seguinte endereço car rti oa

Ge?do em: 0110512021 as 14:39:40 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho

Secretaria de Trabalho
Subsecretaria de lnspeção do Trabalho

Relação de lnfrações Trabalhistas

EMPREGADOR: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI (FORBES EMPREENDIMENTOS) E TODAS
A5 SUAS FILIAIS.

CNPJ: 21.666.127 IOOOT-14

DATA E HoRA oa gn,ltssÂo: olto6t2o2L, às 16h44

DISPOSIT|VO LEGAL CONSULTADO: TODOS On leCtSUçÀO TRABALHISTA

Quantidade de Processos Por Situação:

Procedentes com efeito para reincidência:0
Procedentes sem efeito para reincidência:0

Todos os demais:0

1. Esia consulta abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presênte consulta não modiflca a situaÉo do empregador que conste do câdastro píêvisto na
Portaria lnterministerial MTE/SDH n" 2. de 12 de maio de 201'1, que disciplina o Cadastro de
Émpregadores que tenham submetido tíabalhadorês a condiçóes análogas a dê êscrêvo.

3. A autenticidade desta consulla poderá sêr co nÍirmâda no êndereço
http://cdcit.mte.br/inter/cdcit/pages/infracoes/vêrificar ulilizando o código 47SzRíC

4. Expedida com base na Lei 12-527, de 18 de novêmbro dê 2011. Emitida gratuitamênte.

5 - Será considerado rêincidente o emprêgador infrator que for altuâdo por infrâção ao mesmo
dispositivo legal, antes de dêcoíridos 02 (dois) anos da imposição de penalidade.

Consulta a lnlrâçóês TrabálhlEtâs - Lêi 12.5271 2011 - httpj/cdcir mtê.brnnl€r/cdciUp.gês/inÍÉcoêsJ Página 1 de 1



ANEXO - Relação dos Dispositivos Legais Consultados
Art 9a, capú, da MP 927,
Art. 1' da Lei n" 5.811, de l1 de outubro de 1972.
Art. 1" da Lei n' 605/1949.
Art. 1o da Lei Complementar nq 110, de 29.6.2001.
art. 1a da Lei na 12.436/2011.
Aít. 1a da Lei ne 4.090, de 13.7.1962, com as alterações introduzidas pelo art. 1e, da Lei no 4.749, de 12.8.1965 c/c o art. 19 da Lei
Complementãr 150, de 2015.
Art. 10 da Lei na 4.090, de 13.7.1962. com as alteÍâçóes intíodu2idas pelo art. 10, da Lêi ne 4.749, de 12.8.1965.
art. 1c da Lei nc 4.090. de 13.7.1962, com as alteraçôes introduzidas pelo art. 2e, § 2!, da Lei na 4.749, de 12.8.1965 c,/c o âÍt. 19 dâ
Lei complementar 150. de 2015.
Art. 1a dâ Lei na 4.090. de 13.7.1962. com as ãlterações introduzidas pelo art. 2e, § 2c, da Lei ne 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1a da Lei nq 4.090, de 13.7.1962, com as alterações intíoduzidas pelo art. 2c, caput, da Lei n0 4.749, de 12.8.1965 c/c o ôrt. 19 da
Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 1E dâ Lei ne 4.090. de 13.7.1962, com as alterâções introduzidas pelo art. 2e, caput, da Lei na 4.749, de 12.8.1965.
Art. 1a da Lei n0 4.090, de 13.7.1962, combinado.om o art. 2q, parágrafo único, do Decreto na 57.155, de 3.11.1965 e com o art. 19
da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 1. da Lei no 4.090, de 13.7.1962, .ombinado com o art. 2e, pãrágrafo único, do Oecreto na 57.155, de 3.11.1965.
Art, 10 da Lei n0 9.029. dê 13.4.1995.
Art. 1o da Lêi nP q.029/1S95.

Art. 1a dà Lei n! 9.719, de 27.11.1998.
Ârt. 1e da Lei n0 9.719, dê 27.11.98. c/c arts. 1e e 20 do DecÍeto na 94.536, de 29.6.87.
Art. 1a da Lei no 9.719. de 27.11.98, c/c o Decreto n0 1.574, de 31.6.95.
Art. 1a. § 1s, da Lei n, 4.923, de 23.12.1965.combinado com o artigo 1! da Portària n. 1.127, de de 14/10,/19 dà Secretaria Especial de
Previdência e Írabalho, do Ministério da tconomia
Art. 14, §14 dâ Lei 13.475l17.
Art. 1o, càput, da Lei no 7.418, de 16.12.1985, êlteràda pela Lei na 7.619, de 30.9,1987 c/c o art. 19 da Lei Complementàr 150, de
2015.
Art. la. càput. dâ Lei na 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei ne 7.619, de 30.9,1987, combinado com o art. 40, parágrafo único , do
Decreto n§ 95.247, 17.11.1987.
Art. ls, câput, dâ Lei no 7.418. dê 16.12.1985, ãlteÍàdâ pelâ Lea nc 7.619. de 30.9.1987.
Art. 1q, da Lei nc 4.090, de 13.7.1962, combin"Oo .o. o u,1. 2e, parágrãfo único, do Decreto ns 57.155, de 3.11.1965.
Art. 14. ín flne. da Lei ne 9.719. de 27 de novembÍo c,e 1998.
Art. 1e, inciso l, do Decreto-Lei np 368. de 19.12.1968.
Art. 1o, inciso ll, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.68.
Art. 14, paÍáqraÍo úni(o, dâ Lei Complementar 150, dê 2015.
Art. 10 da Lei 6,019, de 3.1.1974. em combinaçào com o art. 20, inciso l, da Portariâ no 789, de 2.6.2014.
Art. 10 dã Lei 6.019, de 3.1.1974, em combinação com o ârtigo 44, §1c, da Portaria no 789, de 2.6.2014.
Ârt. 10 da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinação com o ãrtigo 4q, §2o, da Portaria no 789, de 2.6.2014.
Art. 10 da 1ei6.019, de 3.1.1974.
Ârl. l0 da LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 10, §10, da Lei 6.019r4, (om redação dada pela Lêi 13.429117.
Art. 10, §14, incisos l, ll ou lll, da Lei ns 14.020 de O6|01L2O2O.

Art. 10, §1o, incisos l,ll ou lll, dâ MP 936/2020.
Art. 10, §2!, da Lei 6.019rI4, com redaçáo dada pela Lei 13.429117.
Art. 10, caput e incisos, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10, caput, da Lei 13.475l17.
Âít. 10, inciso I c/c § 20 do mesmo artigo dà Lei no 14.020 de 06/07/2020.
Art. 10, inciso l, da NtP 936/2020.
Art. 10, inciso ll, da MP 936/2020.
AÍt. 10, incisos ll e lll, c/c § 20 do mesmo ãrtiqo dâ Lei na 14.020 de 06/07n020.
Âít. 10, paráqrafo único, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 10", "caput", da Lêi n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.
Ârt. 104, §40 da Lei 6.019rl4, com a redação conferida pela Lej 13.429l17.
Art. 10s, §54 da Lei 6.019I74, com a redação conferida pelâ Lei 13.429117.
Art. 11, "caput". da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Ârt. 11, § 4e, da l,lP 9362020.
Art. 11, §60 da Lei no 9.432/1997.
Art. 11, cãput, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Ârt. 11, caput, da I\,lP 927.
Art. 11, caput,da 1ei6.019, de 3.1.1974.
Art. 11, pàrágrafo único, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. l2 da LeiComplementàr 150. de 20I5.
Art. 12 da Lei ne 4.680, de 18.6.1965.
Âít. 12 da MP 9362020.
Ârt. 12, § 1e, da Lei no 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, § 4r, da Lei no 14.020 de O61O1n020.
Art. 12, §1o, da Lei 6.019, de 3 de jâneiro de 1974.
Art. 12, §2! da Lei no 14.02O de 0610712020.
Art. 12, §2o, da Lei 6.019, de 3 de janeiro de 1974.
Art. 12, §2§.lnc. le llda Lei nc 14.020 de 06/07/2020.
Art. 12, alínea "a". da Lei n0 6.019, de 3.1.1974.
Art. 12, ãlínea -b", da Lei n0 6.019, de 3.1.1q74.
Art. 12, alínea -c". da Lei no 6.019. de 3.1.1974.
Art. 12, alínea -d", da Lei nc 6.019, de 3-1.1974.
Art. 12, alínea -e". da Lei no 6.019, de 3.1.1974. combanado com o art. 19 do Decreto n0 73.841, de 13.3,74.
Àrt. 12, alíneã f, da Lei n§ 6.019, de 3 de jãneiro de 1974.
Âít. 12, caput e §10 da Lei na 14.020. dê 06/07/2020.
Art. 12, caput e incisos, da Lei ne 6.615, de 16.12.1978.
Art. 12, cãput, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
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Art. 129 da Consolidaçào dâs Leis doÍrabalho c/c art. 19 da Lei Complementâr 150. de 2015

Art. 129 da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Art. 13 da Lei Complementar 150. de 2015.
art. 13 da Lei na 6.533/1978.
Art. 13, § 10 dà Lei Complementar I50, de 2015.

Art. 13, § 30, da Consolidaçáo da5 Leis do Trabalho c/c aít. 19 da Lei Complêmentar 150, de 2015.

Art. 13, § 3a, da Consolidaçáo das Lêas do Trabalho.
Art. 13, § 40, l, dâ Consolidação das Leis do Trabâlho c/c art. 19 da Lei Complementâr 150, de 2015.

Árt. 13, § 4e, l. da Consolidação dôs Leis do Trabalho.
Art. 13, § 4o, ll, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complemêntar 150, de 2015.
art. 13, § 40, ll, dâ Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.
Art. 13, caDut, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho c/c ãrt 19 da Lei Complementar 1S0, de 2015.

Art. 13, càput, dã Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 13, caDut, da MP 927.
Art, 13, in(iso l, da Lei nc 6.615, de 16.12.1978.
Art. 13, an(iso ll, da Lei ne 6-615, de 16.12.1978.
Art. 13, inciso lll, dà Leine 6.615, de 16.12.1978.
Ârt. 13, parágraÍo único, do Decreto no 57.690, de 1a.2.1966.
art. 130 da consolidação das Leis do Trabalho c/c àrt. 19 da Lei compiementar 150, de 2015.
Art. 130 da Consolidação das Leis do TÍàbalho.
Art. 130, § 1e, da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho.
Art. 130-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art, 130-A dâ Consoladâção das Leis clo Trabalho.
Art. 132 da Consolidàção dâs Leas do Trâbalho.
Art. 134, § 10, da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Art. 134, § 2c, da consolidaçáo das Lei5 do Trabâlho.
Art. 134, §1e, dà Conso,idaçâo das Lêis do Trabalho, com redação conferida pelà Lei 13.467117 c/c art. 19 da Lei Complementãr 150.
de 2015.
Art. 134, §1o, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, €om redação conferidâ pela Lei 13.467/17.
Art. 134, §1o, dâ Consolidàção das Leis do Trabalho.
Art. 134, §3t, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redâçào conferida pelã Lei 13.467/17 c/c ârt. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 134, §30, da Consolidàção das Leis do Trabalho, com redaçáo conÍeÍida pelà Lei 13.467/17.
art. 134, caput, § 10, da Consolidaçáo dâs Leis do Tràbalho.

Art. 134, capút, da Consolidação das Leis do Trãbalho.
Art. 135, caput, da Consolidàcão das Leis do Trabalho dc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art. 135, caput, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art. 136, § 1e, da Consoiidação dâs Leis do Trâbâlho.

Aft. 136, § 2e. da Consolidação das Leis do Trabalho.
AÍt. 137, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c ârt. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Àrt. 137, caput, da Consolidacão das Leis do Trabalho.
Art. 139, § 1e, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
AÍt. 139, § 24. dà consolidação das Leis do Tíabêlho.
Art. 139, § 30, da Consolidâção das Leas doTrabalho.
Art. 14 dã Lei n0 6.615. de 16.12.1978.
ÂÍt. 14, § 1o dà Lei complementar 150, de 2015.
Art. 14, § 20 dâ Lei Complementâr 150, de 2015.
Art. 14,.âput e incisos, da Lei ne 6.533, de 24.5.1978.
Art. 140 da Corsolidaçào das Leis do Trabôlho.
Art. 142, § 4c. dà Consolidaçào dás Leis do Trabôlho c/c ârt. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Ârt. 142, § 44. dâ Consolidaçào dàs Leis do Írabôlho.
art. 142, § 5!, da Consolidâção dâs Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 142, § 5e, dà Consolidaçáo dês Leis do Tràbalho.
Art. 142, cãput, da Consolidação das Leis do Trabâlho c/. âÍt. 19 dâ Lei complementàr 150, de 2015.
Art. 142, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabâlho.
Ârt. 143, § 20. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 143, câput e §1a, dà CLT.

art. 143, caput, § 1!, da Consolidação das Leis do Trabâlho c/c art. 19 dà Lei Complementar 150, de 2015.
Ârt. 143, caput. § 1e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 145, caput, da Consolidaçáo dâs Leis do Trâbalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 145, câput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. l5 da LeiComplementar 150, de 2015.
Art. 15 da Lei na 5.889, de 8.6.1973.
Art, 15 da Lei ns 6.615, de 16.12.1978.
Art. 15, côput, da Lein! 6.533, de 24.5.1978.
Art. 150, § 50, da Consolidãçáo das Leis do Trabalho.
Art. 150, caput, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art. 152 da Consolidàção das Leis do lrabalho.
Art. 16 da LeiComplementâr 150. de 2015.
Árt. 16 da Lei nq 6.615, de 16.12.1978.
Art. 16, caput. dà Lei n'5.889, de 8.6.1973.
Art. 16, pará9raÍo único. da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Art. 164, dâ Lei no 14.020 de 0610'll2o2o <lc Art. 40 do Decreto 10.422. de 13 de julho de 2020.
Art. 168, § 70 da CLT, com íedação dâda pelâ Lea 13.103/2015.
Art. 168, §60 da CLT, com redaçào dada pela Lei 13.1032015.
Art. 17 da LeiComplementàr I50. de 2015.
Art. 17 da Lei ne 6.019, de 3.1.1974.
Art. 17, § 1!, da Lei na 12.690, de 19 de julho 2012.
Art. 1.7, §2o, dà Lei Complementar 150, dê 2015.
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Art. 17, alínea "à", da Lein0 7.183, dê 5.4.1984.
Art. 17, alínea "b", dâ Lei ne 7.183. de 5.4.1984.
Art. 17, combinado com o art. 23, § la, inciso ll, da Lei na 8.036, de 11.5.1990 e com o art. 34, § 6p da Lei Complementar 150, de
2015.
art. 17, combinâdo com o art. 23, § lq, inciso ll, da Lei na 8.036, de 11.5.1990.

Art. 18, § ]a, da LeiComplementar 150, de 2015
Art. 18, caput, da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 18, inciso l, dã Leino 6.615, de 16.12.1978
Art. 18, inciso ll, da Lei na 6.615, de 16.12.1978
Art. 18, inciso lll, da Lei no 6.615, de 16.12.1S78.

Art. 1g da Lei na 6.615. dê 16.12.1978
Ârt. 19. §4o, dâ Lei 13.475f2017
Art. 2", § 14, da Lei n" 5.811, de l1 de outubro de 1972
Art. 2', § 2!, dâ Lei n' 5.811, de 11 de outubro de tq72
An.2ç da LeiComplementar 150, de 2015

Art.2c, § 5e, inciso lda LeiComplementar 150, de 2015

Art. 18 da Leina 6.019, de 3.1.1974.
Art. 18 da Lei no 6.533. de 24.5.1978

Art. 2a da Le Complementar no 110, de 29.6.2001
Art.2ç, § 1a da Lei nç 5.811, de 11.10.72.

Art. 20, § 6o da Lei Complementàr 150, de 2015.
Art. 20, § 8a da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 20, §§ 10 e 5a, dê Lêi na 9.719, de 27.11.1998

Art. 18, inciso lV, da Lei na 6.615, de 16.12.1978

Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 (/c art. 473 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho
Art. 19 da Lei Complementar 150/2015 c/c art. 76 da Coflsolidaçào das Lêis do Trabâlho

Art.2a, § 4a da Lei Complementar 150, de 2015

Art.2r,§1sdâLei 6.01914, com redaçáo conÍerida pela Lei 13.429111 cl.art.7a pàrágraÍo único, art.9e, parágràfo único eart. 14
da Lei 7.783/89.
Art. 2c, caput, dâ Lei n0 6.224, de 74.7.\975,
Art. 2e, capú, do Decreto-Lei ne 806, de 4.9.1969.
Art.20, inciso L da Leihê 9.719. de 27.11.1998.
Art. 2e, inciso ll, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
Art. 2a. inciso V. âlíneâ'b". dâ Lei 1f.103, de 02 de março de 2.015.
Art. 20, €aput, da Lei 13.41512017.
Art. 20, caput, dã Lei no 6.615, de 16.12,1978.
Art. 20, paÍá9rafo único. da Lei no 6.615, de 16.12.1978.
Art. 21, § 10, dô Lei nc 7.183, de 5.4-1984,
Art.21, § 2t, da Ler n0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 21, § 2e, da Lei no 7.183, de 5.4,1984,
Art. 21, § 4c, dã Lei nc 6.533. de 24.5.1978.
Art. 21, àlínea "à", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 21, ãlínea "b", da Lei na 7.183. de 5.4.1984.
Art. 21, alínea "c", da Lei na 7.183. de 5.4.1984.
Art. 21, inciso l, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 21, inciso ll, da Lei n! 6.533, de 24.5.1978,
Ârt. 21. inciso lll, da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 21, inciso lV. da Lei na 6.533, de 24.5.1978.
Ârt. 21. inciso V. da Lei no 6.533. de 24.5.1978.
Art. 22 da Lei na 8.036, de 11,5.1990 c/c art. 10, inciso l, do Decreto-Lei no 368. de 19,12.1968,
Art. 22 da Lei no 8.036, de 11.5.1990, c/c aít. le, inciso ll, do Decreto-Lei no 368, de 19.12.1968.
Ârt.22 da Leine 8.630, de 25.2.1993.
Art.22, § 20, dâ Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, .aput, da Lei nr 6.533, de 24.5.1978.
Art. 22, caput, da t êi n! 7.183, de 5.4.1984.
Art. 22, paráqrâÍo úni<o, da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 224, § 1§, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho.
An. 224, § 1o. pãrte final, dã Consolidãção dâs Leis do TÍabalho,
Ârt. 224, § 20, da Consolidação das Leis do Tràbalho.
Arl. 224, caput, da Consolidãçáo das Leis do Trabalho, com redação conÍerida pelâ MP 905 de 11 de novembÍo de 2019
Art. 224, caput. da Consolidàçáo dâs Leis do Trabalho.
Art. 225 da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
AÊ. 227, § 10, da Consolidação das Leis do Trabalho.
AÊ, 227, caput. dã Consolidaçáo das Leis do Trabôlho.
AÊ. 229, caput, dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
ÂÍt.23 da Lein0 6.533, de 24.5.1978.
Art. 23 da Leino 6.615/1978.
Ârt.23, § 10, inciso l, da Lein0 8.036, de 11.5.1990, c/c aÍt.35, (áput, da LeiComplementar 150, de 2015.
Ârl. 23, § 10, inciso l, da Lei nq 8.036, de 11.5.1990.
ÂÍt. 23, § 10, inciso ll, da Lei no 8.036, de 11,5.1990.
Ân. 23, § 10, inciso lV. dâ Lei na 8.036, de 11.5.1990 c/c art. 35, càput, da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 23, § 10, inciso lV, da Lei no 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23, § 10. inciso V, da Lei no 8.036. de 11.5.1990 c/c art. 35, cãput, dã Lei Complementar 150, de 2015.
Aít. 23, § 1!, inciso V, da Lei no 8,036, de 11.5.1990.
Ârt. 23, §1t. inciso l, c/c ôÍt. 18. §1e. da Lei 8.036, de 11.5.1990.
Art. 23. §1e. inciso l, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036. de 11.5.1990.
Art.23, caput, dà Ler no 7.183. de 5.4.1984.
Art.230, § 20, da Consolidaçáo das Leis doTÍabalho.
Art. 230, caput, dô Consolidaçáo das Leis do Tràbalho.
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art, 234, alíneâ "a". dô Consolidação das Leis do Tràbalho.
Art- 234, alíneà "b". cla Consolidàção das Leis do Trabalho.
Art. 234, parágrafo único, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho.
Art. 235, § 1o, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Art. 235, § 20, da Consolidaçáo das Leis do Trabatho.
Art. 235, caput, da Consolidação da5 Lêis do Trabalho.
Art. 235-C, §1e , da Consolidâção dàs Lêis do Trabalho.
art.235-C, §10 dâ CLT, com redaçáo dadà pela Lei 13.103/2015.
Aft. 235-C, §2c, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
art. 235-C, §3! dâ CLT, com redà(ão dada pela Lei 13.1032015.
Art. 235-C, §3!, dà Consolidãção das Leis do Írabalho.
Ârt. 235-C, §4e da CLT, com rêdação dada pela Lei 13.1032015.
Art. 235-C, §6r. dâ Consolidãção da5 Leis do Trabalho.
Art. 235-c, §8o da cLT, com redôção dada pela Lei 13.1032015.
Art, 235-C, §9p da CLT, com redação dàda pelâ Lei 13.103/2015.
Art. 235-C, §90, da Consolidação das Leis do Trabàlho.
Art.235-C, caput dà CLT, com rêdaçáo dada pela Lei 13.1032015.
Art. 235-D, § 5o da cLT, com redaçáo dàda pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §1r da CLÍ, com redàçâo dada pela Lei 13.1032015.
Ân, 235-D, §2e dã CLT, com redàçáo dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-D, §3c da CLT. com redaçáo dada pelô Lei 13.1032015.
Art. 235-D, cãput da CLT, com redação dada pela Lei 13.1032015.
Art, 235-D, inciso l, dâ Consolidaçáo dàs Leis do Trabàlho.
art. 235-D, inciso ll. da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art, 235-D, incaso lll, da Consolidaçáo das Leis do Trâbêlho.
Art. 235-E, §1a. da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho.
art. 235-E, §11!, da Consolidâção dàs Lêis do Tràbalho.
Art. 235-E, §4a. da Consolidaçáo das Leis do Tràbâlho.
Ârt, 235-E, §5!. dâ Consolidãçáo das Leis do Írabalho.
Art. 235-E, §60, da Consolidâção das Leis do Trâbôlho.
Art. 235-E, §7e. da Consolidâçáo dà5 Leis do Trâbalho.
An. 2f5-E, I da CLT,.om redação dãdã pela Lei 13.1032015.
Art.235-E,llda CLT, com redação dâdã pelâ Lei 13.1032015.
Art.235-E,lll da CLT, com redâçáo dada pela Lei 13.103/2015.
Ârt. 235-F da CLT. com redâção dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-F da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 235-G da CLT, com redação dada pela Lei 13.103/2015.
Art. 235-G da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 238, § 20, da Consolidação das Leis do Trâbàlho.
Art. 238, § 34, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art, 238, § 4e, dâ Consolidação dâs Leis do Trabalho.
art. 238, § 5e, dô Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art. 238. § 6a. da Consolidãçáo das Leis do Trabalho.
Art. 238, caput, da Consolidação das Leis do Írabalho.
Art.239, § 10, dâ Consolidação das Leis doTrâbâlho.
art. 239, § 24, d. Consolidaçáo das Lêis do Írabalho,
art. 239, § 3c. da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239. § 4e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 239. aapút, da Consolidaçáo das Leis do Trãbalho.
Art.24 da Lei n§ 6.615. de 16.12.1978.
Art.24 da Lei n0 7.998. de 11.1.1990.
Art. 24 da Lei ne 7.998, de 1U01/1990, combinado com art. 7a, inciso I da Portaria na 1.195, de 30/10/19 e art. 10 da Portaria ne 1.127
c,e 14/10/19 da Secretaria Êspecial de Previdência e Trôbâlho, do lvinistéÍio da Economrô.
Art. 24 da Lei no 7.998, de 11/01/1990, combinôdo com aít. 7e, inciso ll dê Portaria ne 1.195, de 30/10/19 e art. la da Portàriô na 1.127
de 14/10/19 dê Secret.ria Especial de Previdência e Trabalho, do Ministério da E.onomia.
Art.24. caput, dâ Leine 7.183, de 5.4.1984.
Art. 24. da Lei no 7.998. de 11.1.1990, combinado com o art, 7o do DecÍeto n0 76.900, dê 23.12.1975.
Art. 24. da Lei na 7.998. de 11.1.1990. combinado com o art. 7a, do Decreto nc 76.900, de 23.12.1975.
Art.24. pará9râÍo único, dâ Leina 7.183, de 5.4.1984.
Art. 240, câpirt, dà Consolidação das Leis do Trabãlho.
Art. 240, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
Art. 241, capút, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art. 241. parágrâÍo único, da Consolidàção das Leis do Trabalho.
Art, 242 da Consolidação dâs Leis do Trâbalho.
Art. 243 da Consolidaçào das Leis clo Trabalho.
Art. 244, § 2e, da Consolida(áo dâs Leis do Trâbâlho.
Art.244. § 3!. da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
An. 244, § 44. dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 245 da Consolidação dôs Leis do Trabalho-
Ârt. 246 da Consolidação das Leis do Trâbâlho,
Art. 248, § 1e, da Consolidaçáo dâs Leis do Tràbalho.
AÍt. 248, § 2e, da Consolidâçáo das Lêis do Trâbalho.
Art. 248, câput, da consolidàção das Leis do Trãbalho.
Art.249, § 20, dà Consolidaçào dàs Leis do Írabalho.
Art.25 dê Lei n0 6.615, de 16.12.1978.
Ârt- 25 dâ Lei no 8.630. de 25.2.1993.
Ârt. 25, § 14, dà Lei 13.475/17.
Art.25, § 14, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Àrt. 25, § 2c, dâ Lei 13.475/17.
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AÍt.25, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 25, câput. da Lei n0 7.183, de 5.4-1984.
art. 250, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 251, caput, da Consolidaçào dâs Leis doÍrabalho.
Art. 252 da Consolidaçáo das Lais do Trabalho.
art. 253, caDUt, dã Consolidâ(áo das Leis doÍrabalho.
Art. 26 da Lei na 6.533. de 24.5.1978.
Art. 26 dâ Lei na 6.615. de 16.12.1978.
Ârt.26 dâ Lei na 8.630, de 25.2.93,
Art. 26, § 1e, da Lei n§ 7.183, de 5.4.1984.
AÍt. 26, § 20, dâ Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 26, § 3o. dà Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art.26, inciso l. da Lei 13.475/17.
Art.26. inciso ll. da Lei 13.475117.
Âít. 26, parágràfo único, da Lei nc 8.630, de 25.2.1993.
Art.27 da Lein0 6.533, de 24.5.1978.
Art.27, inciso l, da Lei 13.475/17.
Art.27, inciso ll, da Lei 13.475/17.
Art. 28 dâ Lei na 8.630, de 2S.2.1993.
Art.28, caput, da Lei 13.475l17.
Art.28, parágrafo único, da Lei 13.475/17.
Art. 29, § 1e, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 10, dâ Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 29, § 2r, da Consolidação das Leis do Írabalho c/c arts. 90 e 19 da Lei Complementar 150, de 2015
Art. 29, § 2c, da Consolidôção das Leis do Trabalho.
Art. 29, § 40, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 29, § 40, da Consolidaçào dâs Leis do Trabalho.
Art,29, §1o, da Lei 13.475117.
Art.29. §2o. da Lei 13.475/17.
Art.29, alínea "à", dà Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.29, alÍneã "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.

Art. 29, caput da CLT.

Art.29, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 293 dã Consolidaçáo clas Leis do Trabâlho

Art. 297 da Cônsolidaçáo dàs Leis do Trãbàlho.
Art. 298 dã Consolidâçào das Leis do Trãbalho.
Art. 299 dâ Consolidaçáo dâs Lêis do Trâbalho.

Art.3a, pàrágraío Único. dã Lei na 7.183, de 5.4.1984
Ârt.30 dâ Lei na 6.533, de 24.5.1S78.

Art.30, caput e incisos da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 300, càput, da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 303 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 304, caput, dã Consolidação dàs Leis do Trabelho.
Art. 304, parágrafo único, dà Consolidaçáo das Leis do Trabàlho

Art.308 dâ Consolidação das Leis doTÍabalho
Ârt.31 da Lei no 7-183, de 5.4.1984.

Art.29, alíneâ "c", dã Lei na 7.183, de 5.4.1984
Art.29, alinea 'd", da Lei ne 7.183, de 5.4.1S84

Art. 294 dâ Consol dâçáo dãs Lê s do Trãbàlho
Art. 295 cãput, dà Consolidaçáo das Leis do Trâbalho
Art. 296 da ConsolidaCáo das Leis do Trabalho

Art.3". inciso L dà Lei n'5.8I1. de 11 de outubro de I972
Art.3', in.iso ll, da Lein'5.811, de 11 de outúbro de 1972
Art.3', inciso lll, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972
Art.3', inciso lV, dã Lei n'5.811, de 11de outubro dê 1972
Art. 3", inciso V, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972
Art. 30 dâ Lei Complementar 150, de 2015
Art.3c dâ Lêi ne 6.224. de 14.7.1q75
Ad.3a. § la, da Lei na 9.719, de 27.11.1998
Art. 30, § 20 da Lei Complementâr 150, de 2015
Art.3a, caput, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
art.3o, caput, dâ Lei n0 9.601, de 21.1.1998
Art.34, da Lei no 9.601, de 21.1.1998
Art.3e, lnclso l, da Lei ne 9.719, de 27.11.1998.
Ârt. 30, inciso V, § 2ej Art. 40, § 20t art. 5êt art. 6e e aít. 7e da Lei 13.189/15, alteradà pela Lea 13.456/17
Art.3a, incisos le l!, da Lei no 9.719, de 27.11.1998.

Art. 30, § 20, da Lei nc 7.1a3, de 5.4-19a4

Art. 301 da Consolidação das Leis do Trabalho

Art. 305 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho
Art. 307 da Consolidação das Leis do Trab,alho

Art.31, inciso l. da Lei 13.475l17
Art.31, inciso ll, da Lei 13.475117.
Art. 31, inciso lll, da Lei 13.475111.
Art. 31, inciso lV, dâ Lei 73.415117.
Art. 318 da Consolidação dâs Leis do Trabalho
Art. 319 da Consolidàçào das Leis do Trabalho
Art.32, inciso l, da Lei 13.475/17.
Art.32, in(iso ll, da Lei 13.475/17.
Art.32, inciso lll, da Lei 13.475/17.
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Ârt. 32, inciso lV, da Lei 13.415111.
Ârt. 320, § 1o, dâ Consolidãção das Leis do Trâbâlho.
Ârt.320, § 2q, dà Consolidação das Leis doTrabalho.
Ârt- 320, § 30, da Consolidâçáo das Leis do Írabalho.
Art. 320, caput, da Consolidação dâ5 Lêís do Trâbâlho.
Ârt- 321 da Consolidàção das Leis do Trabalho.
Àrt. 322, § 1o, da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Art. 322, § 2", da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Ârt, 322, § 34, dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
AÊ,322, caput, da Consolidàqáo dâs Leis doTrâbàlho.
Ârt. 33. caput, da Lêi nr 7.183, de 5.4.1984.
art. 33, inciso l, da Lei 13.475ll7.
Ârt. 33, in(iso ll, da Lei 13.475/17.
Ârt. 33, in(iso lll, da Lei 73.4751I1.
Ârt. 33, inciso lV, dà Lei 13.475117.
Art. 335, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trâbãlho.
Art. 335, alínea "b", da Consolidaçáo dâs Leis do Trabalho.
Art. 335. alÍnea "c", da Consolidaçáo dãs Lei5 do Trabalho.
Art. 34. §1a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c,/c àítigo lo da Lei ne 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34, §2c, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo la da Lei nq 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §3e, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artigo le da Lei ne 9.029, de 13 de abril de 1995.
Art. 34. §4a, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c artígo 1c da Lei ne 9.029, de 13 de abril de 1995.

Art, 34, §5e, da Lêi 13,146, de 06 de julho de 2015 c/c ãrtigo 1a dã Lei no 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 34, alínea "a", da Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art. 34, alínea "b", da Lei ne 7.18f, de 5.4.1984.
Art, 34, âlÍnea "c', da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.34. caput, da Lei 13.475/17.
Art.35 dã Leina 7.183, de 5.4.1984.
Art. 35, cãput, c/c §§1e,2e e 4e, da Lei 13,475n011,
Art. 35, caput. dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Àrt. 358, caput, da Consoladação das Leis do Trabalho.
Art. 358, pârágrãfo único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 36 da Lei ne 12.815, dê 5.6.2013.
Art. 36 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
an. 36, §4c, da Lei 13.146, de 06 de julho de 2015 c/c àrtigo 1a da Lei no 9.029. de 13 de abril de 1995.
Art. 36, inciso l, dã Lei 13.475lU.
Ârt. 36, inciso ll, dâ Lei 13.475/17.
Ârt. 36, incíso lll, da Lei 13.475111.
Art.37 da Leine 7.183, de 5.4.1984.
AÍt- 37, § 1a, dâ Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art. 37, § 2a. da Lei nc 7,183. de 5.4.1984.
Art. 37, § 3a, da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art.37, câput. da Lêi 13.475/1.7.
Ârt. 373-Â. inciso l. dâ CLT dc art. 19 de Lei Complementar 150, de 2015 .

Àrt. 373-4, inciso L da CLÍ ck art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-4, inciso L da CLT.

Ârt. 373-4. inciso l, da Consolidação das Leis do Íí'àbalho.
Art. 373-4, inciso ll, da CLÍ c/c art. 19 da Lei Complementôr 150, de 2015,
Art.373-4, inciso ll, da CLT.

Ârt. 373-Â. inciso ll, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Ad. 373-4, inciso lll, da CLT.

Ârt. 373-4, inciso lll, dà Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 373-4, inciso lV, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-4, inciso lV, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 373-4, inciso V, dâ CLÍ.
Art. 373-4. inciso V, da Consolidaçáo das Leis do Tràbàlho.
Art. 373-4, inciso Vl, da Consolidaçáo dês Leis do Trãbalho (/c art. 19 dã Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 373-4, inciso Vl, da Consolidaçáo das Leis do Írabãlho.
ÂÍt. 377, dô Consolidãção das Leis do Trêbalho.
Art. 38, § 1a, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Ârt.38, caput, da Lêi 13.475/17.
Art. 38, caput, da Lei ne 7,183, dê 5.4.1984.
Ârt. 38, inciso l, da Lei 13.475l17.
Aít.38, inciso ll, da Lêi 13.475/17.
Art. 38, in(isos I e ll. dã Lei 13.475117.
AÍt. 384 da Consolidaçáo das Leis do Trâbãlho.
Art. 386 da Consolidaçào dâs Leis do Trabâlho.
Àrt. 389. § 1s, da Consolidàção das Leis do Trabêlho.
Aít. 39 da Lei n0 12.815, de 5.6.2013.
Art.39, caput, dâ Lei 13.475/17.
Art. 39, caput, da Lei no 7.183. de 5.4.1984.
Art.39. paíágrâÍo úni(o, dâ Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art, 390, caput, da Consolidação das Leis do Trabâlho.
Art. 390-C da Consolidaçáo das Leis do Trabãlho.
Art. 391.. paráqrâfo único, da Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho.
Aít. 391-A da CLÍ c/c AÍt, 10, inciso ll, alínea "b", do Ato das Disposiçõês Constitucionais Trênsitórias c/c art. 19 dô Lei Complêmentar
I50, de 2015.
Art. 391-A da CLT c/c Art. 10, inciso ll, alínea "b", do Ato dês Disposições Constitucionais Transitórias c/c Lei Complementàr ne 146, de
25 de junho de 2014.
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Art. 391-A da CLT c/c Art. 10. inciso ll, alÍnea "b", do Ato das oisposiçóes Constitucionais Transitórias,
Art. 392, § 34, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
art. 392, § 40, inciso l, da Consolldaçáo dàs Lels do Tràbàlho.
art. 392, § 44, in.iso ll. da consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 19 dâ Lea complementàr 150, dê 2015.
Art. 392, § 4c, inciso ll, da Consolidação dâs Lêis do Trãbalho.
Art. 392, câput, dâ Consolidàçáo das Leis do Trâbalho c/. en. 1g dà Lei complementar 150, de 2015.
Art. 392, câput, da Consolidàção dàs Leis do Trabalho.
Art. 392-4, da Cônsolidaçáo das Leis do Trabalho (/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
art. 392-4, da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.
art. 393 da Congolidâçào dâs Leis do Trabalho.
art. 394, caput, incisos l, I e lll, dâ Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redaçào (onferida pela Lei 13.467/17.
Art. 394. l, dâ consolidação das Leis doTrabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/17,
Art. 394. ll, da Consolidação das Leis do T.abalho. aom redâçáo conferida pela Lei 13.467/17.
art. 394, lll, da Consolidação das Leis do Trabôlho, com redàçãô conferidâ pelâ Lea 13.467117.
Art. 394-A da cLT.
Art. 394-4, §2o. da Consolidação das Leis do Trabalho. com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória
808/17-
Àrt. 394-Â, §3!, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçào conferida pela Lei 13.467/17, alterada pelâ Medida Provisória
808/17-
Art. 394-Â, caput, dâ Consolidação dàs Lêis do Tràbàlho, com redação conferidà pela Lei 13.467117, alterada pela Medida Provisónà
808/17-
Art. 395 da Consolidaçào das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 395 da consolidàçáo dâs Leis do Trâbalho.
Àrt. 396, caput, da Consolidação dâs Leis do Trabalho c/c àít. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 396, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.
Àrt. 4', "caput", combinâdo com artigo 3', inciso l, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art.4', "caput', combinâdo.ôm artigo 3', inciso ll. dâ Lei n'5.811, de 11 de oútubro de 1972.
Art. 4', "cãput'. combinado com artigo 3", inciso lll, da Lei n' 5.811. de 11 de outubro dê 1972.
Art, 4', "aaput", combinado aom artiqo 3', inciso lV, da Le{ n' 5.811, de 11 de outlrbro de 1972.
Art.4', inciso l, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4', inciso ll, da Lei n' 5.811, de 11 de outubro de 1972.
Art. 4c dà Lei 6.019, de 3.1.1974, com redàçáo dada pela Lei 13.429117.
Art, 4o da Lei no 6.533, de 24.5.1978.
Art. 40 da Lêi ne 9.43211997.
Art. 4q inciso ll, da Lei n0 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4c. § 1e. inciso l. dâ Lei no 9.601. de 21.1.1998.
Art. 4o, § 10. inciso ll, da Lei no 9.601, de 21.1.1998.
Art. 44, § 2a da Lei 13.475/17.
Art. 4s, § 2a, dà [1P 927.
Art. 4c, § 3e, da Lei ne 9.601. dê 21.1.1998.
Art. 4o, caput, do Decreto-Lei ne 972, de 17.10.1969.
ÂÍt. 4e, da Lei n! 9.719, de 27.11.98.
Art. 4a, inciso l, da Lei nt 9.601, de 21.1.1998.
Art. 40, inciso lt, dâ Lei na 9.601, de 21.1.1998.
Art. 4c, parágrafo único da Lei Complementôr 150, de 2015.
Ârt. 4a, parágrâfo único, da Lei nr 7.418, de 16.12.1985, alteradà pela Lea nc 7.619, de 30.9.1987 c/c o àrt, 19 da LeiComplementar
150, de 2015.
ar.t. 4c. parágraÍo único, dâ Lei ne 7.418, de 16.12.1985, âlterâda pela Lei n0 7.619, de 30.9.1987.
Art. 4c-C, inciso l. alínea "a", da Lei no 6.019, de 3 de jâneiío de 1974, com a redôçáo conÍeridô pela Lei 13.467/17.
Art. 4o-C, inciso l, alínea "b", da Lei no 6.019. de 3 de janeiro de 1974, com a redaçáo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4a-C, in.iso l, âlínea "c". da Lei no 6.019, de 3 de jeneiro de 1974, com a redaçáo conÍerida pela Lei 13.467117.
Art. 4a-C, inciso l, alínea "d", da Lei no 6.019, de 3 de ianeiro de 1974, com a redaçáo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 4a-C, inciso ll, da Lei no 6.019, de 3 de janeiro de 1974, com a redaçào conÍenda pela Lei 13.467/17.
Art.40 dà Leina 12.815, de 5.6.2013.
Art.40, caput, da Lei 13.475/17.
Ârt.40, parágraÍo 3a, da Lei nq 12.815 de 5.6.2013.
Art. 40, parágrafo único, da Lei 13.475/17-
Art. 400 da Consolidação dãs Leis do Trabalho.
Art- 403, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 403, paráqrafo único, da Consolidação das Leas do Trabalho.
Art. 404, caput. da Consolidação dàs Leis do Trabàlho.
Art. 405, § 24, da Consolidação das Leis do Trãbalho.
Art. 405, § 5a, da Consolidaçáo dês Leis do Trabâlho.
Art. 405, inciso l, da Consolidaçào das Lêis do Trabãlho.
Art. 405, inciso ll, § 3e, âlÍnea "a", da Consolidaçào dâs Leis do Trabalho.
Art, 405, inclso ll, § 34, alÍnea "b", dà Consolidaçáo das Leas do Trabalho,
Art. 405, inciso ll, § 3q, alínea "c", da Consolidaçáo das Lêis do Trabalho.
Art. 405, inciso ll, § 30, alínea "d", da consolideeão dâs Leis do Trabãlho.
Art. 409 da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Ârt.41, § 10, da Leina 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, § 2c, da Lei no 3.857, dê 22.12.1960.
Art.41, §2a, dã Lêi 13.475l17.
Art.41, §3e, da Lei 13.475/17.
Art.41, §4!, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, c/c art. 47, §10 da Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho. com redaçáo conferida pela Lej 13.467/17,
Art. 41, caput, c/c art. 47, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redàção coníerida pela Lei 13.467117.
Art. 41, caput, da Consolidação das Leis do Trabâlho,
Art.41, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 41, caput, da Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 41, paráqrafo único, da Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
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Art. 412 da Consolidaçáo das Leis do Tíabalho.
Aít. 413, inciso l, da Consolidaçáo das Leis do Íràbalho.
Ârt. 413, inciso ll, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 413, incisso ll, dâ Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Àrt. 413, parágrâfo úni.o, da Consolidação dâs Leis do Trabâlho.
Art.42 da Lei ne 12.815 de 5.6.2013.
art. 42, § 1q. dâ Lei na 3.857, de 22.12.1960.
AÍt. 42. § 20. da Lei ns 3.857. de 22.12.1960.
Art. 42, § 3a, da Lêi no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 42, caput, da lei13.475/17.
Art. 42, in.iso l, dâ Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Ârt. 42. inciso 11, da Lei n! 3.857, de 22.12.1960.
Art. 427, caput, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 2o, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 428, § 30, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Ârt. 428, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 429, §2o, da Consolidôção das Leis do Trabalho, com redaçáo da Lei no 12.5942012.
Ârt. 429, caput, da Consolidãção das Leas do Tràt âlho, combinado com Art. 53 do Decreto na 9.579, de 22 de novembro de2018.
Art. 429, cãput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 43, § 1e, àlínea "a", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43, § 1e, alínea "b", da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 43. § 2q. alíneã "b". da Lei na 7.183. de 5.4.1984.
Art.43, §2e, dâ Lei 13.475l17.
Art.43. §4c. da Lei 13.475/17.
Art.43. §74. dà Lei 13.475/17.
Art.43, câput, da Lei 13.475117.
Art.43, câput, dâ Leina 7.183. de 5.4.1984.
Art. 430, § 1e da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, combinêdo com Art. 50, §1§, do Decreto n§ 9.579/2018 e Art. 5e, V, da Portâria
723 de 23 de abÍilde 2012.
Art. 430. § 1q da Consolidação das Leis do Trêbâlho, combinado com Art. 50, §1a, do Decreto na 9.579/2018 e Art. 54, Vl, da Portaírà
723 de 23 de abÍil de 2012.
Art. 430. § 10 da Consolidaçáo das Leis do Trabãlho, combinado com Art. 50, §le, do Decreto no 9.579/2018 e Art. 5e, Vll, dâ Portânâ
723 de 23 de abril de 2012.
Art. 430. § 10, da Consolidaçáo das Leis do Trabôlho.
Art, 432, § 1a, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 432, caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.
Art. 433 da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 44 dâ Lei nc 3.857. de 22.12.1960.
Art.44, §1a, dâ Lei 13.475/17.
Art.44, §24, da Lei 13.475l17.
Art.44, §3s, da Lei 13.475l17.
Art.44, §4o, dà Lei 13.475/17.
art.44, caput, da Leine 7.183, de 5.4.1984.
Art. 442-Â da Consolidôção dàs Leia do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 442-A da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 444 da Consolidaçáo das Leis do Trâbâlho c/. âít. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
art. 444 da Consolidàção das Leis do Trabalho c/c art. 2aC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 c/c art. 19 da Lei Complementar
150/2015.
Art. 444 dã Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/c art. 2aC da Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Art. 444 da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.
Art. 445, càput, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art. 445. parágrafo único, dà Consolidação dãs Leis do Trabôlho.
Art. 45 dà Lei ne 7.183. de 5.4.1984.
Art. 45 da Lei no 8.630, de 25.2.1993.
Art.45, §3e, dâ Lêi 13.475/17,
Art.45, §4Q. dâ Lei 13.475/17.
Art. 452-À da Consolidâçâo das Leis do Tràbalho, com redação conÍerida pela Lei 13.467/17, c/c art. 20, l, da Portaria 349, de 23 de
maio de 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467À7, c/( art. 20, Ill, da Portaria 349, de 23 de
maio dê 2018.
Art. 452-A da Consolidação das Lêis do Trabalho, com redaçào conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-4, §1e. da Consolidãçáo das Leis do Trabàlho, com redação conferida petà Lei 13.467/17.
Art. 452-4, §114, dô Consolidaçáo das Leis do Írabalho, com redaçáo conÍerida pela Lei 13.467/17, àlteràdã pela Medidâ ProvisóÍâ
808/17.
AÍt. 452-A, §4e, da Consolidaçâo das Leis do Írabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 452-4, §6e, da Consolidaçào das Leis do Trabalho, com redàçáo conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela 14edida Provisória
808/17.
Art. 452-4, §6e, da Consolidaçáo das leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467117, c/c art. 2a, §2a. da Portaria 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, §6a, da consolidãçáo dàs Leis do TÍabalho, com redação conferida pela Lei 13.467117,
Ârt. 452-4, §8e. dâ Consolidâçáo das Leis do Trabalho, c/c art. 6e dà Portariã 349, de 23 de mãio de 2018.
Art. 452-A, §9e, da Consolidaçáo das Leis do Trabâlho, .om redàçào conferida pela Lei 13.467117,
Art. 452-4, càput, dã Consolidacáo das Lêis do Trabalho, com redaçáo conferida pelâ Lei 13.467117, clc aft.2e,ll. dê Po(ariã 349, de
23 de maio de 2018.
Art. 452-A, inciso l, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçâo conÍerida pela Lei 13.467117, alterada pela 14edidâ Provisória
808/17.
Art. 452-A, inciso ll, c/c §12c, da Consolidação das Leis do TÍabalho, com redação confeÍida pelà Lei 13.467/17, alterada pelâ lVedida
Provasória 808/17.
Art. 452-4, jnciso t!, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redâção conÍerida pelâ Lei 13.467/17, àlterada pela lrtedida Provisória
808/1?.
Àrt. 452-Â, inciso llt, da Consolic,açào das Leis do Tràbàlho. com redaçáo conferidà pelâ Lei 13.467117. âlterada pelà Medidà Provisórià
808/17.
Art. 452-6 da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conÍerida pela Lei 13.467/17, alterada pela Medida Provisória 808/17

Art. 452-H da Consolidâçáo dôs Leis do Trâbalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467117, alteÍada pela llledida Provisóriâ 808/17.
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Art. 456-4, paráqrafo único. da consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13,467/1.7,
Art. 457, § 10, dã Consolidação das Leis do Trâbalho.
Art. 457, §1o. da Consolidaçáo das Leis doTrabalho, (om redaçáo conÍerida pela Lei 13.467l17, alterada pela Medidâ Provisórià
808/17.
Ârt. 457. §1e, da Consotidâçào dàs Leis doTrabalho, com redãçáo conferida pela Lei 13.467117.
An. 457, §120, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, .om redaçáo conferida pelã Medida Provisória nc 808 de 2017.
Àrt. 457, §140, inciso lll, da Consolidação das Leis do Tíâbalho, com redação conferida pelâ Mêdida PÍovisória nq 808 de 2017.
Art. 457, §14c, incisos I e ll. da Consolidação das Leis do Írabalho, com redãçáo conferida pela lvedida ProvasóÍia n0 808 de 2017.
Art. 457. §15o, da consolidaçáo das Leis do Írabalho, com redação conferida pela Medida Provisória ne 808 de 2017.
Art. 457, §160, da Consolidação das Leis do Trabalho, .om redação conferida pela Medida Provisória n0 808 de 2017.
Art. 457, §18o, da Consolidaçáo das Leis do Trabãlho, com redação conferida pela Medidâ Provisória no 808 de 2017.
Art. 457, §19e, da consolidaçáo das Leis do Trabalho, com redação confeíidà pela Medida Provisória no 808 de 2017.
Art. 457. caput. da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 458, § 20, dâ Consolidaçào dâs Leis do Trêbalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 458, § 20, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 458, § 3c, dâ Consolidâção das Leis do Trâbâlho.
Art. 458, § 4c, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 458, da Consolidação das Leis do Trabalho ./c àrt. l9 da Lei Complementar 1S0, de 2015.
Art. 458, dâ Consolidação das Leis do Írabãlho.
Art.459, § 1o, dà consolidaçáo das Leis do Trabãlho.
Art. 46 da Lei ne 3.857, de 22.12.1960.
Art. 46 da Lei ne 7.183, de 5.4.1984.
Art. 461 da Consolidação dàs Leis do Írabalho. com redação conferidã pela Lei 13.467/17.
Art. 461, côput, da Consolidâção das Leis do Trabalho.
Ârt. 462, § 2e. da Consolidàção dàs Leis do Tràbalho.
Art. 462, § 3e, dà Consolidaçáo dãs Leis do Trabalho.
Art. 462, § 44. dà Consolidâção dâs Leis do Trabalho c/c àrt. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 462, § 4!. da Consolidâção das Leis do Trâbalho.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c àrt. 19 dã Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 462, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 464 da Consolidaçáo dàs Leis do Írabalho c/c art. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 464 da Consolidâção dâs Lêis do Trat)âlho.
Art. 468, caput, dâ Consolidaçáo das Leis do Írabalho c/c art. 19 dã Lei Complementâr 150, de 2015.
Aít. 468, caput, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 469, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabâlho c/c art. 19 dà Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 469, § 3o. dâ Consolidação dãs Leis do Trabalho.
Art. 469, câput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/( ârt. 19 da Lêi Complementar 150, de 2015.
Art. 469, caput, da Consolidâção dãs Leis do Trabâlho.
Art. 47 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Ârt.47, §20, dà Lei 13.475/17.
Art.47. §3o. da Lei 13.475/17.
Art.47, câput, dâ Lei 13.475117.
Art. 47, da Lei na 3.857. de 22.12.1960.
Art. 470 dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho c/. art. 19 da Lei Complementar 150. de 2015.
Art. 470 da Consolidaçào das Leis doTrabalho.
Art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho.
4rt.472, càput, dô Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 476-4. § 1e, da Consolidãção das Lêis do Írabâlho.
Ârt. 476-4, § 4a, da Consolidãção das Leis do Trabâlho.
Art. 476-4, § 5e, da ConsolidaÇão dàs Leis do Írabàlho.
Art. 476-A, § 6a, da Consolidâção dâs Leis do Trabalho.
Art. 476-4, caput, da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 10, dà Consolidação dàs Leis do Trâbâlho.
Art. 477, § 4p, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 50, da Consolidação das Leis do Trabalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Ârt. 477, § 5e, da Consolidaçào dàs Leis do Trabalho.
Ârt. 477, § 60 da Consolidaçáo dàs Leis do Trabàlho, com redação conferidã pela Lei 13.467117 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477, § 6e dâ Consolidaçáo dâs Lêis do Trabalho, com redação conferida pelà Lei 13.467117.
Art. 477, § 60, âlÍnea "a", da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Ârt. 477, § 60, alínea "b", da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 477, § 8c, dã Consolidação dâs Leis do Trabalho ./. art. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 477, § 8e, da Consolidôçào das Leis do Trabalho.
Art. 477, §6e da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 477. §6! da Consolidação das Leis do Tràbalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17,
Art. 479, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art. 48 dâ Lei ne 3.857, de 22.12,1960.
Art. 48 dâ Lei n! 7.183, de 5.4.1984.
Art.48, inciso l, da Lei 13.475/17.
Art.48, inciso ll, da Lei 13.475/17.
Art. 48, inciso lll, dâ Lei 13.4151\7.
Art. 484-4, inciso l, alínea 'b", da Conaolidâçáo das Lejs do Írabalho c/c aít. 1.8, §1o,dâ Lei n0 8.036, de 11 de maio de 1990.

Art. 487, § le, dà Consolidãção das Leis do Írabalho.
art. 487, § 50, da Consolidâçáo das Leis do Tràbalho.

Art. 487, § 6c, da Consolidaçáo das Leis do TÍabalho.
Art. 488. caput, da Consolidaçào das Leis do Trabalho.

Art.49, caput, da Lei 13.475/17.
Art.5'. "caput", dâ Lein" 5.811, de 11de outubro de 1972
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Art.5', § 1', da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

^rt. 
5", § 2', da Lei n" 5.a11. de 11 de outubro de 1972.

Art. 5" dà Ler Complementàr 150, de 2015.
Art. 5e dà Lei no 5.889. de 8.6.1973. combinàdo com o § 1a do art. 5e do Regulamento aprovado pelo Oecreto nq 73.626, de
12_2.1974.
Ârt. 5o dâ Lei no 5.889, de 8.6.1973.
Art. 5a dâ Lei no 9.719. de 27.11.98.
Art. 54, § 20, dà Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 54, § 34, anciso l, combjnado com o ârt. 5!. § 24, inciso l, âmbos dâ MP 936/2020.
Art. 54. § 3e, anciso I, combihado .om o art. 50. § 24. inci5o l, dâ Lei n0 14.O2O de O6|O7DO2O.
Art. 5o, inciso l, da Lei n'. 12,023, dê 27.08.2009.
Art.5§, inciso ll, da Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5c, inciso lll, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Àrt.50. inciso IV, dã Lein', 12.023, de 27.08.2009.
Art. 54, inciso V, da Lei n". 12.023, de 27.08.2009.
Art. 5o-4, §30, da Lei no 6,019, de 3 de janeiro de 1974, com a redação conferida pela Lei no 13.429/2017.
Art, 50 dâ Lei ne 7,183, de 5,4.1984.
Art.50, §tq, da Lei 13.475l17.
Art.50, §3e, da Lei 13.475117.
Art. 507-A da Consolidàçáo das Leis do Tralralho com rêdação conferida pela Lei n0 13.467, de 2017.
Art. 51, § 2a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984,
Art. 51. § 3a, da Lei na 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 40. da Lei n0 7.183, de 5.4.1984.
Art. 51, § 50, da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.51, caplt, da Lei 13.475/17.
Ârt. 52 da Consolidaçáo das Leis do Írabâlho c/c art. 19 da Lea Complementar 150, de 2015.
Art. 52 da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art.52 da Lei no 7.183, de 5.4.1984.
Art.52, câput, da Lei 13.475/17.
Art. 52, partê Íinal, da Lei n0 7.183. de S.4.1984.
Art. 53 da Consolidação das Lêis do Trâbâlho.
Art.53, capút, da Lei 13.475/17.
Art. 54, alínea "a', dâ Lei no 3.857, de 22.12.1960.
Art. 54, alínêa "b", da Lei n0 3.857, de 22.12.1960.
Art.54, caput, da Lei 13.475l17.
Art.54, pàrágràfo único, dà Lei 13.475l17.
Art. 543, § 3a, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Aít. 543, § 60, da Consolidação das Leis do TÍabâlho.
Art. 543, câpút, da Consolidaçáo das Leis do Írabalho.
Art. 545, caput, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art. 545, parágraÍo úniao, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
AÍt.56, pãrágràfo único, da Lei 13.475l17.
Aít.57, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 58, § 10, da Consolidàção dâs Leis do Írabalho ck art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art. 58, § 1!, da Consolidação das Leis do Trabalho,
Àrt. 58, § 20, da Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art. 58, câput, da Consolidêçáo das Leis do Trabâlho ./c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 58. câput, dà Consolidôção dãs Leis do Trâbâlho.
Art.58, caput, da Lei 13.475117.
Art. 58-4, § 20, dà Consolidaqáo das Leis do Írabalho.
Art. 58-4, caput, da Consolidàção das Leis do Trabâlho, com redàçáo (onferida pela Lei 13.467117.
Art. 58-4, caput, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho.
Âít. 58-4, caput, e §4q. dã Consolidaçáo das Leis do TÍàbalho, com redâção conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582 da Co.solidação dás Leis do Ííãbalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17.
Art. 582, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 5a3 da Consolidação dâs Leis do Trabãlho. .om redâção conÍerida pela Lei 13.467lU.
Art. 583, caput, dà Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Àrt. 587 da Consolidaçáo das Leis do Trãbalho. com redação conferida pela Lei 13.467117.
Art. 587 dà Consolidação dâs Leis do Trabalho.
Art. 59, § 1a, da Consolidaçào dâs Leis do Trabalho.
Art. 59, § 2§ c/c § 54, da Consolidação dâs Leis do Trabalho. com Íedaçào conÍerida pela Lei 13.467117.
Art. 59, § 2! c/c §5o, da Congolidãção das Leis do Trãbalho, com redaçáo aonÍerida pêla Lei 13.467/17.
Art, 59, § 2!, da Consolidação das Leis do Írabalho , com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c art. 19 da Lei Complementar 150,
de 2015.
Art. 59, § 2§, da Consolidaçào dàs Leis do Írabalho.
Art. 59, § 4q, da Consolidação dàs Leis do Trabalho.
Art.59, §2a, dâ Lei 13.475/17.
Art. 59, §50, da Consolidaçáo das Leis do Tràbalho, com redação.onferida pela Lei 13.467/17.
Art. 59, caput c/c ârt. 61, da Consolidâçáo das Leis do Trabalho c/c ert. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 59, cãput c/c art. 61. da consolidàção das Leis do Írabalho.
Art. 59, capút, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17 c/c àrt. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.
Art. 59, caput, da consolidação dâs Leis do Têbalho, com redaçào conferida pelô Lei 13.467/17.
Art. 59-A dâ Consolidação das Leis do Trâbalho, com redação conferida pela Lei 13.467/17, alterada pela Mêdidâ Provisórià 8081117.

Art. 59-A dâ consolidâção dàs Leis do Írabalho, com redaçào conferida pela Lei 13.467/u.
Art. 5g-4, §2e dê Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pelâ Lei 13.467/17, alterada pela lvedida Provisória
808/17.
ÂÍt. 6", 'càput". combinado com artigo 3', inciso lll, da Lei n' 5.811. de 11 de outubro de 1972.

Art. 6', "(âput", combinado (om àítigo 3', inciso lv, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972.

Art. 6', "caput", combinado com artigo 4", inciso l, da Lei n" 5.811, de 11 de outubro de 1972
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Art. 6', inciso l. dâ Lei n' 5.811, de 11 de outubto de 1972.
Ârt. 6'. inciso ll. da Lei n" 5.811. de 11 de outubro de 1972.
aÍt. 60 da Lei Complementar 150, de 2015.
Art.6o da Leino 5-889, de 8.6.1973.
Art.6c da Leino 6-533, de 24.5.1978.
Aft.6e, § 1c, da Lei 13.475/17.
Art. 6c, § 20, da Lei 13.475117.
Art. 60, § 30 dâ MP 927.
Art. 60, § 30, da Lei 13.475117.
Art.6!, câput, da Lei 13.475/17.
Art. 6o, câput, da Lei n0 6.615. de 16.12.1978.
Art, 6!, caput. da Ler nc 9.7I9, de 27.1l 98.
Art.6o. côput, da MP 927.
Art, 6!, inciso l, dã Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art.60, ihciso ll, dâ Lei n'. 12.023, de 27.08.2009.
Art. 6e, inciso ll, dã Lei na 5.811. de 11.10.72.
AÍt.60, inciso lll, da Lein". 12.023, de 27.08.2009.
Art.6p, pará9rafo único, da Lei 6.019, de 3.1.1974.
Art.60, pârágrafo único, dã Lei n0 9.719, de 27.11.1998.
Art. 60-A da Lei nq 10.10U2000.
Art. 60 e pará9rafo único da Consolidaçáo das Leis doTÍãbâlho. com redaçào conÍerida pelà Lei 13.467117.

Art.60, caput, dâ Lei 13.475l17.
Art. 602 da consolidaçào das Leis do Trabalho, com redação conferidâ pela Lei 13.467/17.
Art. 602, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.
art. 602, parágrafo único, dâ Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 61, § le, da Consolidação das Lêis do Trabalho.
art. 61, § 20. dà Consolidaçãô das Leis do Tíabâlho.
Art. 61, § 3e. dâ Consolidação das Leis do ÍÍabâlho.
AÍt.61, §2o, da Lei 13.475/17.
Art.61, §3e, da Lei 13.475117.
Art.61, caput, da Lei 13.475/17.
Art.62, câput, clâ Lei 13.475117.
Art. 628. § 1c. da Consolidaçào dâs Leis do Tíabalho.
Art.63, caput, da Lei 13.475/17.
art. 630. § 3e. da consolidação das Leis do Tràbâlho c/c ârt. 19 dà Lei Complementàr 150. de 2015.
Art. 630, § 3e, dâ Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
art. 630, § 40, dã Consolidaçáo dâi Leis do Tràbalho (/c an. 19 dâ Lei Complementar 150, de 2015.
Art. 630, § 4a. da Consolidaçáo dâs Leis do Írabãlho.
Art. 630, § 50, da consolidaçáo das Leis do Trabalho.
Art, 630, §4o, da Consolidaçào das Leis doTrabalho.
Art.64, caput. da Lei 13,475/17.
An.65, câput. da Lei 13.475l17.
Art.66 da Consolidaçáo das Lêis doTíabalho.
Art.66, càput. dâ Lei 13.475/17.
Art.67, §2e, da Lêi 13.475l17.
Art.67. caput c/c §1c. da Lei 13.4752017.
Art. 67, câput, c/c art. 68, caput, da Consolidaçào das Leis do Írábalho,
Art. 67, caput, da Consolidaçáo das Leis do Trabalho.

Art. 67, parágrâío único, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Art, 68, §1r, da Consolidãção das Leis do Trabalho, com redãçáo conÍerida pela MP 905 de 1l de novembro de 2019.

Art. 68,.aput, da Lei 13.475/17.
Art. 7' da Lsi n' 605/1949.
An. 70 dâ Lei ne 605/1949 c/c art. 19 da Lei Complementar 1502015.
Ârt. 70 inciso ll combinado (om Aft. 8o § 10 e Art. 12 capú e in(isos I e ll, da MP 9362020.
AÍt. 7P inciso ll combinado com Art. 8a e Arts. 11 e 12, da Lei n0 14.020 de O6lO7nO2O-

Ârt.7q, § 10. dà Lei 13.475/17.
Art.70, §10. incisos l,ll e lllda Lei ne 14.020 de 06/072020.
AÍt. 70, caput, dâ Lei nq l4.O2O de 06101l2O2O.

Art.70, cãput, da Leina 9.719, de 27.11.98.
art.70, caput, da MP 936/2020.
AÍt. ?0, lll e ôlíneas "a", "b" e "c" comtlinado com o art. 11, §1r. da Lei na 14.020 de 06/07/2020.
Art. 70, lll, e alíneas "a", "b" ou "c" combinado com o aÊ. 11. §1e, da MP 936/2020.
Art. 7o. inciso L da Lei no L4.020 de 06107 nO2O.
Art.70, inciso l, dâ I\4P 936/2020.
Art. 70, parágrafo único, da Lei nc 5.889, de 8.6.1973.
Art. 7!, parágràfo Único, da Lei na 9.719, de 27.11.1998.
art.7c, paráqraÍo único. inciso ll, dâ MP 936/2020.
Art.70 da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
Ârt. 71, § 10, da Consolidàçào das Leis do Trâbalho c/c art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015,
Art, 71, § 1c, dã Consolidãção das Leis do Írabalho.
Art. 71. § 3c, da Consolidãçáo das Leis do Trabalho.
Art, 71. § 4e, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redaçáo conferida pela Lei 13.467/17 c/c aít. 19 da Lei Complementar 150
de 2015.
Art. 71, § 4r, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida pela Lei 13.467/u.
Art. 71. §5e , dâ Consolidãção das Leis do Tíabalho.
Art. 71, §5ê da CLT. com redaqão dadã pela Lei 13.103/2015.
Art. 71, §5o, da Consolidação das Leis doTrabãlho.
AÍt. 71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho dc art. 19 da Lei Complementar 150, de 2015.

Art, 71, caput. da Consolidação dàs Leis doTrabalho.
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Art.71. caput, da Lei 13.475l17.
Art. 72, cãpú, da Lei 13.475117.
Art. 722 dâ Consolidaçáo das Leis do Trâbàlho,
Art. 73, § 1', dâ Consolidaçào das Leis do Trdbalho.
Art.73. §2c, da Lei 13.475/17.
Art.73. §3o, da Lei 13.475117.
Art.73, §40, da Lei 13,475/17.
Art. 73, §5e, inciso l, da Lei 13.475117.
Ârt.73. §50. inciso ll. da Lei 13.475/17.
Art.73, §5c, inciso lll, da Lei 13.475l17.
Art. 73. §5a. inciso lV. daLei L3.413177.
Art. 73, caput, dâ Consolidâção dâs Leis do Tràbâlho.
Art. 74, §2o dà CLT.
Art. 74, §30 da CLT.

Art. 74, caput, da Consolidãçào das Leis do Tràbalho.
Art. 74, caput, da Lei 13.475/17.
Art. 75{ da Consolidação das Leis do Trâbalho,
Art. 75-C, §14, da Consolidaçào das Leis do Trabàlho.
Art. 75-C, §2o, dà Consolidação das Leis do Trabalho.
Art. 75-D, da Consolidôçáo das Leis doÍrâbalho.
Art. 75-E, dà Consolidàçáo das Leis do Trabâlho.
Art. 76 da Consolidàçáo das Leis do Trabalho.
Art. 78. caput, da Consolidaçáo das Leis doTrabalho.
Art. 78, parágrafo único, da Consolidãçáo dàs Leis do Trâbâlho,
Art. 78, pârágÍafo único. parte Íinô|, da Consolidação das Leis do Trabàlho.
Art.8'da Lei n'5.811, de 11de outubro de 1972.
Art. 8" dã Lei n" 605/1949.
Art. 8a da Lei 6.019 de 3.1.1974, combinado com o art. 7e e art. 90 da Portaria n0 789 de 2.6.2014.
Ârt. 8a da Lei 6.019, de 3.1.1974, combinado com os aítigos 70 e 9a da Portaria no 789, de 2.6.2014.
Art. 80 da Lei 6.019, de 3.1.1974. em combinaçáo com o ârt. 7!, §3e, da Portariâ no 789, de 2.6.2014
Art.8o da Lêi 6.019, de 3.1.1974.
Art. 80 da Lei 6.019r4 c/. art. 70, §2o e aft. 9r da Portariâ 789, de 02.06.2014.
Art. 80 dâ Lei n.0 5.811, de 11.10.72.
Art. 8a da Lei no 5.889, de 8.6.1973.
art. 80 da Lei no 9.719, de 27.11.1998.
Art.84, § 10, da Lei 13.475117.
Art.8e, § 20, da Lei 13.475/1?.
Art. 8!, § 20, inciso l, da Lei ne 14.020 de 06/072020.
Art. 8!, § 20, inciso L da MP 9362020.
Aft. 8oi § 3e da Lei n. 14.020 de 0610712020.
Art.80, § 3e, dâ Lei 13.475/17.
Art. 8o. § 3a. inciso ll. dâ MP 936/2020.
Art. 8!, § 40, da Lei n0 14.020 de 06to7 t2o2o.
Art. 80, § 40, da MP 9362020.
Art. 8c, §50, da Lei ne 14.O2O óe 06101l2O2O.
Art. 84. §5o, da MP 936/2020.
art, 80, caput. da Lei np 14.020 de 06/07/2020.
Art. 8o, càput, dâ Lei n0 4.680, de 18.6.1965.
Art. 80, caput, da Lei no 6.615. dê 16.12,1978.
Art.8r, caput, dâ MP 9362020.
Art, 82, parágraÍo único, da Consolidaçáo dàs Leis do Trâbâlho,
Art. 9', "cêput", da Lej n'5.811. de 11 de oútubro de 1972.
Art. 9a da Lei 6,019, de 3.1.1974.
Art. 90 dã Lea Complementaí 150, de 2015.
Art. 9e da Lei nc 4.680, de 18.6.1965.
Art. 9o dà Lei na 605/1949.

Art.9a, § 2a, da Lei ne 5.889, de 8.6.1973
Art.9e, § 5a,da Lei na 5.889, de 8.6.1971
Art.9q, §2e da Lei 6.019r4, com a redaçáo conferidà pela Lei 13.429l17
Àrt.9q, alinea "a", dâ Lei no 5.88S. de 8.6.1973
Art. 9e, alinea "b", dà Lei na 5.889, de 8.6.1973
Art. 9ç, caput, da Lei n0 6.533, dê 24.5.1978
Art.9a, (aput, do Decreto-Lei na 972, dê 17.10.1969
Art. 93 da Lei n0 8.213, de 24 de julho de 1991
Art. 93, § 1e, da Lei no 8.213, de 24.7.199I

Art. 9e do Decreto ns 66.408. de 3.4.1S70
Art.9a, § 1o, da Lei ne 5.889. de 8.6.1973.

Art. na 413, inciso ll, dô Consolidaçáo das Leis do Trâbalho.
Art.235-C, §1a dà CLT, com redã(ão dãdà pelà Lei ]3.103/2015
Art.235-C, §2e dâ CLT. com redacão dâda pelâ Lei 13.103/2015.
Aít.4c da lei 6.019, de f de ianeiro de 1974, combinado com o art. 12, ll, do De.reto na 73.841, de 13.3.1971.
Artigo 24 c/c ãrt. 19 da Lêi 7.998/90.
Artigos 3e e 7s c/c artiqo 24 da Lei ne 7.998 dê 11/01/1990.
Arts. 10 e 40 da Lei ne 7.418. de 16.12.1985, alterada pela Lei na 7.619. de 30.9.1987, combinado com o àrt. 5!, (aput, do Decreto na
95.247, de 17.11.1987.
Arts. 10 e 8e da Leina 7.418, de 16.12.85, alterada pela Lein0 7.619, de 30.9.1987, combinado com o art.4s, caput, do Decreto nc

95.247, 17.11.1987.
Arts. 17, §3e, e 19 da Lei Complementar n! 150/2015 c/c art. 153 da Consolidaçáo das Leis do Trabàlho.

AÍts, 17, (aput, e 19 da Lei Complementar n0 1502015 c/( ârt t30, § 1o, da Con§olidâçáo das Leis do Trabalho.
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arts. 19 e 32 da Lei Complementar 150, de 2015, c/c Portâria lnterministerial 822, de 30 de setembro de 2015, c/a art. 41 côput da
CLT,
AÍts. 2!, §50, inciso lll, e 19 dâ Lei Complementar ne 150/2015 c/c art. 75 da consolidaçáo das Leis do Írabâlho.
Arts. 23, §3a, e 19 da Lei Complementar nc 1502015.
Arts. 23. §5a, e 19 dã Lei Complementar 150/2015.
Arts. 24 e 19 dà Lei Complementar n0 150/2015.
Arts. 3-'. 70 e 24 da Lei 7.998, de 11/0U1990 combinado (om arts, 5e, 6e e 70 da Portaria 1.129/2014,
Arts. 3a, 70, 8! e 24 da Lei 7.998. de 11/01/1990.
Arts. soi 6e, § 20 e 14 da Lei no 14.020 de 06/07/2020.
aÍts. 50; 6e. § 20 e 14 da tvP 936. de 0u04,/2020.
Lei na 10.101/2000, art.6a, pãrágÍafo único.
NR.O1 DISPOSIÇÔES GERAIS

NR-03 EMAÂRGO OU INTERDIÇÃO
NR.O4 SERVIÇOS ESPECIAUZÂDOS EM ENGENHÀRIA DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO
NR.O5 COI4ISSÁO INTERNA DE PREVENçÁO DE ACIOENTES - CIPA

NR.O6 EQUIPAMEI'ITO DE PROÍEÇÀO INDIVIDUAL. EPI

NR-07 PROGRAMA DF CONTROLÊ MÊDICO DÊ SAUDE OCUPACIONAL
NR.O8 EDIFICAçÕES

NR.O9 PROGRAMA DE PREVENçÀO DE RISCOS

NR.lO INSTALAçÔES E SERVIÇOS ETl ELETRICIDÂDE
NR-I1 TRANSPORTE, MOVIMENTAçÁO, ARMAZENAGEM ET4ANUSEIO DE MATERIÂIS
NR-12 MÂQUINAS E EOUIPAMENTOS
NR.13 CALDEIRAS E VÂSOS SOA PRESSÂO

NR.14 FORNOS

NR-15 ATIVIDÂDES E OPERÂçÔES INSALUBRES
NR.16 ÂTIVIDÂDES E OPERAçÔÊS PERIGOSAS

NR.17 ERGONOMIA
NR.18 CONDIÇÔES E MEIO ÂMEIFNTF DF TRABALHO NA INDÚsTRIA oA coNs-rRUÇÃo
NR.19 EXPLOSIVOS
NR.2O I iOUIDOS COMBUSTIVEIS E INFLAI/IAVEIS
NR.21TRÂBALHO A CEtJ AEERTO
NR-22 SEGURANÇA E SAÚDE OCUPACIONAL NA T4INÊRÀçÃO

NR.23 PROTEçÃO CONÍRA INCÊNDIOS

NR-24 CONDTÇÓES SANTTÁR|ÂS E DE CONFORTO NOS LOCATS DE TRÂAÂLHO

NR.25 RES,DUOS INDUSTRIAIS

NR.26 SINÂLIZÂÇÀO DE SEGURÂNÇA
NR.?9 SFGURANÇA E SAUDE NO TRABALHO PORTUÁRIO
NR.3O SEGURÂNÇA E SAÚDE NO TRABALHO AQUAVIÁRIO
NR.31 SST NA AGRICULTURÁ, PÉCUÁRÁ SII VICUT I URA, TXPLORAçÁO TLORTSTAL E ÂOÜICULTURA
NR.32 SEGURANÇA E SÂÚDE NO TRABALHO EM SERVIÇOS DE SÀÚDE
NR.33 SEGURANçA E SAÚDE NOS TRAEALHOS EM ESPAÇOs CONFINADOS
NR.]4 CONDIÇÔE5 E I,EIo AN,IBTENTE Dt TRABALHO NA INDÚSTRIA DA CoNSTRUçÀo E RFPARÂçÀo NAvAt
NR.35 TRABÀLHO EM ALTURÁ
NR-36 - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO E!! EMPRESAS DE ABAÍE E PROCESSAMENÍO DE CARNES Ê DERIVADOS
NR.37 SEGURANCA f SAÚDE EM PLATÂFORI,IÂS DE PFTROIÉO
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?ÉB
TRISUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 0l/05/2021 14:37:.39

Inform

Resultados da Consulta Eletrônrca:

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQt;l

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no portal do órgão geslor, cli ue AOL.I

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍtidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Razâo Social: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI
NPJ: 21.666.12710001-l,l

rgão Gestor: TCU
adastro: Licitantes Inidôneos

onal do órPara acessar a certidão ori inal no gestor, cli ue ÂQLtl

Resultado da consulta: Nada Consta

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

da Pessoa Jurídica:



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril
de2014. Lei n' 13.460, de 26 dejunho de 2017,Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n" 8.638 de 15, dejaneiro de2016.



01t0512021 SICAF - Sislema de Cadastramento lJniÍcâdo de Fornecedores

Detalhar

CNPJ Razáo Social

21.666.127 IOOO1 -1 4 FORBES EMPREENDTMENTOS EtREL|

TI

Nome Fantasia

FORBES EMPREENDIMENTOS

Situaçáo SituaçáoCadastral

ldoneo Credenciado

BrasÍlia. 01 de [.,laio de 2021 Produçáo

1t2https:/^À/ww-3.comprasnet.gov.brlsicaí-\,veb/publidpages/consultas/consultarRestricâoConkátarAdministracâoPublica.jsf



01to5t2021 SICAF - Sislema de Cadastramento lJnificado de Fornecedores

ãs:nero- @m

https //www3.comprasnet.gov.brlsicaí-web/publicJpages/consultas/consultarReslricaoContratarAdmjnistracaoPublica.jsÍ 2t2



Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. l7 dâ lnstrüçào Normativa n! 03, de 26 abril de 20lE)

21.666.127 /OOOI,|4
FORBES EMPREENDIMENTOS EIREL]

Atividade Econômica Principal:

77r1-O/oo - LOCAÇÃO DE ÁUTOMÓVErS SEM CONDUTOR

Endereço:

RUÂ FIÁVIO BEZERRA, 590 - TIRIRICÀL - São Luis / Maranhão

Obscrvaçóes:
Â veracidade das iníormações poderá ser veri6cada oo endercço www.comprasgovernamentais.gov-br-
Este certificado não substitui os documen(os enumcredos nos artigos 28 a 3l da Lei n. 8.666, de 1993.

Emitido em: 0l/05/2021 14:29 1de I



ÀTNSTADO DE CAPACTDADE TECNICÂ

Àtestamos para os devidos fins, que a cmpresa FORBES
EMPREENDiMENTOS EIRELI" pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n" 21.666.12710001-1.1, com Inscrição Estadual sob o no 126911061, estabelecida na
Rua F'laüo Bezerra, n" -590, Bairro Tiriícal/São Cristovão, São luísMÀ CEP: 65-055-
210, prestou serviço à JBF TRANSPORTE COLETIVOS Il TURISMO LTDA" inscrita
no CNPJ sob o no 07.175.717 0001-13, estabelecida na Rua Dr. Carlos Macieira" n" 33,
Baino Cidade Nova , Bacabeira/MA, CEP: 65143-000, Estado do Maranhão, detém
qualificações técnicas para o fomecimento de materiais de escritório.

Registramos que a emprcsa prestou serviços e entregou produtos,
tals como

PRODUTO UND QUANTIDÃDH-l
ALFINETE EM A 6C

ALFINETE COLORIDO PARA MAPA CAiXA
ÂLMOFADA PARA CARIMBO 50

APAGADOR MA(J CO Pi QUADRO 20
BRANCO

APONTADOR ESCOI,AR 80

BAST O DT COLA QUENTE
BORRACI.IA BICOLOR 100

CANE1'A ESFEROGRAT'ICA AZUL 75

CANETA ESFI]ROGRAFICA PRETA 75

CANETA MARCA TEXTO 40

QTJADRO BRANCO :U
GRAMPEADOR l0

CLIPS ó0
PINCEL QUADRO BRANCO 65

CORRETOREM FITA :10

Aproveitamos a ocasião para informar que a Íeferida empresa
atendeu todos os requisitos propostos no contÍalo de execução, com as prestações dos
serv'iços e entrega dos materiais acima referidos, com excelente desempenho operacional.
Nada constam em nossa administraçâo, que desâbone a temicâ deste fomecedor, até a
presente data

BacabeiralMÀ 29 de janeiro 2021

JBF TR }*SPORTE o E TTIRISMO I,TDA- EPP
CNPJ: 07.175.71710001-13

RAISSA PRISCILA ARRUDA ARAG.ÃO
CPF: 0@.849.033-80

Cl:. 1679932120017 GE§I[iSP MA
Sócia Administradora
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Sêcrêlaíia dê Cofiércio e Sêrvi!:os
,Je?ãÍümenb tlâaio,laide Re!§to da Ccmercro

REQUERIMENTG DE EMPRESÁruO
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FÀCTL MÂF^Ni,iô:
Governo do Eslado do Àrarânhào
Secrelariâ de Estado de lndúslrLâ e coúércio - SEINC
Junta ComeÍclal do Eslado do Í\,iaranhão

FÁCn- MÀRANHÀo-

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópiâ dê Procêsso

Sistemã Nacionâl de Rêgistro dê Empresas Mêrcantis - SINREM

CeÍtíemG qu€as inlmaÇoes abáiro 6stam dos doclmel6 aÍlur€d6
n€§. Júntâ côôerdâlê sãô

Nâmô Empr€sârlâl: FORBES EMPREE,!DIMENIOS EIRELI

Nôtorêza Jt ídicar Eúpresâ lndiüdualde Responsãbjlidade Lrmitadá idé Nalureza Empresánal

Protocolor M4C2101194690

tllREl
21600122953

CTPJ:
2166ô127000114

Naiurêrâ Jurídicâr Êmpresa lndividualde Rêspônsâbilidâdê
Limilada (de Natureza Emprêsária)

Últimoarquivamênto Número
Oarâr 05/04/2021

'r.ir tl .r.. r.:_ tri

Esla certdáo íoi emilda pela Junta Cornerc al em 28/04i2021. às 10:50:29 (horáno dê Brasilia).
Se rnrpressa, verjÍicãr sua autentrc dade no hllp6:/,\r\ .1r.êrrpÍêsaracil.ma-gov,br, com o códrqo 53JWT|(UH

ilil I til lilt ilil ili ilfl ]ilil lilt ill

Ldlaí Theresa Rodngues Mendonça
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ENQUADRAMENTO

3't5
MICROEMPRESA

' Presidência da República
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalizaçáo e Simplificaçá6 '.3 :
Departamento de Registro Empresarial e lnle0e§.ão ..
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO

DECLARAçAO OE ENQUADRAMENTO DE ME

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO MARANHÃO

O Empresário B H C GARCES, estabelecido na AVENIDA SENADOR
VITORINO FREIRE, B, GOIABAL; LOTEA GOIABAL, MADRE DEUS, SÃO
LUÍS, MA, CEP: 65025015, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006.

Código
Descriçáo

ato:
DEdo Ato

SÃO LUÍS - MA - MA, 05 de Janeiro de 2015

BRLTNO HAARLEN CRUZ GARCES

Para uso exclusivo da Junta Comercial:

DEFERIDO E

JulgadoÍ Si do
Reostro lMeÍcantil

Etiqueta de registro

@
Ifl/Wüi{/1#il"

ATO

*@20150017472@#



Juntr Comêrêlaldo Est do do ÍCar.nhão

CedlÍco o Reglslro €m I Z01rOl 5 Sob N' 2015001 Zl72
Prolocokt : 1í)0172172 de l2.101not 5 NIRE: 21 1 02037407

B H C GARCES
Chanc€lâ : (aBSOerElrlOoSCaCOl 35FOC2CCFA23C803BC5BO

Sâo L!l§, 13iorft15W
Cl€din ce 8âstos da Foflsêc5

SecÍêtáíio(â) Gerá

.)
JUCEMA

EAE
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05t0"!.12021 ::i Consulta SINÍEGRA / lCl\4S :::

üdrf33b'üulâl§.w r'W,til ãr:iúrâ.aif +'õ1{. i§aÚt@) Wstw
*Jl,*t'J;t
Jtttlttt*.

Rêsuhado da Consu[ta SINÍEGRA/lCllS

IDENTIFIcAçÂo
CGC: 21.666.12710001-14 Inscrição Estãduãl: 12.691106-1

Razão So€ial: FORAES EÍYPREENDIIqENTOS EIRELI

Regime Âpuração: NOR|IAL

ENOEREçO

Logradourc: RUA FLÁVIO BEZERRA

Iúmêro: 590 Cotnpl.mcnto:
Bairro: TlRIRICAL

Írlunicí9io: SAO LUIS UF: HA

CEP: 65055210 DDD: ÍelêÍone: 91686307

aoMÉRclo aracÂDtsra oE TNSTRUMENÍoS E lrar€RlÁls paRA uso MÉDrco
crRúÀGrco. HospÍrÂLÂÀ E oE LABoRATóRios

COMERCIO ÁTÂCADISTA DE PROTESES E ÂRT1GOS OE ORTOPEDIÂ

coMÉRcIo ÀÍacÀDtsrÀ DÊ pRool,.ros oDolYroLóG]cos

TNFoRMAçôEs coi'tPLEMENTÂREs

CflAE PriNCiPàI: 7711000. LOCAçÃO DE AUTOMóVEIS SEI'1 CONDUTOR

cNAEs sêcundários

código Descrição CI{AE

OISÍÀ DE YÊDICAMErl1OS E DFOGÂS OE USO VFTFÊINÁPIO

4645101

4645102

.4645103
4646001

447AOt

coMÉÂcto aÍÂcaorsra DE cosMÉncos E pRoDuros DE PERFUMARTa

COMEÂCIO ÁÍACÁDISIÂ DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PÂPEI-AR'A

coMéRcto ÁTÂcaDISra DE pRoDuros DE NIGIENE, LItrpEzÂ E coNsERvaçÂo
DOMTCILIÂR

COMERCIO Â'TACÁDIsÍA DE PRODUTOS OE HIGIENE, LIMPEZÂ E CONSERVÀçAO
DOMICILIAR, COM ATIVÍOADE DE FRAOONAMENÍO E ACONDICIONAII4ENÍO ASSOCIÀDA

COI4ERCIO ÁÍACAOISIA DÉ OUÍROS EQUIPAIIENTOS E ARTIGOS DÉ UsO PESSOAL E
. DOi.1ÊSTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORÍIJENTE

coMÉRcIo ÂTAcaDIsra oE GAs LTQUEFEITo oE pErRóLEo (cLp)

coMtRcto ÁTAcÀotsrÂ DE r,/ERc-ÂDoRIÀs EM GEAAL, sErn ppEooMI\ÀNcta ot
ÀuMÉrÍos ou oÉ INsuMos aGRopEcuÁFJos

coMÉRclo vaÀÉltÍa oE ryERcÁooRrÀs Er!! GERÁ1, coii pREôoMiNÂNcla DE pRoDUTos
ÁÚI.'ÉNÍiCIOS. HIPEÀMERCÁD05

COMERCIO VÂREIISIA OE ôEBIOAS

COMEÂCIO VAR'II5TA DE PÂOOUTOS ÂLTTEMNCIOS EM GEÂÀL OU ESPfCIALIZÂDO EM
pRoDl,Íos aLIMENTicIos NÃo ÉspEcIFtcaDos aNTERIoRMEMTE

.OMER"Ô VÂRÉ]I<TÀ DE MÂTERIÂI ELETEI'O

coi4ÉRclo vaREJIsra oE tíarERlÀrs oE coNsrRuçÃo EÀt GERAL

coMÉRclo vaRElIsra DE aRÍIGos oE PÁPELARIA

coMÉÂcto vaÂE.ltsra DE cosMÉTlcos, pRoouros DE pERFUMÀRIÂ E oE HTGTENE

4619499

4664400

9001902

4619699

]CoMÉRCIo IÍACAOISTÀ DE MÁQgINAS, ÁPARELHoS E EQTJIPAI{ÉNIOS PÀRA LJSO

i ODONTO-Í.rEOICO-HOSPITÀLAR; PÂRTES E PEçAS

pRoDuç40 vUstcaL

coMÉRCro Á-acaDrtra oF !.ÁTFRrÂJs DE co\s-RuçÁo EM GERÁ-

4682600

4693144

47231C4

coi4ÉRclo vaRElIsra DE ÂRTIGos EspoRTlvos

t',lol...rAcEtut DE EsrRUÍuRÁs l.iETÁLIcÁs

477r7ol COMEFCIO VARÊltSrA OÉ DROOL. OS 
' 
ARMÂCi".nCOS, SLM r"À\IPU-,çÀO Da rORÉ!-.Â5

a7733oo coMÉRcro

4791400 COMERCIO

47B49oo coMÉÀcro

47a9oo5 coMÉRcto

VARE]ISIA OE

aRÍIGos MÉolcos E oRToPÉolcos

aRÍtcos oo vÉsruÁtuo É acEssóRtos

GAs LIQUEFEITO DE PEIiOIIO (G!P)

pRoourcs saNEANrEs DoMtssaNtrÂNos

4399105

4934242

i PERFURACÀO E CONSTRIJçÂO DE POCOS OÊ AGUA

TR'ôsPOÂTE RODOVIAÂIO DE CÀRGA, EXCEÍO PRODUÍOS PERIGOSOS
IIJTERMIJNICIPAL, INIERESÍÁDIJAL E INTERNACIONAL

47A9099 iCOMÊRCIO VÀRE]!5IA DE OUTROS PRODI.TTOS NAO ESPECIFICÂDOS ANÍERIORI'ENÍE

4924AOO TRANSPORÍÊÊSCOLAR

,o)oê^, -RA\SpoRTF TOOOVIAÂlO COTFTIVO DF PÀ5SAGF]P05. 5OB pFGM DF !eÊ 
'ÁpLr\ 

ÍO.
-.---- INTFPV-Í\I'IDA- IN'EOES-ADUAL E I\-FR\ACIONAI

,omrn, -pa\stoRTF qooovtÁRIo DF cacGA. FlcFro pFoDJTos DFptcosos Ê vIJDA\ÇÂs,-"-_"' i4tiNtcIPAL

5620101 FORNECIMENTO OÊ AúMENIOS pREpÀRAOOS PREPONOERANTEi,!ENTE PARÂ El',lPRESAS

aplicacoes.ma.govbr/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.isí 1t2

r"
L



05to412021 Consulla SINTEGRA / lC[,{S

CNÀEs Secundários

Código Oescrição CtlA€

5620102 5ERVIçO5 DE AUMEI.'TÀçÃO PARÂ EVENÍOS E RECEPçÕEs 8UFÉ

FORNECIMENTO OE ALIIíENÍOS PREPARÁOOS PÂEPONOERANÍEi4ENTE PÂRA CONSUTIO5620104

7311400

742OOO4 FILMAGEM OE FESTAS E EVENTOS

7732202 ALUGUEL DE ANDAIII4ES

ÂGÊNCIÀs DE PUBLICIDÁOE

OUTRÀS ÂTIVIDADES DE PI]BLICIDADE NÃO ESP€CIFICADAS ÂNTERIORMENTE

,1'ô(ôo LocÂçÁo ot ouTPos Y os oÊ _RA\sPocrt ftÁo ÊsDFctFIcÀDos Á\IrFRIooyE!ÍE.
' ''-"-- sEM coNoúroR

7721700 ÀLUGUEL OE EQUIPAI'IENTOS RECREATMS E ESpORTIVôS

7723lOO Á(JGuFl DF OBIFTOS DO /FST-ACrO,.roraS E aCESSOPTOS

4530703 COMERCIO A VARE]O OE PEçÂS E ACESSóRIOS NOVOS PARA VEiCULOS AUTOMOTORES

....,^. A, UGUFI DF MÁQUIÍ\rÂ5 F FOUIPAÍI4FNTOS PARÀ CONSiP-çÃO SLM OPEq,AOOP, EYCETO,rrrr, lruonturs

,,..^^. A-UGUEL DE PALCOS, CO&PruFÁ5 T OU-RAS ESTPU-I]RÂS DE -SO TEVDOPÁEIO,

""u" excEro ntortues

771AÔqA ALUGUEL OÊ O-ll qAS YAQ-I'{d5 Ê ÊQIIIPÁVENTOS COiTFRCIAIS F I\DUSTRIAIS'{}O
-_-_- cSPECIfl CAD0S AN_Eql0Prr'E\-. SEY OPCRAOOn

3811400 COLEÍA DE RESIDUOS NAO.PERIGOSOS

3821100 . TRÂTÂr.,rENTo E DtsposrcÂo Da REsiouos NÃo-pERtcosos

4530704 COMERC1O Â VÂRE.IO DE PECÁs E ÀCaSSORIOS USÂOOS pÂÀA VÉICULOS AUTOMOTORES

4635401 COMÉRCIO ÂTACÁDISTÂ DE ÂGUA MINERÂL

463970r coMÉRclo ÂTAcÁDtsÍÂ DE pRoDU.ros ÀLlMEfÍriclos EM GERAL

coMÉacto Â ÂcaDltÂ DL ÀpnGos oo /Lsr-Àcto E ÂcESsóot05 Lxcro
PROFISSIONÁIS E OE SEGURÂNçÀ

Situâção Câdàstrâl Vigente: HABILITADO COf'l RESTRiÇÀO

Data desta Situâção Càdàst àlt 05/A4/202t

OARIGÂçÕE5

oLl04/2009 - (4682600), 01/09/2009 - (46397Or), 0L/O4/20tO - 14649499-' -: ^_ 4u94oa-464600r-4691100), 0r/07/2010 - (4647801-4664800.464510r-
:,"i,;.",4679699-463s401),01/r0/?010-(464st03-46457o2-4642701-4649409-
'' "'"' a64a302), 01 / L2/ zoto - 17 3tt4oo-73tgog9),

Cl( i partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADô => SERVIÇO DE ÍRANSPoRÍE),

Observação: Os dãdos acima estão bàseados em informações lorneaidas pelo próprio
contribointe cadôstrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de íato e de
direito, não são oponíveis à Fa?enda e nem excluem ô responsabilidade tributária
derivadà de operaçóes com elê ajustadàs.

Dâta dã Co.sulta: 05/04/2021

Número da Consu,ta:

o
E

aplicacoes-ma.gov.br/sintegra4sp/consultaSintegra/consultaSíntegíaResultadoConsulta.jsf 2t2



w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE INSCRIÇÂO

21 .666.127 |OOO1-11
ÍÚATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

12101t2015

FORBES EÍTIPREENDIMENTOS EIRELI

'..ODOl5rlBl ( li, N Or\OIVE Di- EAN-ÁclÀ,

FORBES EÍúPREENDIMENÍOS ME

DIGO E DESCRI DA AÍIVIDADE ECON

77.1í-0'00 - Locaçáo de automóveis sêm condutor

OIGO E DESCRI OAS ATIMOADES ECO M]CAS SEC

14.í2-6-0í - Confêcção de peças de vestuáÍio, excelo roupas intimas e as coníêccionadas sob medida
38.í í-4-00 - Coleta de resíduos náo-pêrigosos
38.21-1-00 - Tralamento e disposição de resíduos não-pe gosos
,í2.92-8-0í - Montagêm dê .struturas metálicas
,13.99-'l-05 - PerÍuÍaçáo o construção de poços dê água
,45.20-0-0'l - Sêrviços dê manutenqão e reparação mecânlcâ de veículos automotores
,*5.30-7-03 - Comércio a ve.oio de peças e acessórios novos palâ veiculos automotores
45.30-7-Orl - Comércio a valêjo de p€ças ê acês6ó.ios usados para veículos automotorês
/í6.35-{-0, . Comó.cio elacadista de água minêlal
46.39-7-01 - Comércio âlacadlsta de produtos alimenliclos em gêral
,15,42-7-0{ - Comércio atácadlsla dê artigos do vestuário e acessó.ios, excêto proíissionais ê de segurança
46.,14.3-02 - ComéÍcio atacadlsla de medicamentos e dÍogas dê uso vêtêrihá.lo
46.4Sí-0í - Comérclo atacadista de instrumêntos ê matoriais para uso médlco, cinirgico, hospitalar e dê laboratórlos
,16.,15-l-02 - Comé.cio atecâdlstâ dê prótesês e artigos de oíopêdia
,16.,t5-í-03 - Comércio atacadlsta dê produtos odonlológlcos
,16.46-0-01 . Comércio atacadlsta de cosméticos e p.odutos dê pêríumaía
,16.,17-8-01 - Comércio atacadlsta dê artigos de êscÍitório e de papêlaÍia
,16.49-/+-08 - Comércio atacadista de produtos de higlêne, limpeza e conssrvaçào domlclllar
,16.,Í9-,1-09 - Comércio atacadista dê produtos de higiene, limpeza e conseruação domiciliar, com atividade de
íracionamento ê acondlclonamento associada
46.,19-,1-99 - ComóÍcio atacadista de outtos êqulpam€ntos e artigos de uso pêssoal o doméstico nâo esp€ciícados
anteíonnênte

c IGO E DCA
230-5 - Empresa lndividualdê Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

R FLAVIO BEZERRA
NÚ]VERO

590
COMPLEMENTO

65.055-2't0 TIRIRICAL SAO LUIS MA

ENOEÊEÇO ELEÍRÔNICO

GERALOOJUNIOR29@HOTMAlL.COl,l
ÍELEFONE
(98) 9612-s76?

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EFR)

SITUAçÀO CADASÍRAL
ANVA

OAIA DA SIÍUÀÇÁO CÀDASÍRAL

1S/09/20í9

MOTIVO O€ SITUAÇÃO CAOAS-I RAL

stTUAÇÀO ESPECiAL OAÍA OA SIÍUAÇÁO ESPECIAL

01146t2021

Aprovado pelã lnstruÇáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezêmbro de 2018

Emitido no dia 0'110612021 às íí:38:56 (data e hora de Brãsilia). Página: 1/3

1t3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DÉ tNSCRIÇÀO

21 .666.127 t0001-',l4
IlTATRI2

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

121011201s

FoRBES EMPREET{olÍt'IENTOS EIRELI

cÓDIGo E oEscRIÇÁo DAs AÍ]VIDADES EcoNÓMIcAs sEcUNoÀRIAs
46.64.8.00 . Comércio alacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos paÍa uso odonto-médico.hospitalar; paÉes e
peFs
,16.79-6-99 - ComéÍcio alacadista de matedais de construçéo em geral
46.82-6-00 - ComéÍcio atacadista de gás liqüefeilo de petrólêo (GLP)
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mêrcadoías êrn geral, sem pÍedominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.íí-3-0í - Comércio vaÍêjista de mêrcadorias êm geral, com pêdomináncia de p.odutos alimênticios - hipêrnetcados
47.23-7-00 - Comércio varêiista de bêbidas
47.29.6.99 . Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em pÍodutos alimênticios não
especif icados anteriormente
47.42-3-00 - ComéÍcio vârêiista de maleíâl eléúico
47,44-0-99 . ComéÍcio varejista de matêriais de conslruqão em geÍal
47.5i1-7-0í - Comé.cio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varêjista de artigos de papêlada
47.53-6-02 - ComéÍcio varejista de aÍtigos êsponivos
,17.7{-7.0í - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçáo de Íórmulas
47.72"5-00 - ComéÍcio varêjiste de cosméticos, produtos de pêíumaria ê dê higiene pêssoal
,17.73.3"00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.8í-l-00 " ComéÍcio varejista de artigos do vêsluário ê acêssóÍios
47.8+9-00 - ComéÍcio varejista de gás liqüeíeito do petróleo (GLP)
,17.89-0-05 - Comércio varojisla de produtos saneantes domissanitários
47.89.0.99 - ComéÍcio varejista de outros produtos nâo espêciricados anterioÍmênte
49.2,í-E-00 - Íransporte escola.

cóotco E oEscRtÇÃo oa NAÍu RÉzÁ JURiD,ca
230-5 - Êmprosa lndlvidual de Rêsponsabilidade Limltada (dq Natureza EmprêsáÍi

R FLAVIO BEZERRA 590
COMPLEMENTO

55.055-2'Í0 IIRIRICAL SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GERÂLDOJUNIOR29@HOTIúAlL.COÍri
IELEFONE
(98) 9612-5767

ENTE FEDERÀTIVO RESPONS VEL (EFR)

SIÍUAÇÀO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SIÍUAÇÁO CADASTRAL

í9/09/20í9

MOÍIVO DE SII UAÇÁO CAOASÍRAL

srTUAÇÁO ÊSpECIAL DAÍA DÀ SITUAÇÃO ESPECIÂL

01106t2021

Aprovado pela lnstÍuçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 01/0612021 às 'l l:38:56 (data ê hora de Brasília). Página 213
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t REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúMERo DE tNScRrÇÁo
21.666.'t27 |OOO1-14
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

12tO1t20',t5

FORBES EÍIIPREENDIMENTOS EIRELI

cóDtco E DEscRrÇÀo oAS AÍtlloADEs EcoNÔMtcAs sEcuNDÁRlAs
49.29-9-02 - TÍansporte rodovlário coletivo de passagelros, sob rêglme de ÍÍetamento, intermunicipal, interestadual e
intêínacionâl
49.30.2.0í - TÍansporte rodoviário de carga, êxcêto produtos perigosos e mudançAs, municipal.
49.30-2-02 - TÍanspoÍte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intêÍmunicipal, intêÍostadual e
inteÍhacional
56.20-í-01 - FoÍnêcimênto dê alimentos pEparados prêponderantêmente para empresas
56.20-í-02 - Se.viços de alimentaÇão para eventos ê Íêcepcões - buíê
56.20-í-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderirntemente para consumo domiciliaÍ
73.íí.4-00 " Agências de publicidade
73.19-0-99 - Outras âtividades de publicidadê háo êspêciÍicadas ante.io.mente
74.20-0-0,1- Filmagem de fêstas ê eventos
77.í9-5-99 - Locação de outros mêios de tÍensporte não especiÍicados anteriormentê, sem condutot
77.21-7-00 - Alugüêl dê êquipâmentos nêcÍêativos e espoíivos
77.23-3"00 - Aluguel de objêlos do vestuário, jóias e acessórios
77.32.2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para constÍução sem opeÍadoÍ, êxcêto andaimes
77.32.2.02 - Àluguel de andalmes
77.39.0-03 . Àluguel de pâlcos, cobeÉuras e outras estruturas de uso temporário, excêto andaimes
77.39.0.99 - Aluguel de outras máquinas e equipamênlos comerciais e industrials não especiÍicados anteriormente, sem
operador
90.0í-9-02. Produção musical
96.03-3-04 - Serviços dê funerárias

coD Go E oESCRIÇÁO DÁ NÀTUREZÁ .lURiotCÁ
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22to4t2021 CERTIDÃO DE REGULARIOADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÂO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o coNsELHo REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ÍúARANHÃO CERTIFICA que o
proflssaonal identiflcado no presente documento encontra-se em situaçáo REGULAR neste
Regionâ|, apto ao êxercicio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prenogativas proÍissionais, conforme estabelecido no art.25 e 26 do DecÍeto-Lei n." 9.295/46.

lnformamos que a presênte certidáo náo quita nêm invalida quaisquer débitos ou inÍraçóes que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como náo atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo proflssíonal da Contabilidade.

ffi
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE MA

C.rtidão n.': UÁ/202í1000020,47
Nome: ÂNÍONIO GER^LDO FARIAS OE SOUZÂ JUNIOR CPF: 984.76'l.l/t3-20
CRCruF n.o íUA-010901/0 Câtegonr: CONÍADOR
Válidãdê: 21.07.2021
Finalidade: UVRO OúRlo

Livrc: DIARIO FORBES EMPREENDIÍI|ENÍOS
N'001 / Erêrcicio: 2O2O

ConÍrme â existência deste documento na página http://201.33.23.'178lspwMAJprinc.jpal.htm, mediante
número de contole a seguir:

CPF : 984.76í.í,í3.20 Controle : íí88.18í6.íí30,í44,4

201.33.23.1 78/scripts/SQL_dhpvo3N.,lA.dll,4ogin 111
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lnstrumento Particular de Alteraçáo, Adequaçáo e Consolidaçáo do contrato Socialda
empresa

FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI.

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES, brasileiro, solteiro, naturalde São Luís/MA, empresário
nâscido em 2'l de outubro de í984, inscrito sob o CPF de n' 005.421.793-85, n" do RG

1212138993 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua Luís Rocha, s/n, Bloco 10, Apto 04,

Cond. Village Palmeiras lV, Vila Vicente Fialho, CEP: 65.070-290, em Sáo LuÍs - MA, único
proprietário da Empresa lndividual De Responsabilidade Limitada- EIRELI de nome

empresarial FORBES EMPREENDIMENTOS ElREL|, no êndereço à Rua Flávio Bezerra, No

590, Bairro Tirirical, CEP: 65.055-210, São Luís - MA, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o CNPJ n" 21.666.1 2710001-14 e NIRE 21102037407
delibera de pleno e comum acordo ajustar a presente alleraçáo conlratual, nos termos da Lei

nz 10.4061 2002, mediante as condiçóes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira: Da alteÍação do objêto

Atividade Principal:
771í-0l00 - Locaçáo de automóveis sem condutor

Atividades Secundárias:

4664-8/00 - Comércio atacedista de máquinas, aparelhos e equipamentos pâra uso odonto-
médico-hospitalar: partes e peças:
4723-710o - Comércio varêjista de bebidas;
9603-3/M - Serviços de funerárias:
1412-6101 - Confecçáo de peças do vestuário, êxceto roupas Íntimas e as confeccionadas sob
medida;
38í1-4/00 - Coleta de resíduos náo-perigosos;
382'l-íl00 - Tratamento e disposiçáo de resíduos não-perigosos;
4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas;
4399-1/05 - Peíuraçáo e construçáo de poços de água,
4520-0101 - Serviços de manutençáo e reparaçáo mecânica dê veÍculos automotores;
4530-71O3 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veÍculos automotores,
4530-7104 - Comércio a varê.io de peças ê acêssórios usados para veÍculos automotores;
4635-4101 - Comércio atacadista de água mineral,
4639-7101 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geralj
4642-7101 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;
4644-3102 - Comércio atacadasta de medicamentos e drogas de uso veterinário,
4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais parâ uso médico, cirúrgico,
hospitalar e de laboratórios;
4645-1102 - Comércio atacadista de próteses e artigos de oÍtopedia;
4ô45-1l03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos;
4646-0101 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
4647-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
4649-4/08 - Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar;
46494/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade de fracionamento e acondicionamento associada;
46494199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anteriormente;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construçáo em geral,
4682-6/00 - Comércio atacadista de gás liqúefeito de petróleo (GLP);
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem prêdominância de alimentos ou
de insumos agropecuários;
4711-3101 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - hipermercados;
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4729-0199 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos
alimenticios náo êspeciÍicados anteriormente;
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico;
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construçáo em geral;
4754-71O1 - Comércio varejista de móveis,
4761-OlO3 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos;
4771-7101 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçáo de fórmulas;
4772-5loo - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos;
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4784-9/00 - Comercio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos náo especiÍicados anteriormente;
4924-8/00 - Transporte escolar;
4929-9102 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional;
4930-2101 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudãnças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
5620-11O1 - Fornecimento de alimentos preparados preponderanlemente para empresas;
5620-1102 - Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçóes - bufê;
5620-1104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo
domiciliar 7311-4/00 - Agências de publicidade;
7319-0/99 - Outras atividades de publicidade náo especificadas anteriormente;
7420-0104 - Filmagem de festas e eventos,
7719-5199 - Locaçáo de outros meios de transporte náo especificados anteriormente, sem
condutor;
7721-7100 - Alugud dê equipamentos recreativos e esportivos;
7723-3100 - Aluguel de objetos do vestuáÍio, .ióias e acessórios;
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes;
7732-2102 - Alugud dê andaimesi
7739-olo3 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruluras de uso temporário, exceto
andaimes:
7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo
especificados anteriormente, sem operador;
900'l-9/02 - Produçáo musical.

lnstrumento Particular de Alteraçáo, Adequação e Consolidaçáo do contrato Social da
empresa

FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Pelo presente instrumento particular de constituiçáo de Empresa lndividual De
Responsabilidade Limitada - ElRELl, Sr. BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES, brasileiro,
solteiro, natural de Sáo Luís/MA, empresário nascido em 2'l de outubro de 1984, inscrito sob
o CPF de no 005.421.793-85, no do RG 1212138993 SSP/MA, residente e domiciliado à Rua
LuísRocha, s/n, Bloco 10, Apto 04, Cond. Village Palmeiras lV, Vila Vicente Fialho, CEP:
ô5.070- 290, em São Luís - MA.

Clausula ía:
A empresa gira sob o nome empresarial: "FORBES EMPREENDIMENTOS ElRELl", terá
sedee domicilio à Rua Flávio Bêzerra, No 590, Bairro Tirirical, CEP: 65.055-210, Sáo Luís -
MA.

Clausula 2'i
o capital é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) totalmente integralizado em moeda
corrente do país.
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Clausula 3":
O obieto principal é de

Atividade Principal:
7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor

Atividades Secundárias:

4664-8100 - Comércio atacâdista de máquinas, apârelhos e equipâmentos para uso odonto-
médico-hospitalar, partes e peças:
4723-7loo - Comércio varejista de bebidas;
9603-3/04 - Serviços de funerárias,
1412-6101 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confêccionadas sob
medida;
381'l-4/00 - Coleta de resíduos náo-perigosos,
3821-1/00 - Tratamento e disposiçáo de residuos não-peÍigosos,
4292-8101 - Montagem de estruturas metálicas,
4399-1/05 - Perfuraçáo e construçáo de poços de água;
4520-01o1 - Serviços de manutençáo e reparação mecânica de veículos automotores;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessorios novos para veículos automotores,
4530-7104 - Ç,omércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores;
46354101 - Comércio atacadista de água mineral;
4639-7101 - Comércio atacadista de produtos a{imentícios em geral;
4U2-7 /01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança;
4M4-3102 - Comércio alacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário:
464.5-1101 - Comércio atacadasta de instÍumenlos e materiais para uso médico, cirúrgico,
hospitâlar e de laboratórios;
4U5-1102 - Comércio atacadista de píóteses e artigos de ortopedia,
4645-í /03 - Comercio atacadista de produtos odontológicos;
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria,
4U7-81O1 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
46494/08 - Comércio atacadista de produlos de higiene, limpezâ e conservação domiciliar;
4 9-4109 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar, com
atividade de fracionamenlo e acondicionamento associada;
46y'.94199 - Comércio atacadista de outros equipamentos e arligos de uso pessoal e doméstico
náo especificados anteriormente;
4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construçáo em geÍal,
4682-6/00 - Comércio atacadista de gás liqúefeito de petróleo (GLP);
4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou
de insumos agropecuários;
4711-3101 - Comércio vârejista de mercadoraas em gerâ|, com predominância de produtos
alimentícios - hipermercados;
4729-6199 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em píodutos
alimentícios náo especificados anteriormente;
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico,
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
4754-7101 - Comércio varelista de móveis,
4761-0103 - Comércio varejista de aÍtigos de papelâria;
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos,
4771-71O1- Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaçáo de fórmulas;
4772-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,
4773-3100 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos,
47814100 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
4784-9100 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP);
4789-0/05 - Comércio varêjista de produtos saneantes domissanitários,
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anterioÍmente;
4924-8/00 - Transporte escolar;
4929-9112 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento,
intermunicipal, interestadual e internacional,
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4930-2101 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal
4930-2102 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,
intermunicipal, interestadual e internacional;
5620-1/01 - Fornecimento dê alimentos preparados preponderantemenle para empresas;
5620-11O2 - Serviços de alimentaçáo para eventos e recepçóes - bufê;
5620-11O4 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo
domiciliar 731 14100 - Agências de publicidade;
7319-0/99 - Outras atividades de publacidade náo especificadas anteriormêntê;
7420-0lU - Filmagem de festas e eventos:
7719-5199 - Locação de outros meios de transporte náo êspeciícados anteriormente, sem
condutor:
7721-7100 - Alugud de equipamentos recreativos e esportivos,
7723-3100 - Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios;
7732-2101 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador, exceto
andaimes;
7732-2102 - Alugud de andaimes;
7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto
andaimes;
7739-0199 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais náo
especificados anteriormente, sem operador;
9001-9/02 - Produçáo musical

Clausula 4a:
O prazo de duraçáo é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser atterada para atendeí uma nova situaçáo.

Clausula 6u:
O término de cada exercício sociãl será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano flscal.

Clausula 8a:
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que náo está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação crimanal, ou por sê
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acêsso a cargos
públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno, concussáo, peculato, ou
conlra a economia popular, conlra o sistema ínanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relaçóês de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.01í, § l',
cct20o2).

Cláusula 9a:
A parte elege o foro da (local e UF) para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
inslrumento contratuais, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigaçóes
resullantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.
E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento particulaÍ em via única.

Clausula 10":

Fica eleito o foro de Sáo Luís - MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.

Clausula 5a:
A empresa será administrada pelo titular BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES, a quem caberá
dentre outras atÍibuiçóes, a representaçáo ativa e passiva, judicial e extrajudicial desta ElRELl,
sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado.

Clausula 7":
Declara o titular da ElRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.
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E, por êstarem assim justos e contratados, assinam estê instrumento. em 01 (uma) via de igual
forma e teor.

Sáo Luís - (MA) 17 de Maio de 2021

Bruno HaaÍlen Cruz
GaÍces

CPF: 005.421.793-85
TitulaÍ



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Oesburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI constâ assinado digitalmente por:

CPF Nome

00542179385 BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES

JUCET,IA

CEÂaIEICO O RECISTRO Bt( 21/05/2021 11,:01 soB N' 20210698110.
PRoTocoLo: 210698110 DB 27 /05/2o2r.
cóDrco DE vERrrÍcÀÇío: 12L03741630. crrFJ DÀ SEDE: 2166612?ooo11{,
NIRE: 21600122953. COIí EFEITOS DO RÉOISfRO EÁt 27/05/2O2\.
PORBES EIíIREEIIDIIíEIITOS ETRELI

r,i!uÍ TEaEsÀ toDst@Es xBxDo[ÇÀ
6EcRlTÁiu -cBRÀr,

Ívv..q)ÍêBâtâc1L,toâ. sov.bt
doonento, s. irl€resso, fic. aujêi.o à cdprovâçãô dê 3uâ áutentlcldadé nos reBpêcrivoÊ porta!§,

infotundo aêu6 reêrÉctivoô códigos de w.lificaÇão.

lDENNFlcAçÃO DO(S) ASSINÂNTE(S)
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MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: FORBES EMPREENOIMENTOS EIRELI
CNPJ: 21.666.í 2710001 -í4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é vâlida paê o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212,de24 de julho de 1991.

A aceatação desta certadáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rÍb.govbÊ ou <http://www.pgfn.govbr>.

Certidáo emitidâ gratuitamentê com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ol2O14
Emitida às 12.26:43 do dia 0510412021 <hora e data de Brasílaa>.
Válida até 0211012021 .

Códago de controle da certidáo: 0C36.44FF.4881.1595
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nomê: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
GNP,I: 21 .666.L27 / 000L-1,4
Certidão n" | 84L7 410 / 2021
Expedição: l0/03/202r, às 16:34:29
VaLidade: 05/09/2027 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FORBES EI{PREENDIMENTOS EIREIJI (!ÁÀTRIZ E FIrJIÀIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n' 21.666.L27.OOOL-L4, NÃo coNsTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art - 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei i" L2.440, de 7 de julho de 2OL7, e
na ResoIuÇão Administrativa n" 147O/20LL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 dê agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho ê estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição-
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atest.a a empresa em relação
a todos os seus estabe lec imentos , agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http: / /w',tw. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamênte.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, ínclusive nô concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos detêrminados em ]ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Concilíação Prévia.

sua
na



21105t2021 Consulta Regularidade do Empregâdor

CA'trA
.::qlíl a:üln::rl\4:arÊ FEDf ?.1.1

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27 .666.!27 /ooot-74
Razão SocialÊ H c GARCES l4E

Endereço: AV SERVIDoR vlToRINo FREIRE N 8 LOTEA GOIABAL / |4ADRE DEUS /
sAo LUts / t.íA / 65025-015

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:22/ 04 I 2O2L a t9 / OA / 2O2r

CeÉificação Número: 2O2LO422O t5357 212887 65

Informação obtida em 2L/05/202t 16:18:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://consulta-cí.caixa.gov.br/consultací/pageslistaEmpregadores.rsf 1t1
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CERTIFICADO
10202r.00921152

PREFEITI,'RÁDE SÁOLÚS

SECRETARI.A MI]NICIPÂL DA FÂZENDÂ

CERTIDÃO NEGÂTIVA

Nrimero da Certidão: 00006747 322021

Validade: t6/09/2021

cERTrFIcAMos euE ATÉ A pRESENTE oere rÃo consra oÉgtro FrscAL RELATTvo A pESSoA

lunÍorce, DESCRTTA ABArxo, RESERVA sE o DIRErro DE A FAzENDA MUNrcrpAL cognnn oÍvroes
POSTERIORMENTE COMPROVADAS, Htpómsr pREVISTA Nos ARTrGos 80 E r46, DA LEr 6.289. DE

28112/2017 Do cónrco rnrsurÁRro MUNrcrpAL.

DADOS DÂ PESSOApnbrCe

clÍPJi 2t .666.727 / OOO|-LA In§crição Municipal gssqooo:

Raáo Social: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI

EMTMIPT TCONÔMCA PRINCIPÂL

7711OOOOO LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR

ENDENEçO DE LOCALIZACAO

Logradouro: RUA FLAVIO BEZERRÁ

Número: 590 Complemento: : CoIABAL; : LOTEA GoIABAL:

Bairro: TIRIRICAL

Município: SAo LUIS MA CEP:6so5s21o

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em são Luís (ue), em 19 de maio de 2021 ?s 08:21, sob o código de

autenticidade nc 50558946DE83621431ED58888D6671F7.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma,qov.br/validacaocertidao.

.'NÃo E VÁLDA A CERTIDÃo QI,,E coI{TIvER EMENDÂS, RASI,JRÂS oU ENTRELIN}IÂS,''



PREFEITURA DE SÃO LUíS
SECRETARIA N,IUNICIPAL DE FAZENDA

2021
ALVARA DE LICENÇA E FUNCTONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

rNScRtçÃoMUNtctPAL CPF/CNPJ

95946003 21 .666j27 t000't -14

RÂzÃo soctAL

FORBES EMPREÊNDIMÊNTOS EIRELI

NúMERo DE coNTRoLE

92',120212022794
I

NOME FANTASIA

FORBES EMPREENDIMENTOS

LocALrzAçÃo rNscRrçÃo rMoBrLrÁRlA

AV SENADOR VITORINO FREIRE: GOIABAL; : LOTEA GOIABAL; N" 8, MADRE DEUS
6502501 5 -SAO LUrS-r\.44

CNAE Prineipal e Secundários
38114OOOO . COLETA OÉ RESIDUOS NAO-PÊRIGOSOS

382110000. TRATAMENTO E OISPOSICAO DE RESIOUOS NAGPERIGOSOS

439910500. PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUÂ

453070300. COMERCIO AVAREJO OE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

RESTRTçÔES
Estê contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercicio das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupaçáo do solo, as atividades
domiciliares e restriçÕes ao uso de espaÇos públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte rêconhece que o não atendimento a êstes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

s NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VIS|VEL E ACESSiVEL À FISCALIZAÇÂO.

COOIGO DE AUTENTICIDADE:
VALTDADE: 3't11212021 C8926487A1FD422Í 26CE68863F471A60

€b§
CERTIFICADO
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NIRE 21600122953

ctiPJ 21.6ô6.'t27./00t1-14

m1
0c2

315
080

Govemo do Éstado alo MaÍanhão
Secretariâ dê E§ado de ,ndüstÍiâ ê comércio - SEINC
Junla Comercial {io Êstado dô Mêaânháo

CERTIDÃO ESPECíHCA

§istema Nacional dê Registra Ce Empíesas UeÍcaotis - SlNREil

Lilian Tlltí.sâ Rodlig{l. l',1€nô'tçâ
S€..€B',o{a) Gêral

,,:Ô!ítU.:F'::=

FACIL MÂR^NHÀO 

-

Cenif.ámo§.rê 3§ i4fôfiaç&s abauô .§itra,'!r .iô§ dodrnenlcs â.q!,'!'3dos

Endê.eço compiêto sENAooR vlToRll{o FRETRE, tl.8, Gola8ali LoÍEA GoraEIAl, MÂDRE OÉUS - Sáo Lui§lMÁ - CEP 6502St5

Arqülvrmêatos PôrteÍiôres

S't â9áo

Sbàrc
SÊM STATUS

20í9095a353
20190354299
201SO9§4353
2415c017472
21182437407

29,t&20í9
29,08f2019
29/&3/2019
1Zr1í2015
i2J41t2015

Oe3crlÉo

ÀLTÊRACAO OE OADOS E DE NOT.IE EMPRE§ARIAL
TRÂRSFORMACAÕ
TRÀ}.I§FORMACAÔ
ÊNOiIÁDRAIúÉNTO OE MICROEi,{PRESA
lNscÊ,ÇÃo

Esla .€Ífdão noi êÍlüidâ aúorÂíjaâmêntB sn 1203?021, à 2256:18 (hõráÍio d€ Bras,tâ).
S€ Impíêssa, veÍiÍcar suâ aulent cdaíâ no httpsrlwrr.orhpEsÍacírn .gov-br, com o cóCao SKVYOgCR

Ceílficâmos que FORBES EMPREÊNDIMENIOS ÉlREI"l
eneôntra.sâ Íêgistrada nesta Junlâ Comêrcial, como sogue:

Protocolo: Iú4C21 010994t13

1de1



rÀÕr u*H,ro: Govemo do Eslêdo do Mâranhão
Se.tetáÍia de Estado d€ lndúst'iâ e coÍnercio - SEINC
Junta Comêrcialdo Êstado do Ma.ãnháo

FÁCIL !'Âi.anüó:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

§isteína Naciô!'râl de ReEistro de Ernpresas Meícântis - §!t{R§&l

cedifrcanlc qoe às inÍoí.nâçà€i abdixo çq1stãm dôE .lô.un1s1t6 êrqu:!ãdos

; Nôk Eóp.6ri.t FORBES EITPREENOItrEiITOS EIRELI

i X"ariêa Jurlda.r: E rrrssâ hdilidn.l dr Rosp6.§tdld€ Umrladá tie NaÍrq, E a6.ráie)

NIBE (Sede)
21tio0i22053

CNPJ
2 í.666.1 2710001-14

i Ârqui\armBnto do Àto
Co§$ftstivo
12i0irú15

lsicio dc Atividade
05101t"i15

r End€rcçú Cotnplêto
r Ave.ids SElLÀtOR VíTORINO FRÊIRE, N" a. GOIAAAL. LOTEÂ GOÁ-BÁL MADRÉ OEUS . Sáo LuíslirÀ - CEP 65mçC15

Objoto
7711'OIOO . LOCACAÕ Dq AUTOI"IOVÉIS §EM CONOUTOR 4929904. TRÀNSPORÍE RÔDÔVIÁRIO COLÊTIVO OE PASSAGEIROS, SO3 R;G'I{E DE
FREÍAI!,ENTO, II'JTERMUNIC,PAL. INÍERÊSÍÀDUÂL E NTERNÂCIONÂT 4729+,E9 - COMERCIO VÂREJISTA DE PRCDUÍOS ÂLIMENTICOS É GERAL OU

. ESPECIATIZÀDO EM PRODUTOS ÀUÀ]iENÍECIOS NÀO ESPEqFEADOS ANTERIORÀ,IENTE (MERENDA ESCOI.AR) {693.1/00 . COM€RCIO ATACÁDISTA DE
MÊRCÀDORIAS EII GERAL. S.EM PREDOMINÀNCIÂ OE AI-IMENTOS OIJ DE INSUI"'OS AGROPECI.IÀRIOS 7732.201 - ALUGUEL DE MAOUINÀS E
EOUIPAMEMOS PARÂ CONSTRUCAO SÊM OPÉRADOR EXCEIO ANDÀIMES 38I.I -4/OC - COLETA DE RESIOUOS NÀGPERIGOSOS 7319{199 . OUTRAS
ATMDAÔES DE PUBLICJDADE NAO ESPECIFICÀDÂS ANIERICRMENTE (BÀLOES E AONECO§ INFLAVEIS)4711.3]01 . COMERCIO VAREIISTA DE
MERCADORU\S EM GERAL, COM PREDOMINÀNCIA D€ PRODUÍOS ALIMEI.ITICIOS, HIPERN,,ERCÀDOS ?739.0/À9 -ÂLUGUÉL D6 OUTRÀS MAOUINÀS E
ÊQÚIPAMEMTOS COMERCIÀS E INDU§TflA§ NAO ÊSPÊCIFICÀDOS ANTERIORMETÍIE, SEà.I OPãRADOR TTRÂÍORES, CARREGADEIRÀS. ESCAVADEIRÂS,
fiC.) , 5G20-1,101 . FORNECIMÉNÍO DÉ ALSTENTOS PREPAR DOS PRÊPOôIDFR/qNTEMENTE PARÂ EMPRE§p§ ?719-999 - TOCACAA D€ OUTROS MEIOS
DE ÍRANSPORTÊ NÀO ESPECIFICADOS ANTÊRIORMÊNTE, *iI CONDUÍOR (ONtsUS. MOTOCrcTEIAS. TFÂILE}IS. CAMINHO€S, CAÂRO DÉ SOM. TRIO
ELfiRICo, REBoOUÊS, SEMI-REaOAUE9 E SIMILÂRES) 221-7100 - ALUGUEL CE EQUIPAfTENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS 4639-7rtl1 - COMERCIO
ÂTÀCADISTA DÊ PRODUTOS ALIMENTICES EM GEML 4763-6]02 - CoÍnffio lrreiista de ân gos espon vos 4Br9-4/S9 - CoírÉrcio íâcadlsta de outms
equipârnentos € arlgcs de tlso pessoâl e domàltr úo €spe.ifcados aite.ionn€rlb (lnêsas, câdeirss, etc) 4789{rg5 - Comér.io vâÍej;6!a de FsdulôG 6ancântes

limpeza e conservaÉo domidliar, com Elivídsde de frãclonámerrio e acondlcloüúênls assôôhda 463$4101 - Comêroo slacadistá de &ua minerât a723-7l00 -
Comércio vârellsla de bêbÍdas 562G1/04 - Fornecimento dê âlimeotos prepsrâdos píeponderanteínenle par" consumo domidliâ.47890/3§ - Comér.io !-a.eiistã dê
oulíôs píodulos não espêâiÍcados ârneíünentê (KIT PARA BEBE, ROUPAS INFÀNIS) 4781-4OO - GôrÍrâclo varejists de art'gÕs do vêstuaíio e âcêssono's 4642-7í01
- Comér.io âlâcâCi§a de 3Ítigõs do vêslu:íio e âcêssódosr exceio Fofssiomi6 e de sê$rra1çá 77233100 - Aluguel de obFlc do vês!úáio. jô,âs e a€essff(B 476 1-

0,03 - Coméltio vareiista de anigce de papebris 4ô47€/01 - Comércio aEcadisE de anigos de êsslloílo e de papetaria 3:.2'1-'1{0 - Tratãrneato e disposlgáo de
res3úas n áo-perigGos 43-9$1-05 - P€.Iuíaçáo e construçào dê poçôs de áslr 453e-7-O3 - CorÉÍcio a varqo de peças ê ac.ss.íros novos pêrà vêídllôs aulômotorês
45-30-7-0! - ComÉrcio ã varêio dê peçâs e ãcessórios u6ados paÍâ yêIa-do6 aulornotoaas 47.42aj48 Cômérçiô vârcjlsla Ce mâlenal dêEico 49-24-&0ú - ÍÊnsporte
escâlâr 49.3G2.01 - TÍãnspon6 rodoúánô de carga, cxceto produto§ peíigoso§ e ní{rdan§ra, muni(,p€l49-38-2{2 - TEnsport6 mdoviáno de cârgâ, êx@lo prodstos
pâígo6o5 e mudanças, intermunicjpal, inlereslôdrrsl e inlemacbml ai.S2-2{2 . Afuguêl dê aodaimes

Câpit8l
F§ 150.000,00 lcento ê cinquenta mil reâ:s)
Cãpitrl tniográüzado
R§ ,1.000,m (ce'|lo e qnquêntâ nül rcâh)

i Titülar

i BRUNO HÁÂRLEN CRUZ GÂRCES
CPF

s
lniêiôdo l§ôidato
73i08r2019005_42r.73345

Oâcíos do Admiristr.dô.
tnício do llâlldío
23r08r20í9] BRUNO HÂÂFII FN CR1JZ GARCES

cpF
0ô5.42'l .7G85

20190954351 09] 1 046 - TRÀNSFORMÀCAO

EEta cerldáo ror chfida ãutomâtcámente eô 1?ll!3/2o21, às 22:55i32 (hoftino dê Arásil'â).
Se r1lpíeâsa, r sÍiÍcât suá auteiti.rdade no htlpsJrútrd,âmprÉsrfâc8..tagov-br, coín o cddigo CPV8XFÀV

Térnino do Í"landãto

Tami.o do lrãndato

Último Ârquivâmento
Dâta
2Sv0&?01s

SllÍl6Éo

Strlú5
SET,i STÀÍUS

Lilisn Íhe.€sa RodrÉus MBídoiça

*ry**-*]**:*: **j
i Pott i FrÉo dê Dur.çào ,. ME (tddÉ?'p.Ess) I hdeierÍflinsdo 

i,I,it



GOVERNO DO ESTADO DO MARANI{ÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 024632121 Data da 05n4!2421 11:56:12

lnscriÉoEstadual: 126911061 CPF/CNPJ:2166612700A114

Razão Social: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RUAFLAVIOBEZERRA,590 CEP:650552'10

Telefone: (98)91686307 Município: SAO LUIS UF: [44

Certificamos que, após a realizaçâo das consultãs procedidas no sistema desta Secretaria e na

íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 â

242 da lei no 7.799, de 19t1212A92, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código TribuiáÍio Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validadê da Certidãô: 120 (cento e vinte) dias: O3l08l2g21.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divadâ Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATU ITAMENTE.

Data lmpressão: O5lO4l2O21 13:16:02

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA



tiri 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TO

Nô Cedldãe: 147768121 Data da *51A4J2A21 1i:54.O2

lnscrição Estadual: 126911961 CPF/CI,IPJ:21666127000114

Razão Social: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RUAFLAVIOBEZERRA,590 CEP:65055210

Teleíone: (98)9168ô307 Município: SAO LUIS UF: [4A

CertiÍicarnos que, após a reâlizâçáo das consultas procedidas no sistema dêsta Secrêtâria,

substanciado pelos artigos 24O a 242, da lei no 7.799, de 1911212A02 e disposto no artigo 205 da lei

no 5-172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administradôs por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apu€das e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: '120 {cento e vinte} dias: 83t0812021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
httpJ/portal.seÍaz.ma.gov.brl, clicando no item *CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negâtiva
de Debito'.

CER.TIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: O5lO4l2A21 fi:17:32



TERMO DE ABERTURA

Contém o pÍesefite livro 12 ídhas, elet.on,câmêntê numeÍadas de 1 a 12 êm
uma via, todas elas já esffituradas e sêrvirá como Livo Diário no 001, reÍerente
ao período 01/0íl2O20 a 31112/2020, corn encenamento do exercício social em
3111212020, dâ Íirma FORBE§ EMPREENDIMENTOS ElRELl, ê§tabelecida
no(a) AV SENÂBOR VITORINO FREIRE, n' 8, GOIÀBAL LOTE A GOIABAL,
baino MADRE DEUS, CEP 65025-0í5. cidade São Luís, e§ado MA inscrita no
C.N,P,J. 21.666-127tcoo1-14 e rêgisúada nqa) JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o no 21600122953 por despacho dê 29/08/2019.

Pâqina 1. d_e 13

São Luís-MA, 1 de Janeiro dê 2020

BRUNO FIAARL€N CRUz GARCÊS
IÍTUTÂR

GPF: 005.421.793-45

A§TONIO GERALDO FARIÁS DE SOUZA
JUNloR

CÔNTADOR CRCíMA lOgO1

CPF: S84.?61-143-20



Página 2 de 13
Livro Diário No. í
L rcênciâdo pârã: MCF CONTABIL

Émpresa: FoRBES EMPREENDIMEIJÍoS E,RELI- cNPJ: 21.ffi6.12710001 14
Petlodó: 01 n'tr20m a 3111212020

Édha:2 de 12

ADtvllN
Foís Cúntábil 6 171 1

Datã Estâb Ceítro Chave Débito Cródito

o5!o1t2020

05{0112020

10t01no20

1U§1n020

20ta1t2020

20t01no2a

20|a12020

20t01no20

2olo1no20

mto1t2020

2UO1t2020

20to1n020

31/01./?020

31tO1nO2A

31t01t2024

31tO112020

2160 1-0012 - Eoergiã a Pagâ
Energia Eleticá 1?

11101.t)00í ' Caxa
Energia Élêtica 12

21601.001 1 - htemet a Pagaí

fu.rn!§rnêt Íêí. 12

11101.000í - Caixa

Pgjntêmet rd. 12

21301.0005 - PIS a R€colh€{

Pg PIS ref. 12

1110'i.0001 - Câixa

Pg.PlS ..1. 12

2130i.0006 - COFINS a Rôoolhâí
Pg.COFINS r€,Í. 12

í1101.0OOí - Caixa

Pg.COFINS íd- 12

2'1301 0004 - IRPJ a R€.otler
Pg.lRPJ r€Í.4oTR,n

1110r'.0001 - Cà,(â
Pg-IRPJ r€f. 4dTRlM

2130'1.0007 - CSLL a Rêcolh€í

fu,CSLL rá, ,l' TRIM

11101.000í - Cârxa

Fg.CSLL reí. 40 TRII,í

34201-0033 - Combu§ivêl

Cô.trbustivêl
'1 'r 

1 01 .000 : - caixa
Co'!lbustivel

11101.0001 - Cáxa
Rec.recêía de seaviçG

41101.0001 - Rêceita de SêÍvços

Rer,rücêitâ d6 s€rv+os

0g02no20

o5t0212020

15t0?J2020

15t'2i2020

2dat2020

20tô2t2020

2ot02j2c20

20t02Í2024

29t02no20

âta?t2ü20

29,tf}212020

8!O2t2020

3420'1.0043 - lr*€rná
Pg.irtemêt red. 01

1í101.0001 - Caixg

fu.irdê net .ef. 01

34201.0013 - Energie Elétrir
Enêrgia Elêbica

11101.000i - Cáixa

Eneígia ELfba
3110í 0004 - Prs

Pg.PlS Íêt- 01

1í1OJ.{1001 - Caix€

Ps-Pl§ rcl- 01

3't1ó1-0003 - côFlNs
Pg-COFINS r6f- 1

1110í-000, - Cdra
Pg.COFINS r€,f. 1

3201.0033 - CdÍlblríivêí
Coínbuslivel

1r101.000í - Caixâ

Caírbustà&l

1'1101.0001 - &rx'à
RÊc.rêceila de serviçG

4íí01.0001 - Receita de Servi;cs
Rec.rocada d6 6€rviçs

o0§1 00't

0001 001

00t1 @1

0001 @1

m0í 001

0001 @1

0001 0ô1

0001 ô01

0001 001

@0í {)01

@01 @1

0001 001

0001 @1

000j 001

0001 0ô1

000, 00í

Í&i6

000í 001

0001 00,

s01 001

0001 61

0001 001

@o'1 @1

m01 @1

601 61

«)i 1'1 001

0001 001

m01 001

24n37

24737

?47750

2477@

247686

247648

2476S

2476€4

7704

24770É'

2477G)

24TIG

25538í

255381

2554É

25 05

do ltlà da Janêiro:

255390

255393

2553@

255É1'l

255,17

2.n

2554â

255382

255382

255406

452.51

14r,56

333.36

33C,79

5'tc 00

45?,51

141,56

72,23

333,36

1 551,3i

930,79

5'10,00

11 510,00

1S.501,76

165.20

4ô5.20

74,62

343,30

5C0,00

11.4ê0,00

15-501,76

165,20

4ô5.20

74,42

345,30

5CC.C0

11.4ô0.C0

00ú1 001 255406

ToLi6 do més de FeYêreiro: 13.010,52 13.01o,52

Con§nüã...

conlâ Hlstórico

11.5i0,00



Página 3 de 13
Livro Biário No. {
Llcenciado parâ: MCF CONTABIL

Empresa: FORBES EMPREENDiMENTOS EIREU - CNPJ: 21.666-127/0001-14
Pêriôdor 01/01,?020 a 31/12l2O2O

Fdha:3 de 12

ADMIN
Fdte6 Contábr|6.171.1

Datâ Contâ Histórieo E§lrb centro Châve Débito Crédi1o

05/032020

ogo3r202a

15J03/2020

15tO?t2V20

2010312a20

2d03DO20

m!$n020

20!a3DO20

31tA3t2A20

311g3t2t20

31t03t2020

31t03f2V2A

05tut2úa

osioÉ.t2 20

1ü&t2020

15tor'12020

20ia4Do20

mtc4no20

N!MNU2O

frtano20

20ta4Da20

2AAnO2õ

út04t2020

20J0É.t2020

30tuno?o

30/04t2020

3UUnAz§

3üor'12020

3a201.0043 - lrÍeÍn€t
P§.intsmêt rer. 02

11101.0001 - Cdxa
Pg.inlêmet rôr. 02

3420'1-0O13 ' Energiâ Elélica
En6gà Elê!'ica

11101.000í ' Cêixâ

En€rgia Eleüica

31101.0004 - PrS

Pg PIS rBÍ. 02

J1101.(401 - Cdxa
Pg.PlS rêf. 02

31101.0003 - COFTNS

Pg.COf ,NS Íeí. 2
11101.0001 - Caixa

P9.COF|NS ní. 2
3420í.0033 - Coínbustwl

C.íttt -tstivel

1JÍ01.0001 - Cêila
C(,nbus&vel

11101.0001 - Caixe

R6c.íêcêitâ de sêÍviçG
41101.0001 - R€cdta dê Sêrvç6

R€c.Éêêita d€ 6erviÇ6

001 255394

«)í 2553+1

oo1 ?56370

00, 255370

001 5414

(»1 Eg18

001 2554:10

61 255430

00í 255383

001 2553{B

m1 2954A7

001 255407

lsàtôdo mês dê arço:

001 25$e5

001 2553s5

í§1 255371

@1 255371

00t 2554-'t9

001 25&19

001 255431

001 255431

(E'f 2fi441

001 255441

00í 2554i15

80, 2§44a

001 2553€4

@1 255384

@1 25540E

@ol

0001

0001

000't

0001

0001

000í

0001

o001

000'1

0001

00ô1

0001

0001

00ôí

@01

@o'l

0001

000í

000í

0001

0001

0001

000í

00r'1

0001

@01

000í

13.427,93

1?1.44

13.127,93

171,44

471.14

3§5.92

1.612 03

1 403.22

soo,00

114?1,00

160,32

440 32

74.49

343.8C

525,00

1',1.864,00

160.32

4ô0,32

74,49

343.80

525,00

1'1.964,00

34201.0043 - lntêrtlêt

Pg.ir*êmêt rsf. 03

11101.000't - caÉ
Pg.intêmêt ref. 03

34201.00í3 - Eoêrgia Eíéticâ
EneígrE Elêtrica

11101-800í - Caixa

Enêrgiâ Elebi:a
31í01.0004 - Pts

Pg.PlS rêt- 03

11í01.0001 - Caixs

Pg-PtS íet. ü,
3110Í.0003 - coFlNS

Pg-COFIN§ ref- 3

11101.000J - Caixa

Pg.CôFINS reÍ. 3

31í01.0001 - |RPJ

Pg.lRPJ Íef. 10 trirh

,1Í01,O0ô1 , Ceixâ

Pg.tRPJ í€í. 'ío trim
31 101 .0002 - CSLL

Po.CSLL ref. 1o kjrh
11101_O00,i - Câixa

Pg.C§LL reí- lotim
3420,.0033 - Corrbusli!Àel

Cdnbuíivêl
1'1101.0001 - C8ixa

Co.ntusltvêl

?1101.0001 - Caixâ

R€c.recêita do s€íYrç6
41'101.0001 - Rêceita de Sêrviçôs

Rsc.rêeaitô ds s€íviç6

471,44

71,12

355.-ô2

1 672,03

1_O03,22

tl l

11..171.C0

o01 255404

Tolãi6 do rnês dê Abril: '15.722,17 1í722,17

Conlínuâ.

TT 12



Página 4 de 13
Livro Diário No. 'l
Licerciado paÍa: MCF CoNTABIL
Empíesâ: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 21.666- 12r00o1-14
Pat.Áo: OltolDim À 31l12nO2O

Folhâ:4 dê ,2
ADMIN

Fo.tes Conlábd 6. 1 7l . 1

Data Conê Hi.!ó.,co Estab Cenko Chave Déb;tO crêdito

0í05/2020

0í05/2020

15tO5f2020

110512020

20túno20

20t4512020

2ô/05/2020

23t05Dô20

31tçal202a

31L5r2020

31/05/2020

3r/05t2020

34201-0043 - lnternet

Pg.irúeíret íêt 04

1110í.0001 " Carxa

Pg,iatêíná Íá. (x
342ô1-0o13 - En€ígiâ Eléhca

€Íêrgit E!,âttica

11101.0001 - Caixa

Enarqra Elehicâ
3í10í.C004 . PIS

Pg PIS ,el. 04

11101.0001 - Câixa

Pg.PlS Íef. 04

31101.0003 - COFTNS

Pg.COFINS rá. 4

:1101.0001 - Calxa
Pg.COFINS reí 4

34201.CO33 - Combusürd

Co"nblsiivê!
11101.0001 - Caixá

Ccrnhrstivd
11101.0001 - Cdro

Rêc.recefu dê ssviç(§
41101.ô001 - R€cêitâ de Sêwiços

Rec.Íêcêita d€ s€Íviç6

wút2020

0t06/2820

15,|0A/2020

15tÉno20

mt0ü2@o

zot06t2020

20t06t2020

2UcÉ't2024

30tc6no20

3010612020

3Uc€nO2A

3AtC6t202A

34201.0043 - lntêrnêt

Pg.,r emei r€{. 05

11101 000í - Cabá
Pg.titeÍnêt Í€r. 05

34201.00í3 - Ê.e€ia Elábicá

Ene.gia Êleticá
11101 0001 - Câixa

Enersi3 Eletica
31101 CO{M - PtS

Pg-PIS r€í. 05

1'1101.000'1 - Cârxa

Pg.PlS íd. 05

31i01 0003 - coFrNs
Pg.COFINS í€í. 5

Í1101 0O0{ - CâiIâ

Pg.CoFlNS íd. 5
3420'Í ôO33 " Conüuslivd

Co.nbustiwl
1110í.0001 - Ceixâ

Cc{irbustivel

í110í.0001 - Câi.ra

Rec.íêaeita de sêíviços
41101.0001 - Recêita de Sáviços

Rêc.recêifâ dê s€rv4G

3420í O043 - lnlêmêt

Pg.inlerRd Í€í- 0ô
'11101.Q001 - edxa

Pg.inlêrnet rd 06

3420'1 .8013 - Ênaígiâ ÊléÍjcâ
En€ígiâ Elebiea

11í01.000: - câixâ
Énêrgâ Eiekteá

mí 2553Se

00í 255396

001 255372

001 É5372

(n1 25í,â

001 2554N

001 245432

001 xgg2

001 255385

mÍ 2553â5

001 255409

001 255409

ToÉL .lo ôê. dê Iaio:

001 255397

001 2553§7

m1 255373

@1 255373

001 2554'21

@1 25 2'l

001 255433

001 25543

ol 25538ô

@l 265386

0ôi 5410

00í 255410

Íôlris .lé mê3 d. Jutiho

0001

000í

0c01

000í

0001

0001

@01

0001

0001

oo01

0ooí

0001

0001

@o?

0001

m01

o@1

0001

0001

0&)1

0(}0í

0«]l

m0í

m0í

000í

000 í

@oí

@1

12,E34,43

169,40

12.434,43

169,40

4ô3.40

73,28

510,00

11.964,00

168.37

.1ô8,3 7

314.13

s05,0c

11.274.4O

164.37

.468,37

74 5€

3Á413

505,00

1'1274,0ô

469,40

73,28

338.22

51ó,O0

11.964.00

a5ta7t?$2a

os!e? n02a

15tA7 !2A2A

15tO7n02A

@1

@1

@1

001

13.524,*

170 552s5398

13.524,30

170.55

255374

470.55

470,55

Conlinua



Página 5 de 13
Livro Diário No. í
Licêncrado paía MCF CONTABIL

ãnpÍêsâ: FORBES EMPREÉNBIMENÍOS EIRÊL| - CNPJ: 21.6ô6.127O0O114
PerÍodo: OlnlnAN a 31h2l2O2O

Fdha; 5 de 12

ADMIN

Fdtes CoÍúábd 6.171.1

Data Cont Hiíóíico EÊlab CentÍo Chave Débito CÍédito

8N7nom

frn1no20

20to712$20

mtatDo20

2UA7pO20

20t07t2020

20t0112020

20to7 t2020

31tolnO20

31tO7t2020

31tO7BO20

31tolDt»l

05í08/2020

o5/o&2020

15t08/2020

151O8t2020

útaaao2,

mt8Í2@o

20toaao20

mtoaf2020

31t08n020

31tOADA20

31/OAr2020

31108/2020

05/o9/2020

05/89f2020

1510§12020

't5tosDo20

31r01.0004 - Pls
P9.P|S r3f. 06

'11101.0001 - Ceixâ

P9.PIS ÍêÍ. 06

31101 0003 - COFINS

Pg.COFINS r€f- 6

1í101 O0O'1 - Cãixâ

Fg.COÊINS rsf. ô

31101.0801 - IRPJ

Pg.lRPJ ÍêÍ. ? trim

1í101.000', - Cáixa

Pg.lRPJ reÍ. 20 k m

31101.0002 - csLL
Pg-6LL ref. 2ó firÍr

1,101.0O0, - Caixa

Pg-GLL r€í. 2 t'iÍn
34201 0033 - Conúustivel

Co.nbústivêl

11'101 000í - caaxâ

Ccrab0stivel

1110, -000Í - Cdxâ
Roc.íecêila de serviço§

41101.0001 - Râceita dê SêÍvÉos
Rec.íêê€ita ds servbos

34201.0043 - lntêrnd
Pg.intemot reí. 07

íí10'1.0001 - Câirâ
Pg-lnêrnel r€r. 07

3201.0013 ' Ên6fgi. Elétr*câ

Ênêrgia Életjca
't1í01-0001 - Cdxô

Energia E!ê§ica
31 101 .0004 - PIS

PE.PIS reÍ. 07

1í101.0001 - C.irê
Pg.PlS reÍ. 07

31101.0003 - coFtNs
Pg"CôFlN§ r€,Í. 7

í 1101.000Í - 63ixâ
Pg-COFINS 16Í. 7

3,í20 J -0033 - Coràu§ivêl
Csnhlstivd

í 110J.000í - Caxa
Co.Í!büstivel

'll'101.0001 - Caixâ

Rec.Íêceila de serviçG
41101-0001 - Rêcêitâ ds SeNiços

Reê.receita d€ sewiçc

34201.0043 - lôternÊd

Pg.i.ternd ret. 08
111010001 - Caxa

Pg.,nlemet r€t 0A

34201.0013 - Enêrgiê Elêtica
Ênergia Elêtricâ

11101.0001 - Cêixg

En€.gjâ Elêficâ

0001 00'r É92.

oool 00t 255422

0001 001 255434

0001 m1 255,,g

000í 001 255442

0001 001 255Á,42

0001 001 5Á4ô

0001 001 255Á46

0001 00í 255387

0001 001 2§§7

0001 001 25u11

0001 @í 255/.11

Tot is do rnêÊ de Jqlho:

0001 @1 25639e

0001 001 2553SS

0001 (H)1 255375

0001 00í 255375

ú01 @, 255/n

0001 @1 255423

0001 00'í 255435

0001 001 255435

0001 001 255388

0001 001 255388

mol 001 255412

oool 00í 255412

Tot fu .to inêa dê Âgo3to:

0001 m1 255400

0001 00í 25540ô

000r Í»1 255376

0001 ô01 255376

77,77

35S,92

16ô8,03

939.62

5r5,00

10-664.0ô

n.t7

358,92

1.668.03

99S.62

515.00

10 8ô4.00

15-12z44

173,A'Í

471,47

515,00

í0.900,00

14.122.M

173,87

471,47

77,12

355 92

515,00

i0.900,o0

12.{I,33A

173,87

í2.4!'138

173a7

473,87

473.A7

355,92



Livro Diário No. í
Lieenciâdo pâÍa: MCF CONTABIL

Empíesá: FORBES ÉMPREENDIMENÍOS EIRELI - CNPJ: 21-666.127o0O1-14
P êl-iado : 01 rú i202o á 31 l12nA2O

Página 6 de 13
Fdha:6 d€ 12

AOMIN

Fôrtês Contábr 6.171 1

Drt: Conta Histótico Estab Centro Chave Oábito CÍédito

20ta9!2020

mta9nom

20to9t2020

20tcêna2a

30/0st2020

301@t2020

3&09/2020

30/0sr2020

31101.C004, PIS

&.PIS r€í. og

í1101.0Í)0í - Caira
Pg.PlS Íêf. 08

31101.Oô03 - COÊ|NS

Pg.COF,NG Íe{. I
1110'1.0001 - C6ixá

Pg-COÊ!NS .€í- I
3a201.(Am - Combuíiv€l

Co.tibu§i,.€l
1r101.000í - Cai,€

cornbustivêl

11r01.0001 - Cãixa

R€c.receita cli-. sê1rços
4110'l.OôO1 . Rêcêik dê Serviço§

Rec.receía dê sêrvíÇ6

ost10!2020

ú110t2020

I 5/r0/2020

1110nO20

20t10!2020

24t104420

2ot10no20

20110t2020

20tluzam

20t10ao20

24t10!2020

2U10t2A20

31t102020

31t1A12A20

31t14t2420

31t102020

0001 00í 6{24

oooí 00í 255424

@01 00't 255436

000, @1 2s*§

0001 m, 25$a§

0001 001 255389

0001 001 5413

0001 001 25í13
TotriB do rnas d. §êlêmb§:

0001 001 255401

0001 0o1 25s401

000í 001 255317

0001 @1 53Tt

0ôo1 00'r 255425

000r @1 ?sgx

mol 0o1 2*37

000í @1 áÉ43?

000í 001 255Á43

000Í ml 255443

000, 001 25§Á47

000r o0r 25u47

0001 001 255390

0001 00, 255390

0001 001 25914

0001 m1 255414

Totd. do fnês dê Oú&bro:

0001 mr 54a.

0001 &1 É*ü2

000í m1 255378

000í @í x§378

70,35

327,O4

510,00

11.00ô.00

70.85

327,00

510,ú0

172,64

472,64

7'1,50

330.00

1.620,67

972,4A

53C.0C

169,79

11 CCo 00

12.555.59

34201.0043 - lnlernêl

Pq.internÊt íeí. 09

1110í.0001 - Caixa

Pg-inl€ínst Íêí. 09

3420 í .0ú 13 - Eoêrgiâ El€lrica

EneÍsia EletÍica
t Íí0í.0t01 - Ca*a

Enêígiê E!êtha
31í01.mO4 - PtS

Pg.PlS Íd 09

1',10í.t§01 - Caixa

Ps.PlS rá. (E
31101.0003 - COFTNS

P9.COFINS rêt. I
1'l íOr-mOí - Cãirâ

Pg.COFINS rd. I
3't í0í.0001 - IRPJ

Ps.lRPJ r€í. 3' lÍim
11101.C001 - CrÀ8

Pg.tRPJ r€í- 30 Ain
31101.m02 - CSLL

Pg CSI.L r€f- 3o trim

,1101.@01 - Csila
P9.CSLL rer- 3P trim

34201.0033 - CoíÍràusüvel

Cdllbusti\ret
1r101.S001 " Crxa

Cornbusli!rl
1110í.m01 - Caixa

Rec,aêceitâ de sert1c6
41í01 (§01 - Recoita dê S€íviçc6

Rec.reôêita dê sêrviçog

Í2.555,5S

172,64

472,63

71.50

330,00

1.Í,2f,,67

s72.44

530,00

11.2C0,00

'15.363,93

169.79

11.200.00

,5.3§9,93
051112A20

o1t11!2020

15111t2ü20

1111r202A

34201.0043 - lnternet
Pg.iot€met Íet. í0

11101-0001 - Caixa

Pg internêt Íê.t. ,0
3420'í.0413 - Energ,a ElelÍica

Enêrgia Eleirica
11101.0001 - Caixã

Energia EIeUicá

469,79

468,7§



Páoinâ 7 de 13
Livro Oiário No, í
Làênciâdo para: MCF CONTAAIL

EmpÍêsá: FORSÉS EMPREÉNDIMENTOS É,RELI - CNPJ: 2 í.66ô.1220001-14
Pel.io.Jot A1iD1l2O20 ê 3111Z2O2O

Fdhai 7 de 12

ADI',IlN

Fo.lês Contábil 6.171.1

Dât! contâ Hi6tôrico Êstab Centro Chave Débito Crédito

m111|2020

mt11f2ü20

20111t2024

xt11DO20

§t11no2,

3o,t11|2020

§tl112ü20

§111t2020

31r01_0004 - Pls
Pg.PlS reÍ- 'lO

11101.0001 - Câxa
Pg.PlS rd. 10

31101.0003 - COFIN§

P9.COFIN§ rd. íO
11í01.0O0í - Caxa

Pg.COFINS rêt- í0
34201,0033 - Coíibir§tivel

Co.nbustir/d

11101.0001 " Cáxa
cdnbustnd

11101-0001 - Caixa

Rêc,rêceÍta de sêlviça6
41101.0001 - Receits de Sêíviçc

Rêareêêita de se.vçG

oo01 001

&01 001

000í 001

@01 001

0001 001

0001 00,

0001 00,

m01 001

Íôtais do

0001 m1

0001 @1

m0.| 001

oc01 00'!

000í 001

0001 00r

@0í 001

@o1 001

0001 001

o00í @1

m01 00í

0001 001

0001 001

0001 001

&01 00Í

0001 m1

toa l m1

000í 001

000í 001

0001 001

2í142ô

2*4â

255438

255438

255391

254391

255415

255415

mê! dê l{oLr0bro:

255403

ú4ca

255379

25537S

25U2?

255427

255439

25543S

25ii80

255330

2553S2

255{ó1

255404

255416

255/16

255Áâ

25v2A

254Á

255443

72.S0

336.00

540,03

11 150.00

72.8

336,00

540,O0

11.150.00

*5/122020

t112nO20

15t12n020

15t12n020

20t12J2020

20t12t2020

20112J202A

20t12Q02A

31t1A2020

3'1112j2020

31t1L'2020

31t12t2024

31t12;2020

31112t202D

31t12J2020

31t12t2026

31t1?t2020

31t1?]2020

3111U20m

31t12t2020

31t12J2020

3420-1.0043 - lúêínd
Pg,intemet rd- 11

1110'í.000Í - Cáxa
Pg.inlernêl ref. '11

34201-0013 - Ênergia Elética
Ene.gia Elekicâ

íí101-0001 - Caira

Erersúa Eletríca

31 10 1 .0004 - PtS

Pg,PlS rêf- 11

í 1101.0001 . Caixa

Pg.PlS rêt 11

31101.0003 - COFTNS

Pq.COFINS .e{, 11

11101-0001 - Caixa
Pg.COFltlS Íá. í1

34201.0013 - Ensrgiâ ElérÍica
prov. ênêrgia

21601 .00 12 - Enêrgiâ . Prgrr
prôv, ênêrgia

34201-003 - Combüíiwl
Ctínbustivêl

1110,l-0001 - Câixa

Combustivel

3420Í,0043 - lnt€rnd
p.ov. lnleínet

2160í.001 1 -,ntem€t a Pagaí
pÍov. inteínet

11í01.0001 - Carra

Rec..ecêitrà de sêíviçc
41101.mfi - Recêita dê SeÍvn o6

Rec-receita de seaviçG
3't'101.@04 - Pts

Pg.PlS rêÍ. í2
21301.0005 - P,3 a Recolheí

Pg.PlS í€f. 12

31101 0003 - COFTNS

P9.COFINS r€í. 12

21301 0006 - COFINS á Râcdhêí
Pg.COFINS Íef. 12

31101.0001 - IRPJ

í2'73A!8

1§8,80

468.80

72,44

334,50

47A,91

535.00

í70.91

11 530,00

7í.08

12.734,34

168 80

468.40

72.4A

334.50

470,91

535 00

170.91

11.550.00

75.0ô

3.16,50

3{6.50
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Livro Diário No. 'l

LEenciâdo pa.a: MCF CONTABIL

€mpresar FoRBÉS EMPRÊENDIMENTOS EIRELI - Cl'lPJ: 21-6€4.12710001-14
P €'loda 01 lO 1 l2O2O a 31 I 1 2f2O2O

Estab Centro Chave Dét itô Crédito

31t12nO?A

31t12-2ü20

31112nO20

31t12QO20

31t12nO20

31t1A2mO

31t17J2020

31l1ZnO20

3111202§

31112t2020

31t121:2020

31t1?]2020

31t12t2024

31112t2020

31/1i,2020

31t1?J2020

31/12nO20

31112,2020

31t',t2J2020

31t1z2420

31t12nO20

3M2,2420

31t1U2020

31t12t2420

31t12D020

3"U12nO20

31t12t2020

31t12nO20

31t12I202O

P§.IRPJ.d- 4'tsim
21 30 1 .0004 - IRPJ a RecolheÍ

Pg.lRPJ rd. 40 trim

3110í.0002 - csLL
Pg.6LL rer. 40 tim

21 30'l .0007 - C§LL â Rêcolher

PO.CSLL rêí. 4o tím
íí301.000í - Cligntes

âustê dê sddo
11101.@01 - Caixâ

alJsle dê sdtlo
24301.0002 ' R€servâs de Lucros 1§ TRlMl2Olg

ajúsê
24301.OO00 - Raser\la dê Lucr6 de E)aerc. Ànteriores

dusê
24301-8003 - Reseílãs dê LrrcÍ§ 2 ÍRlM/2019

4uste
24301.0000 - R€sêryâ dê Lucros de Éxerc. Anleriorês

âjuslê
24301.0004 - Rese.vas de Lucrcs 30 TR|M,2O19

4uste
2430'l .0000 - R€senrà dê Ludoê de Exêrc. AnteÍioíês

aj11§!€

2430'1.C005 - Res€was dê Lucrc 40 TR|M,2oí 9

ajusie

24301.0000 - Rêsê.va d€ Lucí6 de Exerc. Antetiores

alusiê
.11101-0001 - Rêceita dê Serviçc6

ÉncsÍarnemo do Exêrciclo 2020

51',0l.CAoJ - Rest tado do Exerclclo

Êncêlrqmento do Exerclcio 2020
5Íí01.000í - R€suftâdo dô Exêrcício

Enc€rÍamênÍo do Exêrcioo 2020

511O1.0OO1 - R€sultedô do Exêrc,cio
EnceíÍâmmto do ExêÍcicio 2020

5110'1.0001 - R€ulbdo do Exercício
Encenamênto do Exeícicio 2020

51101.0001 - Re6ultadc do Exêrcicio
EncêíÍamento do Exercicio 2020

51í01.0001 - ResuÍado do ExeÍcÍcio

Ênceírâmento do Ex€Ísicio 2020

51'10'1.0001 - R€sultado do Exêrcíêio

Êhccíramê.lto do Éxe.cicio 202ô
51101.0001 - R€sulbdo alo Exercicio

Enc€fiarnento do Exerciêio 2020
24301 0006 - Re§€Ívâ de Lucrc's 2020

EnceÍÍaínênto do Exeícicio 2020

31101.0001 - tRpJ

EncêÍrâÍnento do Erêrcúio 202C

31101.0€02 - csLL
Enco.râmeíto do Exeícicio 2020

31í 0 í.0003 - coFlNS
EncrÍramento do Exerckio ã)20

3í101.0004 - Pts
EnceÍÍâm€nto do Exercicio 2020

34201 0013 - Energia Elétrica

EncerÍârnÉ'nto do Êxêrcicio 2020
342!1.0033 - Combústivel

255444

255,44

255448

254448

25544S

255449

255452

255452

255453

255453

2554*

*u
?55455

255455

255l5É

255456

255456

255456

255456

255456

255456

255456

255456

255456

25í56

255456

255456

255456

255456

136207.@

s91,a7

2.035,20

3.951,56

4.116,21

5.632,80

6.'195,00

6.585,93

106.798,43

0001

0001

0001

o001

oo0t

0001

0001

@ol

0001

0ô01

0001

0001

0001

@01

0001

ôo01

0001

0001

0001

000í

0001

o00l

0001

0001

0001

00:1

0001

0001

0001

m1

001

001

001

001

001

001

o01

00'1

001

001

001

001

001

001

ml

001

001

001

00,1

m1

001

úo1

001

001

00í

001

001

1.627 ,20

976,32

114.000,00

27.732,35

25.74A,37

Tt3,29

24 595,92

1.027,2A

97ô,32

114 000,00

27 _732,35

25.748,37

26.773 29

2.1.S95,92

106.798.43

ô.585.93

3 35í,56

4.116,21

891,87

5.632.80

Conünuâ...

Fdhâ:8 de'12

ÂD[llN
Fdtes Colrtábi|6.171.í

Cônta Historico
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Licenoaado pârâ: MCF CONTÂBIL

Empresa: FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ: 21.666-í27oO01-14
P etiodo: 01 nl i20fr a 31 h2nmo

Fôlhar 9 dê 12

ADMIN

Farles Contáb ô.171.1

Dett Conia Histórico Estâb Centro Chave Oábito Crédito

31Í121202A

31t1A202C

Éncenamenlo do Exerc',cio 2020

3420', .0043 - lntêínêt

Êicêrrameoto do Exercicio 2020

51101 0001 - Resú,iâdo dô Exeiciôio

Enceí.ãmênlo do Ê/.eacicio 2020

0001 001

0001 001

25t+56

255456

6.'195,00

2.Oú,20

,36207,000001 c01 25í56
Toaals do mês de Dêzêmbao: 508-460,43 508.460,43
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Balanço Patrimonial 2020
Licêhciôdo pâra: MCF CONTABIL

Êmpíesa: FORBES EMPREENDIMENÍOS EIRELI - CNPJ: 21 666j271ú41-14

Folha: í0 de 12

AOMII'1

Fôrtês Côúábil 6 171.1

Contê Oesc.,çâo 31t1212020

i
't1

111

11r01.0001

113

11301

11301.0001

2

21

21301.0004

21301.0005

21301.0006

21301.0007

216
21601

2't 60í.o011

21ã01.C012

24

241

24101

24r01.0001

243

24301
24301_0000

24301.0006

Ali,ro Ciculanie
Dispdlívei

Câixâ Gêral

caira
A Rêcsb€í

Clieit€§ a Recebêt

CÍênte6

Pôsilo Cirqdant€

Obrigâçôe3 F6caÉ e Trabalhist6
hpostos 6 Co.rlÍibuiçô€G

IRPJ á RecdhoÍ
PIS s RecolheÍ

ÇOF NS a Reoo{hêr

CSLL a Reco[reÍ
OutÉ6 ObrigaÇõe§

Oub6 Obab{ões
htemêt a Paq*
Enc.gia a Pagar

P*im&io Liquido
Capítial Social lôl€gralizado

Cãpital Sociâl SuhcÍilo
Câpíâl SeiSl Subscrito

Luar6 or, Prôjuiz6 Aolodadc
kiêras ou Proiru os Àaunulada

R€s€ílB de Lucro6 de Exeac ArÍ€rior6
Re6êí\,'r de Luoro§ 2020

36s 71s28 D

365 715,28 D

120.547 _2A O

't20.547 28 A
120.547 28 A
245.1A8,00 D

245.168,00 D

245 168,00 D

365.715,28 C

3.666,92 C

3 025,10 C

3-C25,í0 C

'1.627 .20 C

75,06 C

346,50 C

916,32 C

641,92 C

641,82 C

170,91 ô
470,91 C

3ô2.048,36 C

r50.000,00 c
150 000,00 c
150-000,00 c
212.044,§ C

212.O4A36 C

105.249,93 C

106 798,43 C

Dâtâ dê EnceíÍêmento: 3íi12l2020
Valor ce Ativo ê Passrvo: R§ 365,715,23 (Trezont 6 e S€§senta e Cinêo Mil§êtecenlos êQuinaê Rears e Vintê ê oiio Cenlavôs)

São Luis-ll4A. 31 de Dezêmbío dÊ 2020

BRUNO HAÀRLEN CRU2 GÀRCES
ÍITULAR

CPF; 005.421,793-As

ANÍONIO GERALDO FÀRIAS DE SOUZA
JUNIOR

CONTADOR CRC/MA 10901

CPF: 984.761.143-20



Demonstração do Resultado do Exercício 2020
Lj.ênciado pêra MCF CON'ABIL
Empresa: FORBE§ EMPREÊNDItuiENTOS EIRELI - CNPJ:21 666.1270001-14
Esbbel€€,mentos: Íodos: CentrG de Resultado: Tcdc

Página 1'l de 13
Folha: 11 de 12

ADI,IIN

Fortes Contibil 6 171.1

Conta Desc.içâo

g1ío112020

31t12J2024
(+) 0t0

010.01

010.o1_01

(-) 02o

0?0.01

0ã).o1.o3

020.01.G4

(., 030
(=) 080

c) 070

o7i.o2
(=) i10
(=) 150

{-) 160

160.01

160.02

(=) t8o
(=) 200

Roceita Eruta Op€í&ional
Fdu.amar o Vêndâ o/ou Sêh,,gos

Vend6s dê Sêrviço§

Deduçôes dâ Rêcêita

lmpctos ÉatuÍados

COFIN§

Rêcets Liquida

LucÍo Bíúto

Despes6 Opgraciona's

Dêspesê§ rqdmi nislrâtivas

Lucro Opêaacionai

Rê5- Antês l.np Renda e CoÕtíib- Social

Imposto de Rendâ e Conbibuiçã9 §oclal
lmpcto de Rendâ

Cor*ribuiçâo §ocial

Res- Ànles d6 Participaçô€s ê Conlrib.

ResJtado Liqúido do Exorcicro

136.207,O0
't36.207,00

136.207,00

5.008.08

5 008.08
4.116.21

8§1,87
',31.198,92

131.198.92

í3.863,00

13.863.00

1't7.335,92

117 335,92

10.537.49

6.585,93

3.S51,56

106.798,43

106.798.43

são Luls-lúA, 31 de Dezembrô de 2020

SRUNO H'ÁRLEN CRUZ GÂRCES
TITULÀR

CPF: 005.421-793-85

ÂNIONIO GERALDO FARIAS DE SOUZA
JUNIÔR

CONÍADOR CRCIMA í0901
CPF: 984-761.143-20
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TERMO NE ENCERRAI4ENTO

Contém o presentê livro 12 folhâs, eletronicamente numeÉdas dê 1 a 12 em
uma via. todas êlas Já escrituradas e serviu ccnno LivÍo Diário no 001, íefeÍenle
ao cÉÍíúo OUAUZO2O a 31h2/202O, com enceÍramento do exeícicio social em
31nA2020, da írma FORBES EMPREENDIMENTOS ElRELl. estabelecida
no(a) AV SENADOR VITORINO FREIRE, n. 8. GOIABAL LOTE A GOIABAL,
baino MADRE DEUS, CÉP 6502+015, cidade São Luís, estâdo MA, inscrita no
C.N.P.J. 2't.666-'l27lOOO1-14 e Íegistrada no(a) JUNTA COÍvlERClAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sÕb o no 21600'122953 poÍ despacho de 2910&2019.

São Luís-MÂ 31 de Dêzembro de 2020

BRUNO HAARLEN CRUZ GÂRCES
TÍTULAR

CPF:005.42t-793 85

ANTONIÕ GERALBO FÁRIÀS DÊ SOUZA
JUNIÕR

CONÍAD0R cRc,'MA 10901

CPF: S84.781 143-20



MINISTÉRIO DÂ. ECONOMIA

SecÍetaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão e Govemo Digital

Sêcrêtariâ de Govêmo Digital

Depsrtâmento Naciônal de Rêgistro Empíêsarial e lntegÍação
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ASSINATURA ELETRÔI{ICA

Certificamos que o ato da empresa FORBES EMPREENDIr\TENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por:

ANTONIO GERALDO FARIAS DE SOUZA JUNIOR

notr

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

00542í 79385 BRUNO HAARLEN CRUZ GARCES

98é76114320

cã*rlFrco À ÀoTsN"IcÀçjú 4r t5lo3/2,2.1 1a:29:a9 SOB flo

PROllOCorOr 2\O3a6A92 DR OAIO3/2O21. NIRE: 216OO1229s3.
mREES §{9t5§}DIuBCl\C§ SIRELa

ÀNSEttô DIÀ.s CàÀi{§IRO IO?ES ilttso
REsPo!(3]ivBL pErÀ ÀErEr{trcÀçÀo

9ÀO LOÍS, 15/0312021
JUCEI,IA

À

l
I

I
I

II

t I

__t



FORBES EM PREENDIMENTOS EIRELI
cNPJ21.665.12710001-14 N1RE21600122953

AV. SENÂDOR VITORINO FREIRE, 8, GOIAEAI. LOTE A, MADRE DEUS

sÃo luÍs - MA, cEP 65.02s-015

tNDtcES 2020

Índice de Liquidez Geral

ILG = Ativo Circulante+Realizável a Longo PÍazo = 365.7í 5,28 + 0 = 99,73
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 3.666,92 + 0

índice de Liquidez Corrente

ILC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

= _99§Jl_5,?9 = ee,za
3.666,92

ISG =

índice de Solvência Geral

Ativo Total 365.715,28 = 99,73
Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo 3.666,92 + 0

São Lúis-MA. 3'1 dê Dêzembro de 2020

ÂÀ'ION|O CERÀLDO FÀRrÂs Àiúo e b@ deúr É

ANTONIO GERALDO FARIAS DE SOUZA
JUNIOR

CONTAOOR CRC/MA Í0901
CPF: 984.761.143-20

BRUNO HAARLEN:F.i.]: . - 
....

CRUZ GARCES ;,:..'
ARUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS

TITULAR
CPFr 005.421.793-85



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIARIO
DE SÃo LUíS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUíS.
CAPITAL DO ESTADO DO À'ARANHÃO

TimÀ
USANDO da faculdade que mê confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada quê, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das VaÍas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1o) do mês de

taneiro (0'1) do ano de dois mil e onze {2011) até o dia quatorze ('14) do mês de

junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuiçáo de pedido de

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

lnsolvência civil contra FORBES ET PREENDIitENTOS ElRELl,

inscrita no CNPJ sob n".2'l .66§.1271000í-14. cERTlFlco finalmente que a

SecÍetaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de

São Luis. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente

Certidãc na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador

Sarney Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu,

Gisele Meireles Mendês. Técnico Judiciário. mat 134577. consultei e digitei. E

eu, Anselmo de Jêsus Carvalho, Secretário Judicial da Distribuição, mat. '100073,

subscrevo e assino. São Luis/MA. 14 de jun

1t1,7

JESUS CARV HO
Secretá Judicial da Distrib çáo

li
i,t.ie.i.:, J:.f lrr...,.ir1ii ':§*;&

ogsrRVACÃc:
o CNPJ aonstôntê nesla aenidão toi inÍormãdo peio solicilante. sua litulã.rdade deverá ser coíferidâ pelo inteíêssádo e d€strnàtàÍio- os
Íd1o§ orisndos da vara de lnterês§es Ditusos ê coletrvos terão ruà .ompetênrÊ viõaulâdã âs vàías civêis e/ou +âzendâ, de rcordo coín os
litjSantes
as .on§ultas forâm Íerhladas nos si§lêm2r Ihenis PG ê PÍocês§o Eletrôntco Judicial(prE) â pesquisâ reàtizadã no peÍÍodo de dê: {10i aíos.
ESÍA CERTIDÂO ABRÂÍ{GE SOME'{T€ AS VARAS COMUNS DO rSNÀirO TU-DICIÁNIO DE 5ÃO LUIS.
E51a certidão teíá vâlidôde de sessÊnlã {60) dias lãn, 19a do cód;eo de Normas da ccl) e emjtida em uma üni.e via, 5eín râsuras e
medrante nss,nàturà do servrdor íân. 199 do C(í.go de Normãs dâ CGJ).
cenidôês §ol'nàdas, êmitidas ê diSitali.adar viít!ãlmente por e rnait por Íorçá dã po(ânã conjunra ne u/2o2o :,1M1 e êstendidà ãspoíàrias ne 3'1l202o r'lMÁ e o112021 rJM^ eín íace do peííodo de pand€mrà covtD 19, ficaído d€sobíi8ado o soticitnnte d€ àurênti.ar arÊferidâ .enidão ê pod êndo .onfirmà I à veíàcidade do seto no sjte do ÍlMA íÍiscatizàção de setos).

Fórum DêsembargâdoÍ "sarney Costa,,
Avenida Proí. Carlos Cunha, s/n, Caíhau, São Luii,,Í\rA _ Cfp OâOá*ZO _ Fone (98) 3194-5409 i 5408

TMPRESSO EM 14t06/2021 11.13

TE E ÊÊffi EEIIRR---^\-RRll-nililrnnl. - -^.',.','".,.', .; * r

de 2021.

ANSELMO



DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OT] I],MPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGAO ELETRONICO N. OO7/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

FORBES EMPREENDIMENTOS EI, inscrita no CNPJ sob o n" 21.6óó.12710001-

14. estabelecida na Rua Flávio Bezerra. no 590, Tirirical. São Luís - MA, CEP 65.055-210.

por intermédio do seu representante legal abaixo assinado. DECLARA, sob as penalidades

legais, que é microempresa. para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006.

São Luís - M4.25 de junho de 2021.

BRU NO Assinado de forma
diqital por BRUNO

HAARLEN HAARLEN CRUZ GARcES

CRUZ GARCES ?á.i!*:;],ff,.
FORBES EMPR-EENDIMENTOS EI

CNPJ: 21.666.127 /0001-14

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS

CPF: 005.421.793-85

ADMINISTRADOR

I (98) 9 96L3-4Lgl a forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, no 590, Tirirical São Luís _ MA

CEP:65055-210
CN PJ : 21.666 .L27 I O}OL-L4

)(



DECLARACÃO Df, HABILITACÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO7/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIADO PARUA

A empresa FORBES EMPREENDIMENTOS EI, inscrita no CNPJ sob o n.o

21.666.12710001-14, estabelecida no endereço Rua Flávio Bezerra, no 590, Tirirical, São Luís

- MA, CEP 65.055-210, por intermédio de seu procurador legalmente constituído o Sr'

BRUNO HAARLEN CRAZ GARCÊ9,, portador do RG n" 000121213899-3 SSP/MA, CPF

n' 005.421.793-E5, declara, sob as penalidades cabíveis e para efeito do cumprimento ao

estabelecido no inciso VII do aíigo 4"da tri federal no 10.520 de 1110712002. que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital de licitação.

São Luís - MA.25 dejunho de 2021.

BRUNO Assinado de forma
- disital por BRUNO

HAARLEN HAARLEN CRUZ GARcES

CRUZ GARCES ?;##:;].33.'
FORBES EMPREENDIMENTOS EI

CNPJ: 21.666.127 l000l-14

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS

CPF: 005.421.793-85

ADMINISTRADOR

! tsal 9 96LL-4L97 I forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, no 590, Tirirical São Luís _ MA

CEP; 65055-210
CN PJ : 2 1.656 .t27 I OOOt-t4

a-
hu.--. -..r



DECLARAÇÃO DE CUMPRE PLENAMENTE O TNCISO XXXIII, DO ARTIGO 70,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÂ FORMA DO ART.27, INCISO V DA LEI
8.666/93

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO7/2027

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

FORBES EMPRf,ENDIMENTOS EI. inscrita no CNPJ sob o n.' 21.666.12710001-

14, estabelecida no endereço Rua Flávio Bezerra, n" 590. Tirirical, São Luís - MA, CEP

65.055-210, por intermédio do seu representante legal (ou procurador legalmente constituído)

abaixo assinado, DECLARÁ, sob as penas da tri. que, encontra-se em situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso

XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal de 1988, ou seja, que não emprega menor de I 8

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos I4 (catorze) anos, nos teÍmos do

artigo 7', inciso XXXIII, da Constituição Federal.

São Luís - MA.25 de.junho de 2021.

BR u N o H AAR LEN fi',jlãilil?',fiilf}'Jff1,,
CRUZ GARCES Dados: 202I .06.24 l7:05:31

'03'00'

FORBES EMPREENDIMENTOS EI

CNPJ: 21.666.127 10001-14

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS

CPF: 005.421.793-85

ADMINISTRADOR

I(98) I 96LL-4L87 1 forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" 590, Tirirical São Luís - MA

CEP:65055-210
CNPJ: 21.666 .t27 IOOOL-L4



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO7l202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

A empresa FORBES EMPREENDIMENTOS EI, inscrita no CNPJ sob o n'

21.666.12710OO1-14, estabelecida no endereço Rua Flávio Bezerra, no 590, Tirirical, São Luís

- MA, CEP 65.055-210, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado,

DECLARÂ, sob as penalidades legais, que até a presente data inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar oconências

posteriores.

Sâo Luís - M4,25 de junho de 2021 .

BRUNo fi:lit"_â",Íi'fli,1f*,
HAARLEN CRUZ CRUZ GARcES

GARCES

FORBES EMPREENDIMENTOS EI

CNPJ: 21.6ó6.12710001-l 4

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS

CPF; 005.421.793-85

ADMINISTRADOR

Dados: 2021.06.24
17:05:52 -03'00'

I (98) 9 96LL-4L87 1 forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n. 590, Tirirical São luís - MA

CEP:65055-210
CN PJ : 2 1.666 .L27 I OOOL-L4



DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGAO ELETRONICO N. OO7/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

FNRRF,ç FMPRFF r) LII; NTN I PESSOA JURIDICA DE

DIREITO PRIVADO. INSCRITA NO CNPJ SOB O N' 21.666.127/000I-14. POR

INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. BRUNO IIAARLEN CRUZ

CARCÊS. PORTADOR DO RG SOB O N' I2I2I3899] E CPF SOB O N'005.42I.793-85.
PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N"
OOTNAI, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO

CÓDIGo PENAL BRASILEIRo, QUE:
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICTPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N' OO7/202I, FOI ELABORADO DE MANEIRÁ INDEPENDENTE
PELA FORBES EMPREENDIMENTOS. E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO
FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N' OO7I202I, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOAI

B) A INTENÇÃO OE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA
PARTICIPAR DO PRECÀO ELETRONICO N'OO7/202I NÀO FOI TNFORI\4ADA.
DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO N' OO7I202I. POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,

INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL
OU DE FATO DO PREGÃO ELETRONICO N' OO7/202I QUANTO A
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃo ELETRoNICo N. OO7l202I NÃo SERÁ, No ToDo oU EM PARTE.
DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRONICO N' OO7I202I ANTES DA ADJUDICAÇÀO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÀO;

l (98) 9 96LL-4L87 1 forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" 5gO, Tirirical São Luís - MA

CEP:55055-210
CN PJ : 2 1.666 .L27 I 0OO1-t4



E) QUE O CONTEUDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO

PREGÃO ELETRONICO N'OO7i2O2I NÃO FOI. NO TODO OU EM PARTE.
DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUIZIA
DO PARUAÀ4A. ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS: E

F) QUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DE TEOR E DAS EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETEM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA
FIRMÁ-LA.

São Luís - MA,25 dejunho de 2021.

A5sinàdo de forma digital poí

BRU NO HAARLEN BRUNo HAARLEN cRUz

CRUZ GARCES

FORBES EMPR.E,EN DIMENTOS EI
CNPJ: 21.666.12710001-1{

BRUNO HAARI,EN CRUZ GARCÊS
CPF: 005.421.793-85
ADMINISTRADOR

GARCES

Dados:2021.06.24 I 7i06:34
-03'00'

f (98) 9 96tl-4187 I forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" 5gO, Tirirical São Luís _ MA

CEP:65055-210
CN PJ : 2 1.566 .tZ7 / OOOL-ü4

-



DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRôNICO N. OO7/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

A empresa FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME inscrita no CNP-I

n' 21,666.127 lOO0l -14, com sede na Rua Flávio Bezerra, n' 590, Tirirical, São Luís - MA,

CEP 65.055-210, por intermédio do seu representânte legal abaixo assinado, DECLARA,

para todos os fins de direito. o que se segue:

- Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno pone. para efeito do

disposto na lei complementar n" I 2il06.

- A proposta apresentada para participar do pregão supracitado, foi elaborada de maneira

independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou

de fato do pregão, por qualquer meio ou qualquer pessoa.

- Para fins do disposto no inciso v do art. 27 da lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993,

acrescido pela lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação, bem como

não nos encontramos em estado de inidoneidade declarada, por nenhum órgao da

administração pública federal. estadual. municipal ou do distrito federal, e que não estamos

sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da

obrigâtoriedade de declarar ocorrências posteriores.

I (98) 9 96LL-4LB7 I forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" 590, Tirirical São Luís - MA

CEP: 65O55-21O
CNPJ: 21.666 .L27 / OOOt-t4

- Atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2o da lei distrital n" 4.77012012.



- Tem ciência que "a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente

licitação", caracÍerizaÍá. o crime de que trata o aÍÍ. 299 do código penal, sem prejuízo do

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na lei n'

8.666193.

- Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e IV do art. lo e no inciso III do art. 5" da

constituição federal.

- Não emprega servidor público em seu quadro Íüncional.

São Luís - M4,25 dejunho de 2021.

B R U N O H AA RLE N fiijL"jiÍil?'fi ".i'8)"Jffil,,

CRUZGARCES DadoÍ2021.06.2417:0654

FORBES EMPREENDIMENTOS EI
CNPJ: 21.666.127 l000l-14

BRUNO HAARLX,N CRUZ GARCÊS
CPF: 005.421.793-85
Representante legal

I (98) I 96LL-4L87 ; forbesempreendimentos@gmeil.com
f Rua FlávÍo Bezerra, n" S9O, Tirirical São Luís - MA

CEP:65055-210
CNPJ: 21.666 .727 /OOOL-L4



DECLARAÇÃo DE suJErÇÃo Às coxorçÕes ESTABELECTDAS No EDITAL

pnrcÃo nlnrnônlco N. oo7/202r

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PRtrFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

A PRE,GOEIRA E EQUIPE DE APOIO

BRANO HÁARLEN CkUZ C,SRCÊ5. portador do RG 0001 2 l2l 3899-3. abaixo assinado. na
qualidade de responsável legal da proponente, FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n.'21.666.12710001-14, estabelecida no endereço Rua Flávio Bezerra.
n'590, Tirirical, São Luís - MA, CEP 65.055-210. declara expressamente que se sujeita às
condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará int€gralmente qualquer decisão
que venha a ser tomada pelo citador quanto à qualificaçâo apenas das proponentes que tenham
atendido às condições estabelecidas no edital e que demonstrem integral capacidade de
execular o fomecimento do bem previsto.

Sào Luís - MA,25 dejunho de 2021

BRUNO

HAARLEN CRUZ
GARCES

Assinado de íormâ digital poí
BRUNO HAARLEN CRUZ
GARCEs

Dados: 2021 .06.24 17:07:1 I
-03'00'

FORBES EMPREENDIMENTOS EI
CNPJ: 21.666.127 10001-14

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS
CPF:005.421.793-85
ADMINISTRADOR

I (98) 9 96LL-4t87 J forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" 590, Tirirical São Luís _ MA

CEP: 65055-210
CNPJ : 2 1.656 .127 / OOOt-t4



DECLARAÇAO DE NAO PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO7/2027

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202 I

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

Declaro sob as penas da lei. para efeito de comprovação em licitação, que a Pessoa

Física./Jurídica FORBES EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME inscrita no CNPJ n"
21.666.12710001- 14, com sede na Rua Flávio Bezerra. no 590, Tirirical, São Luís - MA, CEP
65.055-210 não tem parentesco ou não possui em seu quadro societário cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, que sejam cônjuges ou companheiros
de ocupantes do quadro da PREFEITUA ML|NICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA -
MA, nos cargos de direção e chefia ou exercentes de função gÍatificada de mesma natureza.
bem como de seus agentes políticos..

São Luís - M4,25 dejunho de 2021.

B R u No HAARLEN fiijtiiÍili'Ji".it)'Jff:,,
CRUZGARCES Dado,2021.o6.2417to7:32

FORB ES EMPREENDIMENTOS EI
CNPJ: 2 1.666. I 27/0001- 14

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS
CPF: 005.421.793-85
Representonle legal

I(98) I 96LL-4L97 I forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n. 590, Tirirical São Luís _ MA

CEP:65055-210
CNPJ: 21.656.L27 lOOOt-t4



DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART.93 DA LEI N"
E.2I3, DE 24 DE JULHO DE I99I

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO7/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

FORBES EMPREENDIMENTOS EI, inscrita no CNPJ sob o no 21.666.12110001-14,

estabelecida na Rua Flávio Bezerra, no 590, Tirirical, São Luís - MA. CEP ó5.055-210,

DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e ÍV do art.

lo e no inciso III do aÍ. 5'da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da l-ri n" 8.213, de 24 de

julho de I 991 .

São Luís - MA,25 de iunho de 2021.

BRUNO HAARL
CRUZ GARCES

all Asstnado de forma digitalpor
LIY BRUNo HAARLEN cRUz GARCEs

Dados: 2021.06.24 1 7 :O7 :4a
03'00,

FORI]ES EMPREENDIMENTOS EI

CNPJ: 21.6óó.127 10001-14

BRUNO HAÁRLEN CRUZ GARCÊS
Representanle Legal
RG:000121213899-3
CPF: 005.42 t.79J-BS

!tSA; I 96LL-4L87 ; forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" SgO, Tirirical São Luís _ MA

CEP:65055-210
CNPJ : 2 1.66G .127 / OOOL-L4

\



DECLARAÇAO DE COTA DE APRENDIZAGEM - Art. 429 CLT

PREGÃO ELETRÔNICO N. OO7/202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA

FORBES EMPREENDIMENTOS EI, inscrita no CNPJ sob o n" 21 .666.127 /0001-14,
estabelecida na Rua Flávio Bezerra, no 590, Tirirical, São Luís - MA, CEP 65.055-210,
DECLARA, sob as penas da tri, que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos
estabelecidos no art.429 da CLT. Empresa enquadrada na lri Complementar 123D006 e

14712014, que estabelece tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às

microempresas e emprevts de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municípios, no que se refere ao cumprimento do artigo 429 e

seguintes da CLT.

São Luís - M4.25 de junho de 2021 .

B RU No HAA RLEN §ü1,ãilirilil3l'''"'
CRUZGARCES 31i5,110r,.0u.2417:o8:06

-03'00'

FORBES EMPREENDIMENTOS EI
CNPJ: 21.666.127 /0OOl-11

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS
CPF: 005.421.793-E5
Representante legal

(98) I 96LL-4L87 a forbesempreendimentos@gmail.com
I Rua Flávio Bezerra, n" 590, Tirirical São Luís - MA

CEP: 65055-210
CNPJ: 21.666 .LZ7 IOOOL-14



DECLARAÇÁO DE IDONEIDADE

PRECÃO ELETRôNICO N. OO7l202I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 023/202 I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LIIZIA DO PARUA

A empresa FORBES EMPREENDIMENTOS f,I. inscrita no CNPJ sob o n

21.666.12710001-14. estabelecida no endereço Rua Flávio Bezerra, n" 590. Tirirical. São Luís

- MA, CEP 65.055-210, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado.

DECLARA sob as penalidades legais que:

l) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos;
2) Que os preços propostos são completos, computândo todos os custos necessários para o

atendimento do objeto desta licitâção, bem como impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais. comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal,
prestação de assistência técnica. garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir
sobre os objetos licitados. constantes da proposta;
3) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste
Pregão;
4) Que tem ciência dos prazos de entrega estabelecidos no Edital.
5) Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(catorze) anos, nos termos do artigo 7", inciso XXXIII, da Constituição Federal;
6) Que não estrí impedida de licitar com o poder público por ter sido apenada com declaração
de inidoneidade, por qualquer ente da Administração Pública, cujos efeitos se encontrem
pendentes ou sem que tenha sido reabilitada perante a autoridade que aplicou a penalidade.

São Luís - MA,25 dejunho de 2021.

BRUNO

HAARLEN CRUZ

GARCES

Assinado de formâ digital
por BRUNO HAARLEN CRUZ
GARCES

Dados: 2021.06.24 1 7:08:23
-03'00'

FORBES EMPREENDIMENTOS EI

CNPJ: 21.666.12710001-14

BRUNO HAARLEN CRUZ GARCÊS

CPF: 005.42t.793-85

ADMINISTRADOR

(98) 9 96LL-4L87 I forbesempreendimentos@gmail.com
f Rua Flávio Bezerra, n" 5gO, Tirírical São luís - MA

CEP;65055-210
CN PJ : 2 1.666 .L27 I OoOt-L4


